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PREGÃO ELETRÔNICO xx/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 227/2025

CONTRATANTE PREFEITURA DE RIO BONITO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ

OBJETO

Aquisição de 01 (uma) Motocicleta Nova, O KM, ano/modelo 2025/2025
(ou superior) e um Televisor Smart TV 50 polegadas, em atendimento a
Lei Municipal de nº 1.530/2025, de 09 de setembro de 2025, que
contribui com a premiação da Campanha de Natal “Natal Premiado
ACERBI 2025”

CLASSIFICAÇÃO DO
OBJETO PRODUTOS REGIME DE EXECUÇÃO IMEDIATA

VALOR TOTAL DA
CONTRATAÇÃO

R$ 23.876,36 (vinte e três mil oitocentos e setenta e seis reais e trinta e
seis centavos)

ENDEREÇO
ELETRÔNICO BLL COMPRAS https://bllcompras.org.br

DATA E HORA INÍCIO
DAS PROPOSTAS xx/xx/2025 às xh00Cmin (horário de Brasília)

DATA E HORA FINAL
DAS PROPOSTAS xx/xx/2025 às xn00min (horário de Brasília)

DATA E HORA FASE
DE LANCES xx/xx/2025 às xn00min (horário de Brasília)

PRAZO PARA ENVIO
DA PROPOSTA
READEQUADA E
DOCUMENTAÇÃO

Até 2 (duas) horas após a convocação realizada pelo Operador do
Sistema (Agente de Contratação): https://bllcompras.com -

Documentos Complementares (Pós disputa)

CRITÉRIO DE
JULGAMENTO MENOR PREÇO por LOTE
MODO DE DISPUTA ABERTO ral
ci ITENS EXCLUSIVOS ITENS AMPLA CONCORRÊNCIA |PP; |
EQUIPARADAS SIM SIM |
INTERESSADO SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO |
AGENTE DE
CONTRATAÇÃO E
EQUIPE DE APOIO
DECRETO Nº 42/2025)

MAIARA FERNANDA DA SILVA .
EQUIPE DE APOIO: GISELE GUILMAN, ANDREIA DE FATIMA

DEMENECH E RANGEL HENRIQUE KADES.

Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Memorandos,ANEXOS a %
Orçamentos e Minuta de Edital.
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https:/jpncp.gov.br/app/editais); Portal
da Transparência do Município (https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-

A ici 2modulo= isar=1&a= =5&s= icitacôPUBLICAÇÃO licitacoes.pho?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=58&s=); Mural das Licitações
Municipais -
htips://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Atoteca/Pagina/CadastrarLegislacao.
Diário Oficial do Município - Jornal Xagu.
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- IDENTIFICAÇÃO
Unidades Requisitantes Secretaria Municipal de Administração

Responsáveis Valdecir Valicki

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO
Servidor: Er Doss Matrícula: 25591 Lotação: Sec. De

Administração

Objeto: AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) MOTOCICLETA NOVA, 0 KM, ANO/MODELO
2025/2025 E 01 (UM) TELEVISOR SMART TV 50 POLEGADAS, em atendimento a Lei
Municipal de nº 1.526/2025 alterada para nº 1.530/2025, de 09 de setembro de 2025 — que
contribui com a premiação da Campanha de Natal “Natal Premiado ACERBI 2025”.

Descrição UN "Quant. Valor Unitário
MOTOCICLETA NOVA, O KM, ANO/MODELO no mínimo
2025/2025: Motocicleta-nova O km com as seguintes especificações
mínimas: Ano/modelo mínimo: 2025/2025, motor 4 tempos, potência
mínima: 11 cv, cilindrada mínima: 125cc, injeção eletrônica,
combustível: gasolina/etanol e ou flex, câmbio mínimo de 5
velocidades, sistema de freios UBS, painel digital, garantia mínima de
3 (três) anos de garantia.

UN 01 R$ 21.163,33

Televisor Smart TV, tela de 50 polegadas, UHD, tecnologia 4K, LED 01 R$ 2.713,03

Rio Bonito do Iguaçu — Paraná

09/09/2025

)
Ne Valdecir Valícki

Secretário Municipal de Administração
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ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS
1.1 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23/2025

2. OBJETO:

2.1 AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) MOTOCICLETA NOVA, O KM,
ANO/MODELO 2025/2025 E 01 (UM) TELEVISOR SMART TV 50
POLEGADAS, em atendimento a Lei Municipal de nº 1.526/2025 alterada
para nº 1.530/2025, de 09 de setembro de 2025 — que contribui com a
premiação da Campanha de Natal “Natal Premiado ACERBI 2025”.

3. DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE ELABORAÇÃO
SERVIDORA: Kariane Doss

MATRICULA: 25591

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA
4.1 A campanha “Natal Premiado” é uma ação de promover e incentivar o

comércio local, tradicionalmente realizada no período que antecede as festas
de fim de ano. Seu principal objetivo é fomentar o aumento das vendas no
comércio, estimular a economia da cidade/região e valorizar os consumidores
que prestigiam o comércio local.

4.2 Justificamos que se faz necessário a aquisição de uma motocicleta nova, zero
KM e de um televisor, que será entregue como premiação da Campanha “Natal
Premiado ACERBI 2025”, promovida pela Associação Comercial e
Empresarial de Rio Bonito do Iguaçu — ACERBI. Pode ser justificada como
um fator importante para promover incentivo e fomento ao Comercio local,
para fortalecimento a economia local pois os munícipes visitam diariamente
os comércios de Rio Bonito do Iguaçu.
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5. ÁREA REQUISITANTE

ÁREA REQUISITANTE RESPONSÁVEL

Secretaria Municipal de Administração Valdecir Valicki

6. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1 Critério de julgamento da proposta:

6.2 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

CONTRATAÇÃO, na modalidade LICITAÇÃO sob a forma ELETRÔNICA,

com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO por ITEM.

6.3 As exigências de habilitação são as que seguem:

63.1

6.3.2

6.3.3

6.3.4

6.3.5

6.3.6

6.3.7

Ato constitutivo e alterações posteriores; Estatuto e Ata de Eleição; ou

Contrato Social Consolidado;

Prova de Inscrição no Cadastro Municipal ou Alvará de

Funcionamento da sede do licitante;

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do

Ministério da Fazenda (CNPJ);

Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão

Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União (PGFN — Procuradoria Geral da Fazenda, demonstrando

situação regular no cumprimento dos encargos sociais), emitida pela

Receita Federal;

Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal,

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais

instituídos por Lei;

Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da

licitante;

Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio

ou sede da licitante;
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6.3.8 Prova de regularidade trabalhista através da apresentação de Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

6.3.9 Comprovante de Inscrição Cadastral, do estado da sede da licitante, ou
documento que comprove a inscrição junto ao Estado sede da licitante.

6.4 Conforme disposto no inciso III do artigo 70 da Lei Federal nº 14.133/21, 0
licitante está dispensado da comprovação de qualificação econômico-
financeira;

6.5 O licitante terá que comprovar qualificação de capacidade técnica em
fabricação ou revenda, emitida por setor público ou privado.

6.6 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo
com o estabelecido;

6.7 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente,
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às
especificações do objeto e as condições de habilitação.

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO
7.1 Para compor a seleção de preços utilizados para estimar o valor unitário do

produto, foram utilizados os seguintes parâmetros:
7.1.1 Pesquisa direta com fornecedores, conforme o art. 5º, inciso IV, da IN

SEGES/ME nº 73/2020, e sites de domínio amplo, conforme seguem
anexos.

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
8.1 Como forma de fortalecer o engajamento da comunidade e incentivar a

participação na campanha "Natal Legal", propõe-se a aquisição de uma
motocicleta e de um televisor para compor o conjunto de prêmios principais
da iniciativa.

|



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR
CNP): 95.587.770/0001-99

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO

Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraQriobonito.pr.gov.br

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

8.2 Esses itens foram escolhidos estrategicamente por seu alto apelo popular,

ampla utilidade e valor agregado, sendo capazes de despertar maior interesse

e mobilização por parte dos participantes. A motocicleta representa um bem

de grande relevância, tanto para o deslocamento pessoal quanto como

instrumento de trabalho, enquanto o televisor, por sua vez, oferece

entretenimento, acesso à informação e conectividade, sendo um item desejado

em muitos lares.

8.3 A aquisição desses bens está alinhada com os princípios de economicidade,

eficácia e interesse público, representando um investimento estratégico para

alcançar os objetivos propostos com a campanha "Natal Legal".

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1 Considerando a pesquisa de preços (conforme anexo), a metodologia de

cálculo utilizada para obtenção do valor de referência unitário foi a média dos

valores unitários apresentados nos itens da solução.

Realizou-se análise crítica dos preços coletados, verificando a razoabilidade da

aferição do preço médio/mediano, com a desconsideração dos preços inexequíveis

ou excessivamente elevados.

9.2 Os preços estimados anuais são os seguintes:

Item 01: Motocicleta

Fornecedor 01: Rico Motos, CNPJ nº 06.986.887/0001-15;

Fornecedor 02: Moto K Motocicletas, CNPJ nº 09.626.955/0001-23;

Fornecedor 03: Mega Motos, CNPJ nº 34.503.587/0001-73;

Item 02: Televisor

Fornecedor 01: Município de Rolândia — PR, Pregão Eletrônico nº

76288760000108-1-000323/2025;

Fornecedor 02: Município de São José do Vale do Rio Preto — RJ, Dispensa nº

32001836000105-1-000162/2025;

Fornecedor 03: Município de Bom Jesus da Lapa — BA, Pregão Eletrônico nº

14105183000114-1-000255/2025;

a |
|
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UN Quant. F01 F02 F03 Média

dos
Descrição Valores

MOTOCICLETA NOVA, 0 UN 01 R$ R$ R$ R$
KM, ANO/MODELO no 20.900,00 | 21.500,00 | 21.090,00 | 21.163,33
mínimo 2025/2025:

Motocicleta nova O km com

as seguintes especificações

mínimas: Ano/modelo

mínimo: 2025/2025, motor 4

tempos, potência mínima: 11

cv, cilindrada mínima:

125cc, injeção eletrônica,

combustível: gasolina/etanol

e ou flex, câmbio mínimo de

5 velocidades, sistema de

freios UBS, painel digital,

garantia mínima de 3 (três)

anos de garantia.

Televisor Smart TV, tela de UN 01 R$ R$ R$ R$
50 polegadas, UHD, 2.696,51 | 2.267,00 | 3.175,60 | 2.713,03
tecnologia 4K, LED

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
10.1 A realização do Pregão Eletrônico será por item, visto que o objeto é

divisível e não ha prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia
de escala, além de ser técnica e economicamente viável. Junto a isso, o
parcelamento do objeto visa propiciar a ampla participação de licitantes que,
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embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto,

podem fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, permitindo que

empresas distintas sejam contratadas.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

11.1 Não há no âmbito da Administração contratações correlatas e/ou

interdependente com o objeto da contratação em referência.

12. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

12.1 A aquisição dos itens elencados neste instrumento é fundamental em

atendimento a Secretaria ora solicitante, tendo em vista ser necessária a

aquisição dos mesmos.

12.2 Seguem as dotações orçamentarias:

Secretaria de Trabalho e Desenvolvimento Comunitário

6260-000-10-003-22.661.0013.2067-3.3.90.31.00.00

13. RESULTADOS PRETENDIDOS

13.1 Pretende-se, com a aquisição:

13.2 Com objetivo de incentivo e fomento do Comércio local, auxiliar e

contribuir com a premiação da Campanha “Natal Premiado 2025” ACERBI

promovido pela Associação Comercial e Empresarial de Rio Bonito do

Iguaçu.

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

14.1 Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verificam

impactos ambientais relevantes.

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
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15.1 Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. A contratação
pleiteada é viável e necessária, conforme Estudo Técnico Preliminar
apresentado.

16. RESPONSÁVEIS

Rio Bonito do Iguaçu — Paraná

9/09/2025

Na J Kariane Doss

Matricula: 25591
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LEI Nº 1.526/2025 DE 26 DE AGOSTO DE 2025.

SÚMULA: Autoriza o Município a participar da
Campanha “Natal Premiado ACERBI 2025”,
promovida pela Associação Comercial e Empresarial
de Rio Bonito do Iguaçu — ACERBI e dá outras
providências.

- | FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADODO PARANÁ, APROVOU E EU SEZAR AUGUSTO BOVINO, PREFEITO MUNICIPAL, NO USO DASATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR LEI, SANCIONO E AUTORIZO PROMULGAR ASEGUINTE LEI:

Art. 1º Com objetivo de promover incentivo e fomento ao comércio local, fica o PoderExecutivo Municipal autorizado a participar da Campanha “Natal Premiado ACERBI 2025”, promovidopela Associação Comercial e Empresarial de Rio Bonito do Iguaçu — ACERBI.

Art. 2º Para auxiliar e contribuir com a premiação da campanha de que trata o art. 1ºdesta Lei, fica o Município autorizado, por meio do Poder Executivo, a repassar, mediante doação àACERBI, os seguintes bens, cujo valor total não poderá ultrapassar o montante de até R$ 25.000,00(vinte e cinco mil reais), destinados ao sorteio entre os consumidores que efetuarem compras nocomércio local, no período da promoção que poderá iniciar entre os meses de outubro ou novembro de2025 prosseguindo em dezembro e com encerramento em janeiro de 2026, conforme cronogramaelaborado pela ACERBI:

| — 1 (uma) motocicleta nova, O km, com as seguintes especificações mínimas:ano/modelo 2025/2026; motor 4 tempos; potência mínima de 11 cv; cilindrada mínima de 125cc; injeçãoeletrônica; combustível: gasolina, etanol e/ou flex; câmbio mínimo de 5 marchas; sistema de freios UBS;painel digital; e garantia mínima de 3 (três) anos; e

H —1 (um) televisor Smart TV, tela de 50 polegadas, UHD, tecnologia 4K LED.

Parágrafo único. Os sorteios ocorrerão no mês de janeiro de 2026, conformecronograma e critérios definidos pela Associação Comercial e Empresarial de Rio Bonito do Iguaçu —ACERBI.

Art. 3º Poderão participar da Campanha “Natal Premiado ACERBI 2025” todas asempresas estabelecidas no Município de Rio Bonito do Iguaçu que estiverem regulares,
independentemente de serem associadas ou não à ACERBI.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Rio Bonito do Iguaçu/PR, em 26 de agosto de2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

Publicado no Jornal Xagu, Edição nº 1499 de 29/08/2025-Pág. 6.
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LEI Nº 1.530/2025 DE 9 DE SETEMBRO DE 2025.

SÚMULA: Altera dispositivos da Lei Municipal nº
1.526/2025 de 26/08/2025 que autoriza o Município
a participar da Campanha “Natal Premiado ACERBI
2025”, promovida pela Associação Comercial e
Empresarial de Rio Bonito do Iguaçu — ACERBI e dá
outras providências.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU,ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU SEZAR AUGUSTO BOVINO, PREFEITO MUNICIPAL, NOUSO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR LEI, SANCIONO E AUTORIZOPROMULGAR A SEGUINTE LEI:

Art. 1º O Inciso | do Art. 2º da Lei Municipal nº 1.526/2025 de 26/08/2025, queautoriza o Poder Executivo Municipal a participar da Campanha “Natal Premiado ACERBI 2025”,promovido pela Associação Comercial e Empresarial de Rio Bonito do Iguaçu — ACERBI, passa a vigorarcom a seguinte redação:

1 — 1 (uma) motocicleta nova, O km, com as seguintes especificações mínimas:Ano/modelo: 2025/2025 (mínimo); Motor: 4 tempos; Potência mínima: 11 cv;Cilindrada mínima: 125 cc; Alimentação: injeção eletrônica; Combustível: gasolina,etanol ou flex; Câmbio: mínimo de 5 velocidades; Sistema de freios: UBS (UnifiedBrake System); Painel: digital; Garantia: mínima de 3 (três) anos.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Rio Bonito do Iguaçu/PR, em 9 de setembro de2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal
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Relatório de Cotação: smart tv

Reta

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133).

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média airitmética de todos os preços selecionados pelousuário para aquele determinado Item.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 3º, “A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-
definição do valor estimado.” “Método matemático aplicado para a

Vs

Item 1: televisor smart 50 led ou qled 4k com conectividade avançada. tipo: smart ty com acesso a aplicativos de streaming e conexão à internet. tamanho da tela: 50 polegadas. tipo de painel: led, qled ou tecnologia similar, com resolução mínima 4k (3840x2160). m

PREÇOS/ QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST. TOTALPROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO
RÉ: 1 R$ 2.696,51 (un) - R$ 2.696,51 R$ 2.696,51

Preço Compras á
Datamas 5 ão Público Identificação da PreçoGovernamentais
Licitação

il MUNICIPIO DE ROLANDIA / 300 - Prefeitura Municipal de Rolândia - PR 76288760000108- 03/09/2025 R$ 2.696,51
1-000323/2025

Valor Unitário
R$ 2.696,51

[ Mediana dos Preços Obtidos: R$ 2.696,51

Valor Global: R$ 2.696,51“o

Detalhamento dos Itens

Item 1: televisor smart 50 led ou gled 4k com conectividade avançada. tipo: smart tv com acesso a aplicativos de streaming e conexão à internet.tamanho da tela: 50 polegadas. tipo de painel: led, gled ou tecnologia similar, com re:solução mínima 4k (3846o a e io o o o
Preço Estimado: RS 2.696,51 (un) Percentual: - | Preço Estimado Calculado: 2.696,51

Quantidade Descrição

1 Unidade televisor smart 50 led ou gled 4k com conectividade avançada. tipo: smart tv com acesso a aplicativos de streaming e conexão à internet. tamanho da tela: 50 polegadas. tipo de painel: led, gled ou tecnologia similar, com resolução mínima 4k (3840x2160). mínimo de 3 entradas hdmi. mínimo de 2 portas usb. conexão à internet via wi-fi e porta ethernet (lan). modo de jogo (game mode) que otimize desempenho para jogos. garantia mínima: 12 meses.

Relatório gerado no dia 09/09/2025 13:10:20 (IP: 177.125.55.234)
Código Validação: SGUkvAgYIojiQmIWavOvmPFu%2IKCyxCauTGPMgPREOtQqHUSNPIMEWAS63d%3d
http:/Awww.bancodeprecos. com.br/CertificadoAutenticidade?token=5dUkvAgYlo) QmiWavOvmPFu%252fKC) (CauTGPMgPREOtQgHUBNPImMEWAR253d%253d

mm dancodeprecos.com.br'Certificado Autenticidade?token=5dUkv4gYlojtç vá Et IKCyxCauTGPMgPREOtOg 1/3



Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais
R$ 2.696,51

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Órgão: MUNICIPIO DE ROLANDIA / 300 - Prefeitura Municipal de Rolândia - PR Data: 03/09/2025 08:30

Objeto: A presente licitação tem por objeto de Aquisição de equipamentos diversos destinados à Modalidade: Pregão - Eletrônico

Entidade Beneficiária APAE Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, conforme a SRP: NÃO

contemplação de Emenda Parlamentar Impositiva. Identificação: 76288760000108-1-000323/2025

Descrição: Televisor Smart 50 LED ou QLED 4K com Conectividade Avançada. Tipo: Smart Lote/ltem: 1/1914880

TV com acesso a aplicativos de streaming e conexão à internet. Tamanho da tela: 50

polegadas. Tipo de painel: LED, QLED ou tecnologia similar, com resolução Ata: NA

mínima 4K (3840x2160). M - Televisor Smart 50 LED ou QLED 4K com Homologação: 03/09/2025 00:00

Conectividade Avançada. Tipo: Smart TV com acesso a aplicativos de streaming e Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

conexão à internet. Tamanho da tela: 50 polegadas. Tipo de painel: LED, QLED ou Quantidade: 3

tecnologia similar, com resolução mínima 4K (3840x2160). Mínimo de 3 entradas

HDMI. Mínimo de 2 portas USB. Conexão à internet via Wi-Fi e porta Ethernet (LAN).
Unidade: und

Modo de jogo (Game Mode) que otimize desempenho para jogos. Garantia mínima: 12 BEER

meses.

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

51.659.136/0001-49 | SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA R$ 2.696,51

*VENCEDOR*

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Telefone:
Email: —

(51) 9910-8405
souldistribuidora.vendas(D gmail.com

Relatório gerado no dia 09/09/2025 13:10:20 (IP: 177.125.55.234)

Código Validação: SdUkv4gYlojtQmiWavOvmPFu%2!KCyxCauTGPMgPREotQgHUBNPIMEWA3d%3d
tpimwny barcodeprecos com briCertficado Autenticidade token=5dUk vg VI m! Way um Fusf252H€CyarCau TGP MoPREotQgHUBN PrmoWAst25ades25a8 213



Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, InstruçõesNormativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos é Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Portal Nacional de Contratações Públicas
Data: 09/09/2025 13:06:44https://www.gov.br/pncp/pt-br

Acessar a fonte aqui

. REFEITURA MUNICIPAL

(0) | 000010
i
[rio BomTO DO IGuAÇU.P>

Relatório gerado no dia 09/09/2025 13:10:20 (IP; 177.125.55.234)Código Validação: SdUkv4gYIojtQmIWavOvmPFu%2iKCyxCauTGPMgPREOIQqHUBNPIMEWA3dNG3d
TEpilhnewbancodenrecos com br Cercado Autenticidade hoken=Scv40 VIGO IWaVOUTPEUSK2S2HCyxCaUTGPMGPREDIQcHUNPITEMAdE2SadsE2S 3a 313



TN, [PREFEITURA MUNICIPAL]
MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR (uu)
CNPJ: 95.587.770/0001-99 Ul 000011
RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 - CENTRO |
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura(Driobonito.pr.gov.br [ro posa no rouacurz)
Responsável: Éliton Kruger
Departamento: Compras

Relatório de Cotação: smart tv

Pesquisa realizada entre 09/09/2025 13:06:43 e 09/09/2025 13:11:02

Relatório gerado no dia 09:/09/25 13:11:20 (IP: 2343

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133).

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo
usuário para aquele determinado Item.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a
definição do valor estimado.”

id
Item 1: televisor smart 50 led ou gled 4k com conectividade avançada. tipo: smart tv com acesso a aplicativos de streaming e conexão à internet. tamanho da tel
a: 50 polegadas. tipo de painel: led, gled ou tecnologia similar, com resolução mínima 4k (3840x2160). m

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST. TOTAL
PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO

1/1 1 R$ 2.267,00 (un) 5 R$ 2.267,00 R$ 2.267,00

Preço Compras , DataPro Grgão Público Identificação ata PreçoGovernamentais Licitação

1 MUNICIPIO DE SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO / 1 - PREFEITURA MUNICIPAL 32001836000105- 25/08/2025 R$ 2.267,00
DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO - RJ 1-000162/2025

Valor Unitário R$ 2.267,00

[ Mesiana dos Preços Obtidos: R$ 2.267,00

Q Valor Global: R$ 2.267,00

Detalhamento dos Itens

4k (3840x2160). m

Percentual: - | Preço Estimado Calculado: ] M

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade televisor smart 50 led ou gled 4k com conectividade avançada. tipo: smart tv com acesso a aplicativos de streaming e conexão à internet. taman
ho da tela: 50 polegadas. tipo de painel: led, gled ou tecnologia similar, com resolução mínima 4k (3840x2160). mínimo de 3 entradas hdmi. mí
nimo de 2 portas usb. conexão à internet via wi-fi e porta ethernet (lan). modo de jogo (game mode) que otimize desempenho para jogos. garant
ia mínima: 12 meses.

Relatório gerado no dia 09/09/2025 13:11:20 (IP: 177.125.55.234)
Código Validação: SdUkv4gYlojtQmiWavOvmPFu%2fKCyxCaugNMxSUHuh2MqHUSNPtmEWAR3dH3d

http:/Awww bancodeprecos.com.br/Certificado Autenticidade ?token=5dUkv4gYlojtQm 1 WavOvmPFu%2521KCyxCaugNMx6UHuh2MgHUBNPImeWA253d%253d 1/3



Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais

Inc. 1 Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Órgão:

Objeto:

Descrição:

CNPJ

MUNICIPIO DE SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO / 1 - PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO - RJ

APARELHOS, EQUIPAMENTOS, UTENSÍLIOS LABORATORIAL

SMART TV DE 50 POLEGADAS DESCRICAO: TELEVISOR DE 50

POLEGADAS, COM TECNOLOGIA LED, RESOLUCAO MINIMA 4K (3840 X

2160 PIXELS) E TAXA DE ATUALIZACAO DE 60 HZ OU SUPERIOR. DEVE

POSSUIR CONECTIVIDADE VIA WI-FI, BLUETOOTH, E NO MINIMO 3

PORTAS HDMI E 2 PORTAS U - SMART TV DE 50 POLEGADAS DESCRICAO:

TELEVISOR DE 50 POLEGADAS, COM TECNOLOGIA LED, RESOLUCAO

MINIMA 4K (3840 X 2160 PIXELS) E TAXA DE ATUALIZACAO DE 60 HZ OU
SUPERIOR. DEVE POSSUIR CONECTIVIDADE VIA WI-FI, BLUETOOTH, E NO

MINIMO 3 PORTAS HDMI E 2 PORTAS USB. COMPATIVEL COM APLICATIVOS

DE STREAMING E ESPELHAMENTO DE DISPOSITIVOS MOVEIS. INCLUI

CONTROLE REMOTO COM PILHAS, SUPORTE DE MESA, E MANUAL DE

INSTRUCOES. GARANTIA MINIMA DE 12 MESES.

Razão Social do Fornecedor

30.532.599/0001-75 | 30.532.599 BRUNO DE LIMA LAUREANO
*VENCEDOR*

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Telefone:
(24) 9213-7784

Relatório gerado no dia 09/09/2025 13:11:20 (IP: 177.125.55.234)
Código Validação: SdUkv4gYlojtQmiWavOvmPFu%2fKCyxCaugNMx6UHuh2MqHUBNPiImeWA%3d%3d
http:/Awww bancodeprecos.com.br/Certificado Autenticidade ?token=5dUkv49 YlojtQmiWavOvmP Fu%2521KCyxCaugNMx6UHuN2MgHUSnPImMEWA253d%253d

Data: 25/08/2025 14:44

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

R$ 2.267,00

Identificação: 32001836000105-1-000162/2025

Lote/ltem: 1/6

Ata: NA

Homologação: 01/09/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 1

Unidade: UNIDADE

UF: RJ

Valor da Proposta Final

Email:

mecfreitas(outlook.com

R$ 2.267,00

213



Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é unia solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, InstruçõesNormativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites *
um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Portal Nacional de Contratações Públicas Data: 09/09/2025 13:11:02https://www.gov.br/pncp/pt-br
Acessar a fonte aqui

n | [PREFEITURA MUNICIPAL]

(8) | 000012
!
jrio Bom o DO IGUAÇU-P:

Relatório gerado no dia 09/09/2025 13:11:20 (IP: 177.125.55.234)
Código Validação: SdLkv4gYlojtQmiWavOvmPFu%2!KCyxCaugNMx6UHuh2MgHUBNPImEWASG3d9%3d
yp:/iwwny bancodeprecos.com hriCertificado Autenticidade Hoken=SdUkv4g YlojtOmTWavOvmP Fust252HCyxCaugNMkGUHUN2MQHUBNPIMEWASK252d342534hip://Awwy.bancodeprecos.com.br/Certificado Autenticidade ?token=5dUkv4: yxCau 313



a

PREFEITURA MUNICIPAL!

MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR 1 000013 |CNPJ: 95.587.770/0001-99 + o |RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 - CENTRO Rio BON'-O po jeuactro.Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraQriobonito.pr.gov.br qu ”
Responsável: Éliton Kruger
Departamento: Compras

Relatório de Cotação: smart tv

Relatorio gerado no dia 09/09/2025 13:12:45

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133).

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos
usuário para aquele determinado Item.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 3º,
definição do valor estimado.”

Os preços selecionados pelo

“A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

Item 1: televisor smart 50 led ou led 4k com conectividade avançada. tipo: smart tv com acesso a aplicativos de streaming e conexão à internet. tamanho da tela: 50 polegadas. tipo de painel: led, qled ou tecnologia similar, com resolução mínima 4k (3840x2160). m

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST. TOTAL
PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO

1/1 1 R$ 3.175,60 (un) R$ 3.175,60 R$ 3.175,60

Preço Compras A
DataP . Orgão Público Identificação e PreçoGovernamentais
Licitação

1 MUNICIPIO DE BOM JESUS DA LAPA / 1556 - Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 14105183000114- 28/07/2025 R$3.175,60
Lapa

1-000255/2025
Valor Unitário

R$ 3.175,60
[ Mediana dos Preços Obtidos: R$ 3.175,60 ]

o
Valor Global: R$ 3.175,60

Detalhamento dos Itens

Preço Estimado: R
Média dos Preços Obtido:

Quantidade Descrição
Observação

1 Unidade televisor smart 50 led ou qled 4k com conectividade avançada. tipo: smart tv com acesso a aplicativos de streaming e conexão à internet. taman
ho da tela: 50 polegadas. tipo de painel: led, gled ou tecnologia similar, com resolução mínima 4k (3840x2160). mínimo de 3 entradas hdmi. mínimo de 2 portas usb. conexão à internet via wi-fi e porta ethernet (lan). modo de jogo (;game mode) que otimize desempenho para jogos. garantia mínima: 12 meses.

Relatório gerado no dia 09/09/2025 13:12:45 (IP: 177.125.55.234)
Código Validação: SdUkv4gYIojtQmiWavOvmPFu%2fKCyxCauF97GHLLIMKsqHUBNPIMEWAH3dK3A

ftp:/Awwwbancodeprecos.com.briCertificado Autenticidade Ptoken=SdUlv4gYIojtOmIWavOvmPFu96252rK, CauF97GHL1JMKsqHUBNPtmEWA253d%253d
Den codeprecos.com.briCertificadoAutenticidade?token=5dUkv4s miWavOvmPFu9252fKCyxt 1/3



Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais R$ 3.175,60

Inc. IArt. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Órgão: MUNICIPIO DE BOM JESUS DA LAPA / 1556 - Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Data: 28/07/2025 08:00

Lapa Modalidade: Pregão - Eletrônico

Objeto: Contratação de empresa para a Aquisição de Etroetronicos Diversos, Móveis Escolares e SRP: SIM

Longarinas para o Teatro Municipal e Auditório da Secretaria Municipal de Educação Identificação: 14105183000114-1-000255/2025

Descrição: Aparelho de televisor - smart tv led 50” ultra hd 4k - tela de 50 polegadas;

resolução 3840x2160 (4k uhd); conectividade: 3 hdmi, usb, entrada composto (av) =
Lote/Item: 1/19

1 (uso comum por componente), entrada de rede, saída de cabo óptico digital, Atas NIA

entrada de antena e - Aparelho de televisor - smart tv led 50" ultra hd 4k - tela de 50 Homologação: 21/08/2025 00:00

polegadas; resolução 3840x2160 (4k uhd); conectividade: 3 hdmi, usb, entrada composto Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

(av) = 1 (uso comum por componente), entrada de rede, saída de cabo óptico digital, Quantidade: 30

entrada de antena e saida de audio p2; tensão bivolt; acessórios: controle remoto +P Unidade: UNID
pilhas; garantia mínima de doze meses a partir da data de entrega, contra defeitos de

UF: BA
fabricação.

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

20.894.966/0001-27 | DQUALITTY IND COM DE MOVEIS LTDA R$ 3.175,60

*VENCEDOR*

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Telefone:
Email: am

(77) 3451-1005 ionesuely(Pyahoo.com.br

:45 (IP: 177.125.55.234)
vOvmPFu%2fKCyxCauF97GHL1JMKsqHUBNPIMEWAR SAIA

ray bancodepreços.com briCertificado Autenticidade ?token=SdUkv4g YIojtQmIWavO vmPFu%%2521KCyxCauFSTGHL 1 )JMKsqHUBnPImeWAd6253d9%259d 213
precos.com.br/Certificado Autenticidade?token=20 tvs

Relatório gerado no dia 09/09/2025 13:



Extrato de fontes utilizadas neste relatório

NÇÃO - O Banco de Preços é que atende aos parâmetros de Pesquisa dispostos em Leis vigentes, InstruçõesNormativas, Acórdãos, - Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sitesde domínio amplo, 9 sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio Para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura,eficaz. ágile

Fontes utilizadas nesta cotação:

1- Portal Nacional de Contratações Públicas
Daia: 09/09/2025 13:12:12https://www.gov.br/pncp/pt-br

Acessar a fonte aqui

Do Iguac:

Relatório gerado no dia 09/09/2025 13:12:45 (IP: 177.125.55.234)Código Validação: SSDRvaOVIONOMIWavOWTPFUM2IKCyXCaUF97GHL 1)MKsqHUBNPIMSWA!http://www bancodeprecos.com.é esdnçadRead Ae gde otro DO m Wa UMES Cy Ca GH IMG 25 24 3/3



q

JS PREFEITURA MUNICIPAL
aa (AV)CO | 000015|

MOTOS - MECANICA - PEÇASRevenda MultimarcasLaranjeiras do Sul-PR
Fone: (42) 3635-6056

Endereço: RUA coronel Guilherme de Paula , 1470.
Laranjeiras do sul, PARANA DATA: 25/08/2025Telefone: (42) 3635-6056

CNP): 06.986.887/0001-15
PARA: MOTOCICLETAS

Nome da Cliente :PREFEITURA DA CIDADE DE RIO BONITO DO IGUAÇU-PR
Cotação para licitação Cidade: município de RIO BONITO DO IGUAÇU / PR

VEICULO: FACTOR 150

QUANT. | DESCRIÇÃO QUANTIA1 FACTOR 150 COMPLETA 2025/2025 20.900,00

3 anos de garantia, manual interativo, painel total digital, A nova
FACTOR está muito mais sofisticada com farol de LED
completamente novo, novas carenagens do tanque agora pintadas e
novo spoiler de motor, oferecido apenas em motocicletas esportivas
de maiores cilindradas. O pneu traseiro está mais largo, tampa dotanque tipo aviador, assento amplo e macio. E ainda, indicador de
marchas e função ECO.

TOTAL | 20.900,00Se você tiver qualquer dúvida sobre este orçamento, entre em contato — WHATS(42)99957-9850- valido por 20 dias, dependendo da quantidade a mais de motocicletas, pode
haver negociação para redução de valores.

OBRIGADO POR FAZER NEGÓCIOS CONOSCO!



PREFEITURA MUNICIPAL

(EM 000016[o Outlook :1
tO PCN"“O DO IGUAÇU-F7ato pe DO IGUAÇU:

ORCAMENTO MOTO ZERO KM

De Rico Motos - Ricardo <ricardoWricomotos.com.br>
Data seg, 25/08/2025 10:23
Para orcamentoriobonito hotmail.com <orcamentoriobonitoWhotmail.com>

1 anexo (196 kB)
ORÇAMENTO-YAMAHA docx;

Bom dia

segue anexo do orçamento ref a MOTO ZERO KM para licitação..

Desde já Agradecemos.
Att. Ana Carolina ...



[gene
PREFEITURA MUNIC

(Cu) | 000017
lo Bora nO Ieuaça

G9YAMAHA
MOTOCICLETAS

Endereço: RUA NSa SENHORA DAS GRAÇAS, 295 DATA:
FRANCISCO BELTRAO, PARANA

Telefone: (46) 3524-5066 PARA:
CNPJ: 09.626.955/0001-23

Nome da Cliente :PREF RIO BONITO

Cotação para licitação

VEICULO: FACTOR 150

25/08/2025

MOTOCICLETAS

QUANT DESCRIÇÃO QUANTIA

1 FACTOR 150 COMPLETA 2025/2025

3 anos de garantia, manual interativo, painel total digital, A nova FACTOR está
muito mais sofisticada com farol de LED completamente novo, novas
carenagens do tanque agora pintadas e novo spoiler de motor, oferecido
apenas em motocicletas esportivas de maiores cilindradas. O pneu traseiro
está mais largo, tampa do tanque tipo aviador, assento amplo e macio. E ainda
indicador de marchas e função ECO

21.500,00

Se você tiver qualquer dúvida sobre este orç:
(46)999016121 — valido por 20 dias , de

TOTAL 21.500,00

haver negociação para redução de valores.

OBRIGADO POR FAZER NEGÓCIOS CONOSCO!

amento, entre em contato com Mira — WHATS
pendendo da quantidade a mais de motocicletas, pode



o Er[PREFEITURA MUNICIPAL

EE Outlook UU 4 000014 I
Rio Bos[puo no» O Do Ieuaçue>

DO ad

ORÇAMENTO MOTOCICLETA FACTOR 150

De Moto-k <yamahamotokGgmail.com>
Data seg, 25/08/2025 09:13
Para ORCAMENTORIOBONITO E HOTMAIL.COM <ORCAMENTORIOBONITOQHOTMAIL.COM>

() 1 anexo (255 KB)
ORÇAMENTO FACTOR 150 2025.docx;

SEGUE ORÇAMENTO MOTOCICLETA YAMAHA
FACTOR 150 2025/2025

Qugluer duvida estamos a disposição,

Atenciosamente,

Miracelys B. Rockembach
Gerente

46-35245066

YAMAHA
PRevsyourtHesr

Uma empresa que cria Kando*.

A Yamaha Motor é uma empresa que cria emoções, transforma o sonho e enriquece a vida das
pessoas em todo o mundo, por meio da sabedoria e paixão, disposta a proporcionar sempre novas
emoções.

*Kando é uma palavra japonesa que exprime sentimento de profunda satisfação e de intenso
entusiasmo experimentados quando nos deparamos com algo de excepcional valor.

"Sorria com a alma, não apenas com os lábios. Sorrir abre caminhos."



. |PREFEITURA MU

(UU | 000019
RIO EOMTO DO IuAçu p=)

Endereço: Rua Tiradentes, 2186.
Laranjeiras Do Sul, Panara. DATA: 26/08/2025
Telefone: (42) 9 9937-0907 CNP): 34.503.587/0001-73

PARA: MOTOCICLETAS

Nome da Cliente :PREFEITURA DA CIDADE DE RIO BONITO DO IGUAÇU-PR Cotação para
licitação Cidade: município de RIO BONITO DO IGUAÇU / PR
VEICULO: FACTOR 150

QUANT. | DESCRIÇÃO QUANTIA
1 FACTOR 150 COMPLETA 2025/2025 21.090,00

3 anos de garantia, manual interativo, painel total digital, A nova
FACTOR está muito mais sofisticada com farol de LED
completamente novo, novas carenagens do tanque agora pintadas e
novo spoiler de motor, oferecido apenas em motocicletas esportivas
de maiores cilindradas. O pneu traseiro está mais largo, tampa do
tanque tipo aviador, assento amplo e macio. E ainda, indicador de
marchas e função ECO.

TOTAL | 21.090,00
Se você tiver qualquer dúvida sobre este orçamento, entre em contato —  WHATS
(42)99957-9850- valido por 20 dias, dependendo da quantidade a mais de motocicletas, pode
haver negociação para redução de valores.
OBRIGADO POR FAZER NEGÓCIOS CONOSCO!
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De Mega Motos <mega.motosQWhotmail.com>
Data ter, 09/09/2025 16:43
Para orcamentoriobonito hotmail.com <orcamentoriobonitoWhotmail.com>

fy 1 anexo (220 KB)
ORÇAMENTO MOTO YAMAHA NOVA docx;

=) ORÇAMENTO MOTO YAMAHA NOVA. docx
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ANEXO II

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1 AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) MOTOCICLETA NOVA, 0 KM,
ANO/MODELO 2025/2025 E 01 (UM) TELEVISOR SMART TV 50
POLEGADAS, EM ATENDIMENTO A LEI MUNICIPAL DE Nº
1.526/2025 ALTERADA PARA Nº 1.530/2025, DE 09 DE SETEMBRO DE
2025 — QUE CONTRIBUI COM A PREMIAÇÃO DA CAMPANHA DE
NATAL “NATAL PREMIADO ACERBI 2025”.

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

UN | Quant. Média dos
Descrição Valores

MOTOCICLETA NOVA, 0 KM, | UN 01 R$ 21.163,33
ANO/MODELO no mínimo 2025/2025:
Motocicleta nova O km com as seguintes
especificações mínimas: Ano/modelo mínimo:
2025/2025, motor 4 tempos, potência mínima: 11
cv, cilindrada mínima: 125cc, injeção eletrônica,

combustível: gasolina/etanol e ou flex, câmbio
mínimo de 5 velocidades, sistema de freios UBS,
painel digital, garantia mínima de 3 (três) anos de
garantia.

Televisor Smart TV, tela de 50 polegadas, UHD, | UN 01 R$ 2.713,03
tecnologia 4K, LED

2.1 Os objetos dessa licitação são classificados como bens comuns, pois possuem
especificações usuais de mercado e padrões de qualidades definidas em edital,
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conforme estabelecidos no inciso XIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de

2021;

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

3.1 Encontra-se pormenorizada em Tópico especifico do Estudo Técnico

Preliminar, apêndice deste Termo de Referência;

. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

4.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico

especifico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de

Referência.

. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1 A entrega dos produtos em questão, deverá ser de acordo com solicitação

emitida pelo Departamento de Compras da Prefeitura Municipal e, deverá ser

entregue em até 10 (dez) dias uteis, na Sede da Prefeitura Municipal de Rio

Bonito do Iguaçu, rua 7 de setembro, nº 720 - centro, CEP: 85340-000, cidade

de Rio Bonito do Iguaçu/PR. Sendo de responsabilidade da empresa

vencedora a entrega dos mesmos.

5.2 No ato do recebimento serão inspecionados:

5.2.1 Atendimento exato às especificações estabelecidas na descrição do

produto conforme solicitados no edital;

5.2.2 Condições do veículo (motocicleta) e cuidados na descarga;

5.2.3 Condições de transporte, aspecto externo e interno do veículo

(motocicleta);

5.3 Havendo inadequação dos produtos, no momento da entrega, a contratada

deverá substituir o produto no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a

devolução, sujeita a penalizações. A responsabilidade pela troca é exclusiva

do fornecedor, inclusive com todos os custos que advir desta.
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5.4 GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
5.4.1 Garantia de no mínimo 3 (três) anos de garantia;
5.4.2 Durante o prazo de vigência da garantia, a motocicleta que apresentar

vícios, defeitos ou incorreções, deverá ser reparado e corrigido, sem
ônus para esta Administração, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis;

5.4.3 As substituições de peças e a mão-de-obra, quando das revisões em
garantia, estarão sujeitas às obrigações praticadas no mercado, nos
termos das legislações pertinentes e subsidiárias;

5.4.4 O equipamento que, no período de 90 (noventa) dias, contados a partir
do recebimento definitivo do veículo, apresentar defeitos sistemáticos
de fabricação, devidamente comprovados pela frequência de
manutenções corretivas realizadas em concessionárias do fabricante,
deverá ser substituído no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos.
Este prazo será contado a partir da última manutenção corretiva
realizada pela concessionária, dentro do período supracitado.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

7. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
71 O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções

administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal n. º 14.133, de 2021 e no
Decreto Regulamentador, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos
termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal.

8. DA FISCALIZAÇÃO

8.1 Fica designado como fiscal do contrato o servidor Sr. Eder Marcelo Mohr;
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8.2 O fiscal terá as seguintes atribuições:

8.2.1 prestar apoio técnico e operacional ao gestor da ata, com a realização

das tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato € à

formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do

empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas;

822 anotar no histórico de gerenciamento todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para

a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

8.2.3 emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer

inexatidão ou irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção;

8.2.4 demais funções previstas na regulamentação municipal.

9. GESTOR DO CONTRATO

9.1 Fica designado como fiscal do contrato o Secretário Sr. Valdecir Valicki.

9.1.1 O gestor terá as seguintes atribuições:

9.1.2 coordenar as atividades relacionadas à fiscalização;

9.1.3 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas

adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem

a sua competência;

9.1.4 demais funções previstas na regulamentação municipal.

10. LIQUIDAÇÃO
10.1 As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município de RIO

BONITO DO IGUAÇU/PR, constando número da licitação, lote/item e

validado dos produtos, para fins de rastreabilidade em estoque;

10.2 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o

prazo de 30 (trinta) dias úteis para fins de liquidação, após comprovado o

adimplemento do Contratado em todas as suas obrigações, já deduzidas as
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glosas e notas de débitos, observadas as disposições do Termo de Referência,
na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do Decreto
Regulamentador;

10.3 Nenhuma liquidação será efetuada sem a apresentação dos documentos
exigidos, bem como enquanto não forem sanadas irregularidades
eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou no
cumprimento de obrigações contratuais;

10.4 A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública,
no período compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu
adimplemento, suspende a fluência de prazo para a Administração, não
importando em mora, nem gerando compensação financeira;

10.5 Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido
paga, os valores serão descontados da nota apresentada.

11. FORMA DE PAGAMENTO

11.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior
a 30 (trinta) dias contados da liquidação;

11.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não
tenha concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo
adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação do índice de
correção monetária IGP-M (Índice Geral de Preços — Mercado), ou outro que
vier a substitui-lo;

11.3 A Contratante realizará as retenções tributárias a que for legalmente
obrigada, inclusive a do imposto de renda na fonte sobre todos os rendimentos
pagos a qualquer título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução
Normativa nº. 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o entendimento
acerca da amplitude e efeitos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal
de 1988;
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11.4 Será aplicado a alíquota para retenção, conforme prevista na IN RFB nº.

1234/2012, e atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei

Federal nº. 9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por

esta Municipalidade;

11.5 As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo

deverão ser informados nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de

dispensa de retenção, nos termos da IN RFB nº. 1234/2012;

11.6 As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores

decorrentes da prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens

contratados, uma vez atestados e liquidados, mediante recolhimento aos cofres

municipais, nos termos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de

1988.

12. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

12.1 FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA

PROPOSTA

12.1.1 A presente licitação deverá ser processada na Modalidade Pregão,

que deverá ocorrer de forma ELETRÔNICA, tendo como critério de

julgamento o menor preço por ITEM.

13. EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO

13.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista

são as usuais contidas no edital.

14. ESTIMATIVA DE PREÇO

14.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 23.876,36 (Vinte e três mil

oitocentos e setenta e seis reais e trinta e seis centavos), conforme custos

unitários apostos na tabela acima.
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15. DAS ALTERAÇÕES
15.1 Eventuais alterações nos preços registrados reger-se-ão pela disciplina dos
arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021;

15.2 O fomecedor é obrigado a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial pactuado;

15.3 As alterações de que tratam esse tópico deverão ser promovidas mediante
celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica
do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo
máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021);
15.4 Registros que não caracterizam alteração podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº
14.133, de 2021;

15.5 As Alterações de que tratam este tópico deverão atender a todos os requisitos
constantes nos artigos 124 ao 136 da Lei Federal nº. 14.133/2021 no que for
cabível;

15.6 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

15.6.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d”
do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

15.6.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados;
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15.6.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta

de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos

termos da Lei nº 14.133, de 2021.

15.6.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da

anualidade e o índice previstos para a contratação;

15.6.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,

conforme critérios definidos para a contratação.

15.7 As alterações dos preços registrados na Ata dependem de autorização da

autoridade competente, devendo o órgão responsável promover as respectivas

modificações, compondo novo quadro de preços registrados e disponibilizando-

os publicamente no site oficial;

15.8 As alterações dependem de pedido do fornecedor do item registrado, que

deve ser protocolado junto ao Fiscal do Contrato.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

16.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste

exercício, na dotação abaixo discriminada:

Secretaria de Trabalho e Desenvolvimento Comunitário

6260-000-10-003-22.661.0013.2067-3.3.90.31.00.00

APÊNDICE DO ANEXO I- ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

17.1 O servidor que subscreve este Termo de Referência atesta que observou

integralmente a regulamentação estabelecida pelo decreto regulamentador e

as orientações constantes da minuta padronizada aprovada.

Rio Bonito do Iguaçu — Paraná

09/09/2025
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Oficial Administrativo

Matricula: 25591

Responsável pela elaboração do Termo de Referência
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Valdecir Valic

Secretario Municipal de Administração
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Ao Departamento de Contabilidade
Sra. Renata Bocca Doertzbacher
Contadora

Assunto: Solicitação de dotação orçamentaria

OBJETO: Aquisição de 01 (uma) motocicleta nova, O km, ano/modelo 2025/2025 e 01
(um) televisor smart ty 50 polegadas.

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração.

Mediante o pedido de aquisição dos itens conforme documentação em anexo,

solicitamos informação acerca da existência de previsão orçamentária para custeio das
despesas.

Atenciosamente,

Kariane Doss
Departamento de Compras
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Rio Bonito do Iguaçu, 09 de Setembro de 2025.

Imo. Sra.
Kariane Doss
Departamento de Compras

Ref. Indicação de previsão orçamentária para Aquisição de uma Motocicleta novaO Okm,

ano/modelo 2025/2025 e um Televisor smart 50 polegadas.
Em verificação feita junto ao orçamento municipal, verifiquei a

possibilidade orçamentária de aquisição dos bens/serviços solicitados. Para tanto, informo

as dotações orçamentárias a serem utilizadas:

SECRETARIA DE TRABALHO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO

6260-000-10-003-22.661.0013.2067-3.3.90.31.00.00

Atenciosamente,

mall coibir r
Contadora

CRC 071170-/0-6 PR



Município de Rio Bonito do Iguaçu
Solicitação 123/2025

Página1
Solicitação
Núrrero Tipo Emitido em Quantidade de itens
123 Aquisição de Material 09/09/2025 2
Solicitante Processo Gerado —
Código Nore Núrrero
508-8 — VALDECIR VALKCKI 0/2025
Local

310 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO LOCAL
Órgão
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Forma de pagamento
Descrição Tipo
EM ATÉ 30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NFE. Depósito bancário
Entrega
Local Prazo
RUA 7 DE SETEMBRO, Nº 720 - CENTRO. 6 Meses
Descrição:
AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) MOTOCICLETA NOVA, O KM, ANO/MODELO 2025/2025 E 01 (UM) TELEVISOR SMART TV 50
?OLEGADAS, EM ATENDIMENTO A LEI MUNICIPAL DE Nº 1.526/2025 ALTERADA PARA Nº 1.530/2025, DE 09 DE

“SETEMBRO DE 2025 - QUE CONTRIBUI COM A PREMIAÇÃO DA CAMPANHA DE NATAL "NATAL PREMIADO ACERBI 2025".
Justificativa:
Conforme ETP e Termo de Referencia em anexo.

001 Lote 001
Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
037253 MOTOCICLETA NOVA 0 KM UN 1,00 21.163,33 21.163,33

MOTOCICLETA NOVA, O KM, ANO/MODELO no mínimo 2025/2025: Motocicleta nova O km com
as seguintes especificações mínimas: Ano/modelo mínimo: 2025/2025, motor 4 tempos,
potência mínima: 11 cv, cilindrada mínima: 125cc, injeção eletrônica, combustivel:
gasolina/etanol e ou flex, câmbio mínimo de 5 velocidades, sistema de freios UBS, painel
digital, garantia mínima de 3 (três) anos de garantia.

TOTAL 21.163,33

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
036162 TELEVISOR SMART TV 50 POLEGADAS, UHD, 4K, LED UN 1,00 2.713,03 2.713,03

TOTAL 2.713,03

TOTAL GERAL

)

Solicitante

Emitido por: KARIANE DOSS, na versão: 5537 s 10/09/2025 07:46:28
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PAL,

Feita a análise sob a ótica da oportunidade e conveniência e relevância para o
Interesse Público corroborada pela disponibilidade orçamentária atestada pela Secretaria da
Finanças, autorizo nos termos da Lei nº14.133/21, a abertura de procedimento licitatório
para AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) MOTOCICLETA NOVA, 0 KM,
ANO/MODELO 2025/2025 E 01 (UM) TELEVISOR SMART TV 50
POLEGADAS, em atendimento a Lei Municipal de nº 1.526/2025
alterada para nº 1.530/2025, de 09 de setembro de 2025 — que contribui
com a premiação da Campanha de Natal “Natal Premiado ACERBI
2025”.

Para tanto, determino que:

1 — Seja autuado o processo correspondente, devendo respeitar o protocolo e
numeração;

2 — Ao Setor de Licitações para elaboração da minuta do instrumento
convocatório e escolha da modalidade licitatória;

3 — À Procuradoria Jurídica para análise da minuta do Instrumento
convocatório; e

4 — Por fim, confecção do aviso de Licitação para posterior publicação.

Rio Bonito do Iguaçu, 10 de setembro de 2025.

SEZAR AUGUSTO Assinado de forma digital
por SEZAR AUGUSTO

BOVINO:3334817 BOviIN0:33348170915
0915 Dados: 2025.09.10

07:53:24 -03'00'

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Departamento de Licitação

Referente: AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) MOTOCICLETA NOVA, 0 KM,
ANO/MODELO 2025/2025 E 01 (UM) TELEVISOR SMART TV 50 POLEGADAS,
em atendimento a Lei Municipal de nº 1.526/2025 alterada para nº 1.530/2025, de 09 de
setembro de 2025 — que contribui com a premiação da Campanha de Natal “Natal
Premiado ACERBI 2025” - Solicitação nº 123/2025.

Venho respeitosamente encaminhar a presente solicitação para as providencias
necessárias e para que seja iniciado o procedimento competente.
Documentos em anexo:
a) ETP;

b) Termo de Referência;
c) Dotação orçamentária;
d) Autorização para abertura de procedimento licitatório.

Atenciosamente,

Kariane Doss
Departamento de Compras
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PREGÃO ELETRÔNICO xx/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 227/2025

CONTRATANTE PREFEITURA DE RIO BONITO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ

Aquisição de 01 (uma) Motocicleta Nova, O KM, ano/modelo 2025/2025

(ou superior) e um Televisor Smart TV 50 polegadas, em atendimento a

OBJETO Lei Municipal de nº 1.530/2025, de 09 de setembro de 2025, que

contribui com a premiação da Campanha de Natal “Natal Premiado

ACERBI 2025”

CLASSIFICAÇÃO DO a
OBJETO PRODUTOS | REGIME DE EXECUÇÃO IMEDIATA

VALOR TOTAL DA R$ 23.876,36 (vinte e três mil oitocentos e setenta e seis reais e trinta e

CONTRATAÇÃO seis centavos)

ENDEREÇO BLL COMPRAS https://bllcompras.org.br
ELETRÔNICO

DATA E HORA INÍCIO
DAS PROPOSTAS

DATA E HORA FINAL
DAS PROPOSTAS

DATA E HORA FASE
DE LANCES

AZ
ps  OPEST E NviO Até 2 (duas) horas após a convocação realizada pelo Operador do

READEQUADA E Sistema (Agente de ae Nine ibiico raso -

DOCUMENTAÇÃO Documentos Complementares (Pós isputa)

CRITÉRIO DE
JULGAMENTO
MODO DE DISPUTA ABERTO

PRETA ITENS EXCLUSIVOS ITENS AMPLA CONCORRÊNCIA

EQUIPARADAS SIM SIM

INTERESSADO SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

OR EERTAÇHO E MAIARA FERNANDA DA SILVA
EQUIPE DE APOIO: GISELE GUILMAN, ANDRÉIA DE FÁTIMA

RETO Nº 42/2025) DEMENECH E RANGEL HENRIQUE KADES.

xx/xx/2025 às xn00min (horário de Brasília)

xx/xx/2025 às xh00min (horário de Brasília)

xx/xx/2025 às xn00min (horário de Brasília)

MENOR PREÇO por LOTE

Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Memorandos,

Orçamentos e Minuta de Edital.

Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https://pncp.gov.br/app/editais); Portal

da Transparência do Município (https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
. So 2 di ardido ea à ara

PUBLICAÇÃO fctaçoss ohfmodulo &pesquisar=1&a=2024&m=5&s=); Mural das Licitações

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/T ribunal/Atoteca/Pagina/CadastrarLegislacao.aspx:;

Diário Oficial do Município - Jornal Xagu.

ANEXOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025
Página 1 de 52
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025 À |

(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 227/2025) L anta

A Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº

95.587.770/0001-99, com sede social na Rua 7 de Setembro, 720 - Bairro Centro, cidade de Rio

Bonito do Iguaçu-PR, CEP 85340-000, telefone (42) 3653-1122, e-mail licitaGDriobonito.pr.gov.br,

através do seu agente de contratações, torna público o edital de licitação na modalidade Pregão

Eletrônico, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 187, de 29 de

setembro de 2022, Decreto Municipal nº 189, de 01 de agosto de 2024, Lei Complementar nº

123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 Lei Complementar nº 155/2016, Lei Complementar nº

046/2014, de 4 de novembro de 2014, Decreto nº 212/2023, e demais legislação aplicável e, ainda de

acordo com as condições estabelecidas neste edital.

1-DATA, HORA E LOCAL DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

1.1-A sessão de abertura da licitação para a fase de lances, julgamento das propostas e dos

documentos de habilitação, será conforme segue:

Local: https://bllcompras.com/Home/Login “Acesso Identificado”

Recebimento das Propostas: A partir xxhxxmin do dia xx/xx/2025 até às xxhxxmin do dia

xx/xx/2025.

Abertura e Julgamento das Propostas: Das xxhxxmin até às xxhxxmin do dia xx/xx/2025.

Início da Sessão de Disputa de Preços: xxhxxmin do dia xx/xx/2025.

| Referência de Tempo: Horário de Brasília (DF).

1.2 - Até a data e horário fixado para abertura da sessão, qualquer interessado credenciado na

plataforma eletrônica, poderá incluir, alterar e excluir sua proposta.

2-DO OBJETO

21-0 objeto da presente licitação é aquisição de 01 (uma) Motocicleta Nova, o KM,

anolmodelo 2025/2025 (ou superior) e um Televisor Smart TV 50 polegadas, em

atendimento a Lei Municipal de nº 1.530/2025, de 09 de setembro de 2025, que contribui

com a premiação da Campanha de Natal “Natal Premiado ACERBI 2025”, conforme

características, quantitativos, e preços relacionados a seguir, e demais exigências estabelecidas

neste edital e seus anexos:

Lote: 1 - Lote 001 |

Item| Cód Nome do produto/serviço Quant|Un| Preço Preço
total

1 |37253/MOTOCICLETA NOVA 0 KM MOTOCICLETA NOVA, O 1,00/UN/21.163,33/21.163,33)

KM, ANO/MODELO no mínimo 2025/2025: Motocicleta
nova O km com as seguintes especificações mínimas:
Ano/modelo mínimo: 2025/2025 (ou superior), motor 4

tempos, potência mínima: 11 cy, cilindrada mínima: 125cc,
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injeção eletrônica, combustível: gasolina/etanol e ou flex,
câmbio mínimo de 5 velocidades, sistema de freios UBS,
painel digital, garantia mínima de 3 (três) anos de garantia.

TOTAL 21.163,33
Lote: 2 - Lote 002
Item| Cód - Nome do produto/serviço Quant/Un| Preço Preço

total
1 |36162]/TELEVISOR SMART TV 50 POLEGADAS, UHD, 4K, LED | 1,00/UN| 2.713,03] 2.713,03)

TOTAL 271303

2.2 - Esta licitação possui cotas LOTE(S)/ITEM(NS): 2, destinado(s) EXCLUSIVAMENTE à
participação de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte. Conforme Artigos 47 e 48
da Lei Complementar 123/2006. E para os LOTE(SJ/ITEM(NS): 1, Justifico que NÃO será
EXCLUSIVO para ME, MEI e EPP, considerando que os maiores fornecedores são formados por
grandes empresas (concessionárias), as quais não se enquadram no regime de ME/EPP.

2.3 - O fato do edital não ser exclusivo para Microempresa e/ou Empresa de Pequeno Porte (ME,
MEI e EPP), não impede sua participação neste certame, ainda, o mesmo contempla os
benefícios da regularidade fiscal e o empate ficto, para as empresas enquadradas nesta
condição.

2.4-O Pregoeiro, no uso de suas atribuições, com fulcro no artigo 49, Inciso Il e Ill da Lei
Complementar 123/2006 e alterações promovidas pela Lei Complementar 147/2014, justifica a
não aplicação de Licitação Exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte nos
termos do Art. 48 Inciso | da LC 123/2006 e alterações promovidas pela LC 147/2014, devido ao
fato de que após pesquisa de mercado referente ao LOTE 1, foi verificado que não houveram
fornecedores competitivos enquadrados como Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

LEI COMPLEMENTAR 123/2006:

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei
Complementar quando:

!l - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte
sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências
estabelecidas no instrumento convocatório;

Hl - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e
empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração
pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a
ser contratado.

2.4.1 - O Município visa sempre a obtenção da melhor proposta, ou seja, se o tratamento
diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do
objeto a ser contratado, não existe motivos para dar tal exclusividade na contratação.
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3- ESCLARECIMENTOS INICIAIS

31-Esta licitação será conduzida pelo(a) Agente de Contratação, o(a) Sr(a). MAIARA

FERNANDA DA SILVA, designado(a) pela autoridade competente como Pregoeiro(a), através do

Decreto nº 42, de 20 de fevereiro de 2025.

3.2 - A sessão pública será realizada pela internet através do sistema BLL COMPRAS, disponível

no sitio eletrônico https: //bllcompras.com/Home/Login.

3.3 - Sem prejuízo das publicações legais, qualquer alteração, modificação ou informação

referente ao edital em questão, serão divulgadas no sistema eletrônico do pregão e no sítio oficial

da Prefeitura www.riobonito.pr.gov.br, cabendo aos interessados inteira responsabilidade de

acompanhamento, não cabendo alegação de desconhecimento sobre quaisquer informações

publicadas.

3.4 - Quaisquer indícios de acordo, combinação, manipulação ou ajuste entre os licitantes, a não

efetivação da concorrência, a visível divisão de objetos, sob qualquer forma, ensejará na

anulação/revogação da licitação, sem prejuízos as penalidades previstas na legislação vigente.

3.4.1 - Os casos mencionados serão informados ao Ministério Público.

3.5 - O Diário Oficial do Município é o Jornal Xagu.

4 - DA IMPUGNAÇÃO ÃO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da

abertura do certame.

4.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

certame.

4.3- A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,

pelos seguintes meios: protocolo digital acessível no sitio eletrônico oficial no sistema BLL

COMPRAS - hitps://bllcompras.com/Home/Login, em campo próprio para este fim, relacionado ao

processo desta licitação ou pelo e-mail licitaQDriobonito.pr.gov.br.

4.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

4.5-A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

4.6 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025
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5 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

5.1 - Poderá participar desta licitação qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida no País,

que atenda às exigências deste edital e seus anexos, que esteja devidamente credenciada no

sistema da BLL COMPRAS (https://bllcompras.com/Home/Login), cujo objeto social seja

compatível com o objeto do certame e que satisfaçam as condições deste edital.

5.2-A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os

termos, cláusulas e condições constantes deste edital e de seus anexos, bem como a

observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade

e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo.

5.3 - Não poderão disputar esta licitação:

5.3.1 - Aquele que não atenda às condições deste edital e seus anexos.

5.3.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados.

5.3.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou

fornecimento de bens a ela necessários.

5.3.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta pela administração.

5.3.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão licitante ou com agente público que desempenhe

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

5.3.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre si e aqueles que constituam grupo econômico.

5.3.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

5.3.8 - Agente público da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu-PR.

5.3.9 - Pessoas jurídicas reunidas em consórcio.
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5.3.10 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição.

5.3.11 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme $ 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de
2021.

5.3.12 - O impedimento de que trata o item 5.3.4 - será também aplicado ao licitante que atue
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do

licitante.

5.4-A vedação de que trata o item 5.3.8 - estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

5.5 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no Art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

5.5.1 - O tratamento favorecido a que se refere o item anterior assim como a possibilidade de
participação nos itens exclusivos, fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno
porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

6 - CREDENCIAMENTO NO PROVEDOR DO SISTEMA ELETRÔNICO

6.1- O pregão será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de
segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases, através do sistema da BLL
COMPRAS (https://bllcompras.com/Home/Login).

6.2 - Para ter acesso ao sistema eletrônico BLL COMPRAS, o responsável legal do interessado
deverá obrigatoriamente, efetuar o seu cadastro, com atribuição de chave e senha, diretamente
junto ao provedor do sistema: https://bllcompras.com/Home/Register.

6.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante
e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame
na forma eletrônica.

6.4-0O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
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praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema, agente de contratação ou Prefeitura por eventuais danos decorrentes de uso indevido
das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5- É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
sistemas supracitados e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

6.6 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar a inabilitação.

6.7 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

6.8- O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

7.1 - Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas

e lances e de julgamento.

7.2 - Os licitantes encaminharão a proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

7.3 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema:

7.3.1 - Que manifesta ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus
anexos, concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das informações
prestadas, na forma da lei.

7.3.2 - Que a proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

7.3.3 - Que atende aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento
convocatório.

7.3.4 - Que inexiste impedimento à sua habilitação e que comunicará a superveniência de
ocorrência impeditiva ao órgão contratante.

7.3.5 - Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
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7.3.6 - Que manifesta ciência em relação a todas as informações e condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação.

7.3.7 - Que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988,

que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze
anos.

7.3.8 - Que observa os incisos Ill e IV do art. 1º e cumpre o disposto no inciso III do art. 5º,
todos da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante.

7.3.9 - Que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis.

7.3.10 - Sim ou Não, para a declaração, sob as penas da Lei, que não ultrapassa o limite de
faturamento e cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos
artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.

7.3.10.1 - No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele
item;

7.3.10.2 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

7.4-A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021, e neste edital.

7.5 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema, até
a abertura da sessão pública.

7.6 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes, após a fase de envio de lances.

7.7 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

7.8- O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
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8 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

8.1 - O licitante deverá encaminhar sua proposta no sistema eletrônico mediante o preenchimento
da quantidade do objeto ofertado e o seu respectivo preço e marca, com no máximo 2 (duas)
casas decimais.

8.1.1 - Fica vedado a oferta de quantidade inferior ao total previsto no termo de referência
deste edital.

8.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

8.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, BDI, frete, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

8.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

8.5- A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o termo de referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos.

8.6 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

8.6.1 - Anexo a proposta de preços a proponente deverá obrigatoriamente, sob pena de
desclassificação, apresentar Catálogo técnico devidamente publicado no site do
fabricante/revendedor, para a devida comprovação das características exigidas,
conforme ANEXO | - Termo de Referência.

9-DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital.

9.2 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.

9.3 - No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

9.4 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
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horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

9.5 - Iniciada a fase de lances, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

9.6 - O lance deverá ser ofertado pelo preço do lote.

9.7 - O critério de julgamento será o de menor preço por lote.

9.8 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas neste edital.

9.9- O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

9.10 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

9.11- O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de

R$ 0,01 (um centavo).

9.12 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor da sua proposta inicial.

9.13 - Para o envio de lances foi adotado o modo de disputa “aberto”, assim os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

9.13.1- A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

9.13.2- A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

9.13.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme

a ordem final de classificação.

9.13.4 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
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9.13.5 - Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar

lances intermediários.

9.14 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

9.15- O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

9.16 - O sistema aplicará automaticamente os critérios de desempate previstos nos art. 44 e art.
45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério
estabelecido no Art. 60 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 se não houver licitante que atenda à
primeira hipótese.

9.17 - Encerrado os lances, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem
crescente de valores.

9.18 - Definido a ordem de classificação, o pregoeiro iniciará a fase de julgamento das
propostas.

10 - DA FASE DE JULGAMENTO

10.1 - Definido a ordem de classificação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, e no item 5.3 - deste edital, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 - SICAF;

10.1.2 - Cadastro de Restrições ao Direito de Contratar, mantido pelo TCE-PR;

10.1.3 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(http://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br).

10.2 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de julgamento.

10.3 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte, o pregoeiro verificará se
faz jus ao benefício, em conformidade com o item 5.5 -deste edital.

10.4 - Caso a proposta do primeiro colocado seja superior ao preço máximo definido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, e, não havendo êxito,
poderá fazer a negociação com os licitantes remanescentes, na ordem de classificação.
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10.5 - Finalizado as negociações, o pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no
prazo de 2 (duas) horas, anexe no sistema, em formato “.pdf, a proposta com os preçosadequados ao último lance ofertado após a negociação realizada, e se for o caso, dosdocumentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste editale já apresentados, sob pena de desclassificação e aplicação das penalidades cabíveis.

10.5.1 - É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

10.6 - O pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste
edital e em seus anexos.

10.7 - Será desclassificada a proposta vencedora que:

10.7.1 - Não seja anexada no sistema, devidamente adequada ao último lance ou valor
negociado, dentro do prazo fixado pelo pregoeiro;

10.7.2 - Contiver vícios insanáveis;

10.7.3 - Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital e no seu termo de
referência;

10.7.4 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem com valor global superior ao valorestimado para contratação;

10.7.5 - Permanecer com o preço superior ao estimado para contratação fixado neste edital eseus anexos;

10.7.6 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

10.7.7 - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desdeque insanável.

10.8 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta, ou em caso da necessidade deesclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresacomprove a exequibilidade da proposta.

10.9 - Caso a proposta atenda ao edital, a proposta será aceita pelo pregoeiro, e iniciado a fasede habilitação.

11 - DA FASE DE HABILITAÇÃO

11.1 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:
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11.1.1 - Apresentação de Cópia do documento de identidade do sócio ou de seu
representante legal.

11.1.2- No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

11.1.3 - Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI.

11.1.4 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores.

11.1.5 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.

11.1.6 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.

11.1.7 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização.

11.2- A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
consistirá em:

11.2/1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ;

11.2.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação de
Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União
administrados pela Secretaria da Receita Federal e com validade na data da abertura da

sessão pública;

11.2.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da apresentação de

Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda
com validade na data da abertura da sessão pública;

11.2.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação de
Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da sede da
Proponente, com validade na data de abertura da sessão pública;

11.2.5 - Prova de regularidade para com o FGTS através da apresentação de Certidão de
Regularidade do FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal, com validade na
data de abertura da sessão pública;
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11.2.6- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de
acordo com a Lei Federal nº 12.440/2011;

11.2.7 - Fica dispensada a apresentação dos documentos acima (11.2.2-; 11.2.3-; 11.2.4-;
11.2.5-; e 11.2.6-), para os fornecedores com cadastro válido no SICAF, mediante
apresentação da Declaração emitida através do Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF;

11.3- A habilitação poderá ser verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos.

11.4 - É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados, sob pena de inabilitação.

11.5 - Nos termos do Art. 39, 8 6º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro
de 2022, a verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

11.6 - Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF
deverão ser enviados por meio do sistema (anexados em campo próprio na plataforma), em
formato digital, no prazo de no máximo 2 (duas) horas, prorrogável por igual período.
contado da solicitação do Pregoeiro.

11.7 - A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será
feita em relação ao licitante vencedor, em momento posterior ao julgamento das propostas.

11.7.1 - Os documentos anexados no SICAF ou sistema BLL COMPRAS (conforme o caso),
para fins de habilitação serão considerados cópia fiel dos seus originais, sob a fé e a
responsabilidade do próprio licitante.

11.8-A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá
em:

11.8.1 - Certidão Negativa de feitos sobre Falência e Concordata expedida pelo distribuidor
da sede do licitante, em plena validade;

11.8.2 - Os documentos não poderão apresentar emendas, rasuras ou ressalvas.

11.8.3 - As Certidões/documentos que não tiverem prazo de validade informado, terão como
data de validade 90 (noventa) dias após a sua emissão.

11.9 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em:
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11.9.1 - Comprovação de aptidão para o fornecimento elou a prestação dos serviços em
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto deste certame, ou com o item

pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de
direito público ou privado.

11.10 - DECLARAÇÃO(ÕES)

11.10.1 - Declaração unificada - conforme modelo do ANEXO 04.

11.10.2 - Declaração de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa (caso se
enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa) -
conforme modelo do ANEXO 05.

11.10.3 - Declaração de Conhecimento às Normas de Prevenção à Corrupção - conforme
modelo do ANEXO 06.

11.10.4 - Declaração de treinamento (utilizar este modelo somente se houver necessidade
para o objeto), conforme ANEXO 07.

11.10.5 - Declaração de fornecimento, garantia e assistência técnica - conforme modelo do
ANEXO 08.

11.10.6- A(s) Declaração(ões) constante(s) no(s) Anexo(s) deste edital deverá(rão) ser
assinada(s) por seu representante legal, sendo o sócio ou seu procurador.

11.11 - Após a entrega dos documentos para habilitação, fica vedada a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação de
informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame (Lei 14.133/21, art. 64).

11.12 - Os documentos exigidos neste edital e a(s) declaração(ões) do(s) modelo(s)
constante(s) no(s) anexo(s) deste edital, são necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de executar o objeto da licitação, e serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.13 - Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, as
declarações exigidas no cadastramento da proposta.

11.14 - Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

11.15 - Na hipótese-de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
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apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no
subitem.

11.16 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que
trata o subitem anterior.

11.17 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das
microempresas e das empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor
do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização
da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

11.18 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e edital, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para exercício
do mesmo direito.

12 - DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Proposta

12.1 - O pregoeiro, no julgamento das propostas, poderá promover diligências para esclarecer e
sanar eventuais erros ou falhas que não alterem a sua substância e sua validade jurídica,
atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação, quando se evidencie não acarretarem lesão ao
interesse público nem prejuízo a terceiros.

Documentos de habilitação

12.2- O pregoeiro, na análise dos documentos de habilitação, poderá promover diligências para
esclarecer e sanar eventuais erros e falhas que não alterem a substância dos documentos e sua
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação.

Realização de diligências

12.3- Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento de que tratam os itens 12.1 - e 12.2 - o seu reinício
somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro)
horas de antecedência, e a-ocorrência será registrada em ata.
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13 - DOS RECURSOS

13.1- A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165

da Lei nº 14.133, de 2021.

13.2- O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da

ata.

13.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

13.3.1 - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente em campo próprio do
sistema, sob pena de preclusão;

13.3.2- O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.

13.4 - Os recursos deverão ser encaminhados exclusivamente em campo próprio do sistema.

13.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior o Prefeito Municipal, o qual deverá proferir sua

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10 - Os autos do processo administrativo do certame permanecerão com vista franqueada aos
interessados no sítio eletrônico oficial do Município https://riobonito. pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=.
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14 - DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO

14.1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

14.1.1 - Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

14.1.2 - Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

14.1.3 - Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros,
sempre que presente ilegalidade insanável;

14.1.4 - Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

14.2-Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à
apuração de responsabilidade administrativa, civil ou criminal de quem lhes tenha dado causa.

14.3- O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de
fato superveniente devidamente comprovado.

14.4 - Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados.

14.5 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

15- DA CONTRATAÇÃO

15.1-A contratação será formalizada pela administração por meio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2 - A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado sucessivamente,
respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

15.3- A convocação para assinatura será feita através de e-mail licitaDriobonito.pr.gov.br, no
qual constará como anexo o contrato, que deverá ser assinado no prazo máximo de 5 (cinco) dias
úteis, por assinatura física ou digital.

15.4- O prazo estabelecido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez,
por igual período, quando solicitado pelo adjudicatário, durante o seu transcurso, e desde que
devidamente aceito.
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15.5 - A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido, permitirá a
convocação dos licitantes remanescentes na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação
das penalidades previstas em lei e neste edital.

15.6 - A recusa injustificada, ou cuja justificativa não seja aceita pela administração, implicará na
instauração de procedimento administrativo para, após garantidos o contraditório e a ampla
defesa, eventual aplicação de penalidades administrativas.

16 - DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO

16.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da
realização do certame.

16.2 - Após interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados por simples apostilamento, mediante aplicação, pelo contratante, do
índice IPCA (IBGE) acumulado nos últimos 12 (doze) meses, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

16.3 - Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos
pelo contratado.

16.3.1 - A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10
(dez) dias, contados do pedido formal do contratado. instruído de justificativas, planilhas,
memória de cálculo e todas as evidências capazes.

16.4 - Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão
competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

17 - MODELO DE GESTÃO E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

17.1-O regime de execução, forma de fornecimento, modelo de gestão e de execução do
contrato constam no termo de referência deste edital e minuta do contrato.

18 - DO RECEBIMENTO E DO PAGAMENTO

18.1 - As disposições da forma e prazo de pagamento contam no termo de referência deste edital
e minuta do contrato.

19- DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

19.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

19.1.1 - Deixar de apresentar a documentação exigida no edital ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame, inclusive a
declaração unificada;
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19.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

19.1.2.1 - não anexar no sistema a proposta reajustada conforme o último lance
ofertado;

19.1.2.2 - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

19.1.2.3 - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

19.1.2.4 - Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital.

19.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

19.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato.

19.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;

19.1.5 - Fraudar a licitação;

19.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

19.1.6.1 - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

19.1.6.2 - Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

19.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

19.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

19.1.9 - Executar o objeto em descompasso com o edital e seus anexos, ou não cumprir os
prazos e obrigações assumidas.

19.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuizo das
responsabilidades civil e criminal:

19.2.1 - Advertência;

19.2.2 - Multa;

19.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e
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19.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

19.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

19.3.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida.

19.3.2 - as peculiaridades do caso concreto

19.3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes

19.3.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública.

19.4- A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

19.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 19.1.1 -, 19.1.2 - e 19.1.3 -, a multa será de

0,5% a 15% do valor do objeto;

19.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 19.1.4 -, 19.1.5 -, 19.1.6-, 19.1.7 - e 19.1.9-,a
multa será de 15% a 30% do valor do objeto.

19.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

19.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

19.7-A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 19.1.1 -, 19.1.2 -, 19.1.3 - e
19.1.9 -, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos.

19.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4 -, 19.1.5 -, 19.1.6 +,
19.1.7 - e 19.1.8 -, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1 -, 19.1.2 -

e 19.1.3 - que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 85º, da Lei n.º

14.133/2021.

19.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço
no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1.3 -, caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia de proposta em favor da Administração.
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19.10 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

19.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

19.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.

19.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

19.14- A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

20 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1'- Será divulgado o termo de julgamento no sistema eletrônico e no sitio eletrônico oficial do
Município.

20.2 - Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

20.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

20.4 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

20.5 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.
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20.6 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.

20.7 - Fica entendido que o presente Edital e todos os seus anexos são complementares
entre si, de modo que qualquer detalhe ou condição que se mencione em um, e se omita
em outro, será considerado o conteúdo especificado e válido neste edital.

20.8 - Este edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e no sitio eletrônico do Município https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=.

20.9 - Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

20.9.1 - ANEXO 1 - Termo de Referência;

20.9.2 - ANEXO 2 - Modelo de proposta comercial;

20.9.3 - ANEXO 3 - Minuta do contrato;

20.9.4 - ANEXO 4 - Declaração unificada;

20.9.5 - ANEXO 5 - Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno
porte;

20.9.6 - ANEXO 6 - Modelo de Declaração de conhecimento as normas de prevenção à
corrupção;

20.9.7 - ANEXO 7 - Declaração de treinamento;

20.9.8 - ANEXO 8 - Declaração de fornecimento, garantia e assistência técnica.

Rio Bonito do Iguaçu, Pr, xx de xxxx de 2025.

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Pregoeira

Decreto nº 42/2025
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) MOTOCICLETA NOVA, O KM, ANO/MODELO 2025/2025 E

01 (UM) TELEVISOR SMART TV 50 POLEGADAS, EM ATENDIMENTO A LEI MUNICIPAL DE Nº

1.526/2025 ALTERADA PARA Nº 1.530/2025, DE 09 DE SETEMBRO DE 2025 — QUE CONTRIBUI

COM A PREMIAÇÃO DA CAMPANHA DE NATAL “NATAL PREMIADO ACERBI 2025”.

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

(
AU

Descrição UN Quant. | Média dos Valores

MOTOCICLETA NOVA, O KM, ANO/MODELO no mínimo | UN 01 R$ 21.163,33

2025/2025: Motocicleta nova O km com as seguintes

especificações mínimas: Ano/modelo mínimo: 2025/2025,

motor 4 tempos, potência mínima: 11 cv, cilindrada mínima:

125cc, injeção eletrônica, combustível: gasolina/etanol e ou

flex, câmbio mínimo de 5 velocidades, sistema de freios UBS,

painel digital, garantia mínima de 3 (três) anos de garantia.

Televisor Smart TV, tela de 50 polegadas, UHD, tecnologia | UN 01 R$ 2.713,03

4K, LED.

2.1. Os objetos dessa licitação são classificados como bens comuns, pois possuem

especificações usuais de mercado e padrões de qualidades definidas em edital, conforme

estabelecidos no inciso XIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

3.1. Encontra-se pormenorizada em Tópico especifico do Estudo Técnico Preliminar,

apêndice deste Termo de Referência;

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

41. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico

do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

541. A entrega dos produtos em questão, deverá ser de acordo com solicitação emitida pelo

Departamento de Compras da Prefeitura Municipal e, deverá ser entregue em até 10 (dez) dias uteis,
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na Sede da Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, rua 7 de setembro, nº 720 - centro, CEP:

85340-000, cidade de Rio Bonito do Iguaçu/PR. Sendo de responsabilidade da empresa vencedora a

entrega dos mesmos.

5.2. No ato do recebimento serão inspecionados:
5.2.1. Atendimento exato às especificações estabelecidas na descrição do produto

conforme solicitados no edital;

5.2.2. Condições do veículo (motocicleta) e cuidados na descarga;

5.2.3. Condições de transporte, aspecto externo e interno do veículo (motocicleta);

5.3. Havendo inadequação dos produtos, no momento da entrega, a contratada deverá

substituir o produto no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a devolução, sujeita a penalizações.

A responsabilidade pela troca é exclusiva do fornecedor, inclusive com todos os custos que advir

desta.

5.4. GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
5.4.1. Garantia de no mínimo 3 (três) anos de garantia;

5.4.2. Durante o prazo de vigência da garantia, a motocicleta que apresentar vícios, defeitos

ou incorreções, deverá ser reparado e corrigido, sem ônus para esta Administração, no prazo máximo
de 10 (dez) dias úteis;

5.4.3. As substituições de peças e a mão-de-obra, quando das revisões em garantia,

estarão sujeitas às obrigações praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentes e
subsidiárias;

54.4. O equipamento que, no período de 90 (noventa) dias, contados a partir do
recebimento definitivo do veículo, apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente
comprovados pela frequência de manutenções corretivas realizadas em concessionárias do

fabricante, deverá ser substituído no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos. Este prazo será

contado a partir da última manutenção corretiva realizada pela concessionária, dentro do período

supracitado.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
G:1; O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

7. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

TA. O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções

administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal n. º 14133, de 2021 e no Decreto
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Regulamentador, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo

|I-B do Título XI do Código Penal.

8. DA FISCALIZAÇÃO

8.1 Fica designado como fiscal do contrato o servidor Sr. Eder Marcelo Mohr,

8.2 O fiscal terá as seguintes atribuições:

8.2.1 prestar apoio técnico e operacional ao gestor da ata, com a realização das tarefas relacionadas

ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos

aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e

glosas;

8.2.2 anotar no histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacionadas à execução do

contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados;

8.2.3 emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade

constatada, com a definição de prazo para a correção;

8.2.4 demais funções previstas na regulamentação municipal.

9. GESTOR DO CONTRATO

9.1. Fica designado como fiscal do contrato o Secretário Sr. Valdecir Valicki.

941. O gestor terá as seguintes atribuições:

9.1.2. coordenar as atividades relacionadas à fiscalização;

9.1.3. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior

aquelas que ultrapassarem a sua competência;

9.14. demais funções previstas na regulamentação municipal.

10. LIQUIDAÇÃO

10.1. As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município de RIO BONITO DO

IGUAÇU/PR, constando número da licitação, lotefitem e validado dos produtos, para fins de

rastreabilidade em estoque;

10.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30

(trinta) dias úteis para fins de liquidação, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas

as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos, observadas as disposições do Termo

de Referência, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do Decreto

Regulamentador;
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10.3. Nenhuma liquidação será efetuada sem a apresentação dos documentos exigidos, bem

como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no

fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais;

10.4. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período

compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de

prazo para a Administração, não importando em mora, nem gerando compensação financeira;

10.5. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores

serão descontados da nota apresentada.

11. FORMA DE PAGAMENTO

MA. O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta)

dias. contados da liquidação;

11.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, será calculada

mediante a aplicação do índice de correção monetária IGP-M (Índice Geral de Preços — Mercado), ou

outro que vier a substitui-lo;

113. A Contratante realizará as retenções tributárias a que for legalmente obrigada, inclusive a

do imposto de renda na fonte sobre todos os rendimentos pagos a qualquer título pelo ente público

municipal, nos termos da Instrução Normativa nº. 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o

entendimento acerca da amplitude e efeitos do inciso | do artigo 158 da Constituição Federal de 1988;

11.4. Será aplicado a alíquota para retenção, conforme prevista na IN RFB nº. 1234/2012, e

atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº. 9.430/96, aplicado por

extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade;

11.5. As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser

informados nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da
IN RFB nº. 1234/2012;
11.6. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da

prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e
liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso | do artigo 158 da

Constituição Federal de 1988.

12. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

12.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
12.14.47. A presente licitação deverá ser processada na Modalidade Pregão, que deverá
ocorrer de forma ELETRÔNICA, tendo como critério de julgamento o menor preço por !TEM.
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43. EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO

13.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais

contidas no edital.

14. ESTIMATIVA DE PREÇO

1441. O custo estimado total da contratação é de R$ 23.876,36 (Vinte e três mil oitocentos e

setenta e seis reais e trinta e seis centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

15. DAS ALTERAÇÕES

15.1 Eventuais alterações nos preços registrados reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes

da Lei nº 14.133, de 2021;

15.2 O fornecedor é obrigado a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial pactuado;

15.3 As alterações de que tratam esse tópico deverão ser promovidas mediante celebração de termo

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021);

15.4 Registros que não caracterizam alteração podem ser realizados por simples apostila, dispensada

a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021;

15.5 As Alterações de que tratam este tópico deverão atender a todos os requisitos constantes nos

artigos 124 ao 136 da Lei Federal nº. 14.133/2021 no que for cabível;

15.6 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços

registrados, nas seguintes situações:

15.6.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis cu previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

15.6.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

15.6.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

15.6.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

15.8.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos

para a contratação.
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15.7 As alterações dos preços registrados na Ata dependem de autorização da autoridade

competente, devendo o órgão responsável promover as respectivas modificações, compondo novo

quadro de preços registrados e disponibilizando-os publicamente no site oficial;

15.8 As alterações dependem de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser protocolado

junto ao Fiscal do Contrato.

16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo

discriminada:

Secretaria de Trabalho e Desenvolvimento Comunitário

6260-000-10-003-22.661.0013.2067-3.3.90.31.00.00

47. APÊNDICE DO ANEXO | - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

174. O servidor que subscreve este Termo de Referência atesta que observou integralmente a

regulamentação estabelecida pelo decreto regulamentador e as orientações constantes da minuta

padronizada aprovada.

Rio Bonito do Iguaçu - Paraná 09/09/2025

Kariane Doss
Oficial Administrativo

Matricula: 25591

Responsável pela elaboração do Termo de Referência

Valdecir Valicki

Secretario Municipal de Administração
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ANEXO 2 - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do Paraná
Pregão Eletrônico nº xx/2025
Processo Administrativo nº 227/2025

Prezados Srs.

[OR nome da empresa....), inscrita no CNPJ sob 0 nº... , vêm respeitosamente à

Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, apresentar proposta no valorde R$. ( para

a aquisição de 01 (uma) Motocicleta Nova, 0 KM, ano/modelo 2025/2025 (ou superior) e um

Televisor Smart TV 50 polegadas, em atendimento a Lei Municipal de nº 1.530/2025, de 09 de

setembro de 2025, que contribui com a premiação da Campanha de Natal “Natal Premiado

ACERBI 2025”, em observância ao Pregão Eletrônico nº xx/2025, conforme preços unitários a seguir:

Lote: 1 - Lote 001
item] Cód Nome do produto/serviço QuantUn| Preço Preço

total

14 |37253/MOTOCICLETA NOVA 0 KM MOTOCICLETA NOVA, O 1,00/UN|21.163,33)21.163,33
KM, ANO/MODELO no mínimo 2025/2025: Motocicleta
nova O km com as seguintes especificações mínimas:
|Ano/modelo mínimo: 2025/2025, motor 4 tempos, potência
mínima: 11 cv, cilindrada mínima: 125cc, injeção eletrônica,
combustível: gasolina/etanol e ou flex, câmbio mínimo de 5
velocidades, sistema de freios UBS, painel digital, garantia
mínima de 3 (três) anos de garantia.

TOTAL
21.163,33

Lote: 2 - Lote 002

Item| Cód - Nome do produto/serviço Quant|Un| Preço Preço
: é total

1 |36162| TELEVISOR SMART TV 50 POLEGADAS, UHD, 4K, LED 1,00]UN| 2.713,03] 2.713,03

TOTAL 2.713,03

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

/ Anexo a proposta de preços a proponente deverá obrigatoriamente, sob pena de
desclassificação, apresentar Catálogo técnico devidamente publicado no site do
fabricante/revendedor, para a devida comprovação das características exigidas,
conforme especificações acima.

local e data

(Identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal ou
Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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ANEXO 3 - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO Nº. [2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 227/2025

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica

de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,

localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo

Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da

cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, e , pessoa jurídica de

direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº , com sede na ,
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) , tendo
em vista o que consta no Processo Administrativo nº 227/2025 e em observância às disposições da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente
contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº xx/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO (art. 92, 1 e Il)

Constitui objeto deste contrato, a aquisição de 01 (uma) Motocicleta Nova, O KM, ano/modelo
2025/2025 (ou superior) e um Televisor Smart TV 50 polegadas, em atendimento a Lei
Municipal de nº 1.530/2025, de 09 de setembro de 2025, que contribui com a premiação da
Campanha de Natal “Natal Premiado ACERBI 2025”, conforme características, quantitativos e
demais exigências a seguir.

8 1º Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

|-o edital do Pregão Eletrônico nº xx/2025;

Il - o termo de referência do edital,

Ill - contrato nº |/2025;

IV-a prevosta do CONTRATADO;

V - eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA |
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A vigência deste contrato é de 90 (noventa) dias contados da data da sua assinatura.

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento único e imediato, e deverá ser fornecido mediante
emissão de Requisição de Compra/Ordem de Empenho, podendo ser prorrogado.
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CLÁUSULA TERCEIRA
PREÇO (art. 92, V)

Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado até o valor global de até R$

( ), em moeda corrente nacional, de acordo com as características, preços unitários,

e marcas a seguir e em compatibilidade com os quantitativos efetivamente fornecidos:

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da

realização do certame.

$ 1º Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua

exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos

pelo contratado.

8 2º A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referencia (30 dias) será aplicada tendo

como base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior.

| - A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,

contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e

todas as evidências capazes.

$ 3º Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão

competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

- CLÁUSULA QUINTA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados

na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios do Município,

nas seguintes funcionais programáticas:

Exercício da Despesa Funcional Programática | Conta | Fonte de Recurso Natureza da Despesa

2025 22.661.0013.2067 6260 000 3.3.90.31.00 00

CLÁUSULA SEXTA.
DA SUBCONTRATAÇÃO
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É expressamente vedado a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de rescisão do

contrato e aplicação e outras penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

O objeto contratado será fornecido após emissão de ordem de empenho emitido pela Secretaria e

Compras do município.

CLÁUSULA OITAVA
MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 92, VII)

Prazo, local e condições de execução:

O(s) produto(s), objeto desta licitação, deverão ser entregue(s) rigorosamente de acordo com os

descritivos constantes no ANEXO | - Termo de Referência.

$ 1º A entrega e a instalação dos itens deveram ser efetuadas em uma única parcela.

8 2º Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias contados a partir da entrega

da respectiva requisição de empenho e/ou nota de empenho ao fornecedor.

8 3º O local de entrega: será na sede da Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, rua 7 de

setembro, nº 720 - Centro, CEP: 85340-000, cidade de Rio Bonito do Iguaçu/PR. Sendo de

responsabilidade da empresa prestadora a entrega dos mesmos.

g 4º A entrega deverá ser realizada de Segunda à Sexta-feira das 08h00min às 11h00min e das

13h00min à 16h00min.

8 5º O produto deverá ser novo, livre de defeitos, avarias e/ou imperfeições que impeçam ou reduzam

o seu uso, observando rigorosamente as características especificadas neste Termo de Referência,

com garantia mínima de 01 (um) ano ou garantia com tempo maior estabelecida pelo fabricante,

devendo cobrir todo e qualquer defeito apresentado, incluindo fornecimento e a substituição de peças

e/ou componentes, reparos e demais correções necessárias, a qual prevalecerá, a contar da entrega

e emissão da nota fiscal, fornecidos em embalagem original dos equipamentos.

8 6 A entrega deverá ser realizada conforme a requisição de empenho e nota de empenho, devendo

ser entregue na sua totalidade e quantidade, sob pena de devolução de produto.

8 7º Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo

com avarias ou defeito de fabricação, ou que não atender as especificações do edital.

- CLÁUSULA NONA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)
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São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

|- supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais;

Il - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição,

III - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato;

IV - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

- CLÁUSULA DÉCIMA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)

O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de
referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;

Il - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;

Ill - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código

civil e do código de defesa e proteção do consumidor,

IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de

imprudência ou imperícia ou inabilidade;

V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus

funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo

fornecimento de produtos inadequados ou adulterados,

vI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus

funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar,

VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;

VII! - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo

pelas consequências da inexecução;

IX - disponibilizar profissionais capacitados para o atendimento com agilidade e qualidade;
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X- se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de multas

decorrentes da inobservância;

XI - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato;

XIl - a CONTRATADA deverá quando se enquadrar nas normas em atender a aplicação do(s)

convênios ICMS CONFAZ ou de outras normas que impliquem na desoneração tributária, de modo a

assegurar a isonomia entre os participantes;

XIII - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendo

prontamente a todas as reclamações;

XIV - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do Município,

encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes

forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Recebimento do Objeto

As condições de entrega do(s) objeto(s) deve(m) obedecer ao disposto no Edital de Licitação, Termo

de Referência e art. 92 da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021.

8 1º O(s) objeto(s) entregue(s) serão recebido(s) provisoriamente pelos técnicos, a serem designados

para tanto, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações

constantes do termo de referência e contrato.

8 2º A emissão da nota fiscal correspondente, cujo faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO

ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme determinação da secretaria requisitante.

$ 3º O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, na

eventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o termo de referência ou

contrato ou ainda:

| - O fornecimento que não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a

autorização e o fornecimento dos produtos;

Il - O(s) produto(s) somente serão recebido(s) definitivamente depois de certificados pelos técnicos a

serem designados para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as

especificações contidas no respectivo instrumento convocatório.

$ 4º O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por

comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato,

após a verificação-da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.
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Garantia, Manutenção e Assistência Técnica

S 5º Garantia:

LA CONTRATADA ficará obrigada a garantir a qualidade dos equipamentos contra defeitos

mecânicos pelo período mínimo de 36 (trinta e seis) meses, fornecendo os respectivos

termos e/ou declaração dessa garantia. Ainda, caso haja previsão nas características

técnicas do objeto, deverá oferecer treinamento para operação do equipamento;

Il. — Durante o prazo de garantia de 36 (trinta e seis) meses, caso não seja possível à solução do

problema no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de

transporte para oficina própria da proponente, fica sob responsabilidade da CONTRATADA

todo ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros que porventura se

fizerem necessários à perfeita solução do problema;

Il. Após o período de garantia de 36 (trinta e seis) meses, a proponente fica obrigada, às

expensas do Município, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar oficina de

manutenção e assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a

disponibilização, se necessário, de peças. Se a Assistência Técnica for realizada por terceiro

a proponente deverá apresentar, juntamente com a documentação técnica, termo de

compromisso assinado pelo fabricante do equipamento, indicando quem fará a assistência

técnica.

Liquidação

8 6º Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.

$ 7º Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, e

referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número da

medição.

& 8º Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação, sem ônus ao contratante.

Prazo de Pagamento

8 9º O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da

entrega/fornecimento do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura e documentos

pertinentes.

& 10º No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido de

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou

6% (seis por cento) ao ano.
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Forma de Pagamento

8 11º O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

As partes deverão cumprir a, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão da

licitação ou deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

8 1º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

8 2º É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

8 3º O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

$ 4º Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

8 5º É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

8 6º O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

8 7º O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

8 8º O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

& 9º Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

| - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir
a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
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8 10º O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII)

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial.

8 1º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila.

8 2º A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

8 3º A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal o(a) Sr(a). EDER

MARCELO MORH.

8 4º O fiscal acompanhará a execução do contrato, nos termos do para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.

8 5º No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

5 6º O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à

renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

8 7º Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

$ 8º O gestor deste contrato será o secretário responsável pela pasta da Secretaria de Administração,

o(a) Sr(a). VALDECIR VALICKI, ou outro que vier à substituí-lo(a), que terá a função de administrar o

contrato, desde sua concepção até a finalização.
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- CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

|- der causa à inexecução parcial do contrato;

Il - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao contratante ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

HI - der causa à inexecução total do contrato;

IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

V - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

VI - praticar ato fraudulento na execução do contrato;

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

S 1º Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

| - advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

|! - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos Il, Ill e IV

do caput, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, S 4º, da Lei nº

14.133, de 2021);

II! - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos

incisos V, VI, VIl e VIII do caput, bem como nos incisos Il, Ill e IV, que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, 8 5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV - multa:

a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 30 (trinta) dias;

b) compensatória, para as infrações descritas nos incisos V ao VIII do caput, de 1% a 10% do valor

do contrato;

c) compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso Ill do caput, de 0.5% a 5% do

valor do contrato;
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d) para infração descrita nos demais inciso do caput, a multa será de 0.5% a 3% do valor do contrato.

5 2º A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, 8 9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

S 3º Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

8 4º Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do contratado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

8 5º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de

2021).

5 6º Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

8 7º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e

a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

5 8º Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

|- a natureza e a gravidade da infração cometida;

Il - as peculiaridades do caso concreto;

HI - as circunstâncias agravantes ou atenuantes,

IV - os danos que dela provierem para o contratante.

$ 9º A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de

fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

8 40º As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
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8 11º Os débitos do contratado para com o contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo contratante decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua com contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

O contrato será extinto de ofício, na data prevista na sua cláusula segunda.

$ 1º O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se

também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

S 2º A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

| - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.

8 3º O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

| - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Il - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

III - indenizações e multas.

8 4º A extinção do contrato não configura óbice para O reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do

contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
ALTERAÇÕES
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Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº

14.133, de 2021.

$ 1º O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até O limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

S 2º As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

8 3º Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

- CLÁUSULA DÉCIMA NONA
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS (art. 92, Ill)

A legislação aplicável à execução deste contrato, inclusive quanto aos casos omissos serão decididos

pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA
COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei

Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus

sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas

contratados.

8 1º - Os licitantes devem observar e O contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo

o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

|- Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de

contrato;
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b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução

do contrato;

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Il - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,

inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de

contratos financiados pelo organismo se, em qualquer

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas

corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução

um contrato financiado pelo organismo.

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,

permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar

o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e

à execução do contrato.

8 2º - Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e

máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

8 3º - A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes

públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou

entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou

direcionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis

anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de

dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;
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c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho

escravo ou infantil,

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as

normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos

que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da

CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou

indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí

decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que

sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da

CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

& 4º - A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de

lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a

Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

8 5º - A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome

conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por

um de seus colaboradores ou terceiros por estar contratados.

8 6º - A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a

rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem
prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades
previstas no presente instrumento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
PUBLICAÇÃO

Após assinatura das partes, o extrato deste contrato será publicado no Diário Oficial do Município
Jornal Xagu e disponibilizado e no sítio oficial da Prefeitura https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes php ?moduio=&pesquisar=1&a=20248m=5&s=.

Parágrafo único. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial

na internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n.

12.527, de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista

no art. 94 clc art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA
FORO (art. 92, 8 1º)
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Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme

art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas)

vias de igual teor e forma.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, xx de xxxx de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

CONTRATADA
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ANEXO 4 - DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado do licitante)

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
Pregão Eletrônico nº xx/2025
Processo Administrativo nº 227/2025

Pelo presente instrumento, a empresa ............. , inscrita no CNPJ sob 0 nº acsanessesecssas ,

através de seu representante legal subscrito:

1) Declara nos termos do Art. 67, VI da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que de tomou conhecimento

de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação do Pregão Eletrônico nº xx/2025;

2) Declara, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação previsto no edital;

3) Declara nos termos do Art. 63, 8 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que a proposta econômica

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas;

4) Declara, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de
dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

5) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

6) Declara que não possuí em seu quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente da
Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu-PR ou responsável pela licitação, nos termos Art. 9º 8 1º da Lei
Federal nº 14.133, de 2021;

7) Declara que não possuí vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu ou com agente público que desempenhe

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, e que deles não somos cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do
Art. 14, IV da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

8) Declara que o responsável pela assinatura do instrumento contratual é 0 Sr(a) .ssacsessecocnereso ,

inscrito no CPF nº... e-mail [informar e-mail para envio do contrato.......], telefone
[informar telefone para contato ocupante do cargo de .................. nesta empresa. (Se for
procurador, encaminhar anexo a procuração);

9) Declara que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, todas as
comunicações, inclusive envio de requisições de compra, nota de empenho, notificações, citações e
etc., poderão ser feitas através do e-mail... , e/ou whatsapp ........... eee ,
produzindo para todos os fins, total validade jurídica.
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local e data
ITURA MUNI

|

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal | 000078
I

4
|
|
|

ou Procurador, neste caso encaminhar procuração) i
19 BONITO DO IGUAÇU-FT
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ANEXO 5 - DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO LEGAL DE
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(papel timbrado do licitante)

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná

Pregão Eletrônico nº xx/2025
Processo Administrativo nº 227/2025

Pelo presente instrumento, a empresa ............... , inscrita no CNPJ sob o nº... 5

através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de ()

MICROEMPRESA, ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou ( ) COOPERATIVA, nos termos da Lei
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

(*Marcar.este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa).

() DECLARA, para fins de obtenção do benefício disposto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº

123, de 14 de dezembro de 2006 e que, nos termos do Art. 4º, 8 2º da Lei Federal nº 14.133, de

2021, no ano-calendário da realização da licitação, ainda não celebramos contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, sendo apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.

(“Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte).

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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ANEXO 6 - MODELO DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE, |prEsEITURA um
PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO | 000080

(papel timbrado do licitante) f º

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná

Pregão Eletrônico nº xx/2025
Processo Administrativo nº 227/2025

Pelo presente instrumento, a empresa ............. , inscrita no CNPJ sob 0 nº... '

através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre

elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013,
Decreto 11.129/2022 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou
se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos
de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como

de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta

ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,
administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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À
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ANEXO 7 - MODELO DECLARAÇÃO DE TREINAMENTO qu,

(UTILIZAR ESTE MODELO SOMENTE SE HOUVER NECESSIDADE PARA O OBJETO)
(papel timbrado do licitante)

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná

Pregão Eletrônico nº xx/2025
Processo Administrativo nº 227/2025

Pelo presente instrumento, a empresa ............... , inscrita no CNPJ sob o 1º casas sesmessso ,

através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, que, se vencedora do presente certame, realizará a entrega técnica sem ônus adicional
ao contratante e a instrução de no mínimo ( ) motorista(s), pelo período de ( ) horas, em data a ser
designada pelo contratante.

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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ANEXO 8 - MODELO DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO, GARANTIA

E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
(papel timbrado do licitante)

Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná

Pregão Eletrônico nº xx/2025
Processo Administrativo nº 227/2025

Pelo presente instrumento, a empresa .............. | inscrita no CNPJ sob o nº... ,

através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, que, se vencedora do presente certame, fornecerá, durante o período de garantia às suas

expensas e após a garantia, por no mínimo 3 (três) anos, às expensas do CONTRATANTE, as

alterações, substituições e reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito

de fabricação, bem como, falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação,

sob pena de aplicação da penalidade prevista no edital.

Após o período de garantia de 3 (três) anos, a CONTRATADA fica obrigada, a expensas do
Município, por prazo não inferior a 5 (cinco) anos, disponibilizar oficina de manutenção e assistência
técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a disponibilização, se necessário, de peças.

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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MEMORANDO INTERNO / i

Na 4 RIO BONITO DO IS!

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) MOTOCICLETA NOVA, 0 KM, ANO/MODELO

2025/2025 (OU SUPERIOR) E UM TELEVISOR SMART TV 50 POLEGADAS, EM

ATENDIMENTO A LEI MUNICIPAL DE Nº 1.530/2025, DE 09 DE SETEMBRO DE

2025, QUE CONTRIBUI COM A PREMIAÇÃO DA CAMPANHA DE NATAL “NATAL

PREMIADO ACERBI 2025”.

> Encaminhe-se à Assessoria Jurídica para parecer quanto a fase interna
do presente certame.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 12 de setembro de 2025.

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Pregoeira



Procuradoria Geral da Município de Rio Bonito do Iguaçu
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefone (042) 3653-1122

CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PARECER JURÍDICO
PROCESSO DE PREGÃO ELETRÔNICO REFEITURA MUNICIPAL

000084
| RIO BONITO DO IGUAÇU SEERequisitante: Departamento de Compras As UV |

Assunto: licitação

R RELATÓRIO

Cuida-se de análise jurídica, da aquisição de uma motocicleta nova OKm, um Televisor Smart
50 polegadas, em atendimento a Lei Municipal de n. 1530/2025, de 09 de setembro de 2025, que
contribui com a premiação da Campanha de Natal “Natal Premiado ACERBI 2025”, mediante pregão
eletrônico, com fulcro na Lei de Licitações e Contratos — Lei nº 14.133/2021.

No âmbito do Município, aplica-se a esse processo os regulamentos, previstos nos Decretos
nº.201 à 221, e suas alterações, todos de 17 de novembro de 2023, que têm por base a Lei Federal
nº. 14.133/2021.

Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para os princípios da
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público e demais
princípios que regem o processo licitatório, e que devem nortear as compras e contratações
realizadas pela Administração Pública.

Assim, vieram os autos contendo: a requisição do objeto e a sua definição, a apresentação
das justificativas das necessidades de contratação, a autorização da autoridade competente para
instauração do procedimento, o estudo técnico preliminar, a pesquisa de mercado, a previsão de
dotação orçamentária, o termo de referência, a portaria de designação do agente de
contratação/pregoeiro e da equipe de apoio, e a minuta do Edital.

Desta forma, é possível aferir claramente que o processo se encontra devidamente instruído,
atendendo as exigências mínimas legais; fica assim evidenciada a solução mais adequada para
atendimento da necessidade pública.

IH. CONSIDERAÇÕES NECESSÁRIAS

Inicialmente, vale registrar que o presente parecer toma por base, exclusivamente, os
elementos que constam no processo licitatório anexo, até a presente data. Incumbe a este órgão
prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo avaliar aspectos de
conveniência ou oportunidade dos atos praticados no âmbito da Secretaria requerente, nem analisar
aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessoradá no
controle da legalidade administrativa dos atos a serem praticados, apontar possíveis riscos do ponto
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de vista jurídico e recomendar providências, para salvaguardar a antoddads assessorada, a quem
compete avaliar a real dimensão do risco e a necessidade de se adotar ou não a precaução
recomendada.

Salienta-se que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol
da segurança da própria autoridade assessorada, a quem incumbe, dentro da margem de
discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar ou não tais ponderações. Não
obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O
seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade
exclusiva da autoridade assessorada.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade no controle prévio
de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, le Il, da Lei nº 14.133, de 2021 (Nova Lei de
Licitações e Contratos — NLLC):

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de assessoramento
jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da
contratação.
8 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da Administração deverá:
| - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade;
Il - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva, com
apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de
fato e de direito levados em consideração na análise jurídica;

O artigo 18 e incisos da Lei nº 14.133/2021 estabelece todos os elementos que devem ser
compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve
compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VIl do caput do art. 12 desta
Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos:
| - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar que
caracterize o interesse público envolvido;
ll - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência,
anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;
Il - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das
condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação;
V- a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente como anexo
do edital de licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e serviços
de engenharia, observados os potenciais de economia de escala;
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiência
da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o
resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida
do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de
qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo
do objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento
das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e
justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio;
X- a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução Contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o/art./24 desta
Lei.
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Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá em
função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação; portanto, reforça-se
que esta análise não abrange os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica,
mercadológica ou de conveniência e oportunidade.

Passamos, após tais considerações, à análise jurídica do procedimento apresentado.

HI. DA APLICABILIDADE

A Lei 14.133/2021 disciplinou acerca da modalidade licitatória Pregão, servindo de base
legal para fundamentar a modalidade licitatória definida pela consulente.

A Lei traz, como definição:

Art. 6º. [...]
XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério
de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto;

Cumpre alertar, ainda, que é descabido o uso do pregão para aquisições de objetos
especiais ou para contratação de trabalho eminentemente intelectual e complexo, devendo a
Administração ser diligente na classificação dos itens a serem licitados, a fim de afastar vícios no
certame e eventual responsabilização de seus agentes.

No caso vertente, pressupõe-se correta a natureza comum dos itens a serem contratados,
o que viabiliza a adoção do pregão como modalidade licitatória e o exame dos demais aspectos
jurídicos relativos ao certame proposto.

Em relação à exigência legal de realização de processo licitatório na forma eletrônica, temos
que o art. 17 da Lei n. 14.133/2021 prevê, em seu 82º, que “As licitações serão realizadas
preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que
motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo.”

IV. DA FASE PREPARATÓRIA

O artigo 18 da Lei nº 14.133, de 2021, elenca providências e documentos que devem instruir
a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve
compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta
Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos: ,
| - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar /que
caracterize o interesse público envolvido;
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Il - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência,anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;HI - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e dascondições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação;V- a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente como anexodo edital de licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e serviçosde engenharia, observados os potenciais de economia de escala;VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiênciada forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar oresultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vidado objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências dequalificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativodo objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamentodas propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, ejustificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio:X- a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual;XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 24 destaLei.

A Lei nº 14.133, de 2021, estabeleceu que fase preparatória do processo licitatório écaracterizada pelo planejamento, e deve compatibilizar-se com o Plano de Contratações Anual deque trata o inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº. 14.133/2021, e com as leis orçamentárias, bemcomo abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferirna contratação, conforme previsto no caput do art. 18 do mencionado diploma.

implementá-la, bem como instruir O arcabouço básico para a elaboração do Termo de Referênciaou Projeto Básico.

O Estudo Técnico Preliminar — ETP da contratação deve conter, de forma fundamentada, adescrição da necessidade da contratação, com especial atenção à demonstração do interessepúblico envolvido. Também é preciso que sejam abordadas as considerações técnicas,mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação.

O artigo 18, $ 1º, da Lei nº 14.133, de 2021, apresenta os elementos que devem serconsiderados na elaboração do ETP:

$ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso | do caput deste artigo deverá evidenciar oproblema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnicae econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:| - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectivado interesse público;
ÊIl - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborádo,de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração;HI - requisitos da contratação;

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dosdocumentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, demodo a possibilitar economia de escala;
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V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica
e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias
de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a
Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à
assistência técnica, quando for o caso;
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento
dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusive
quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos
de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logistica reversa para desfazimento e
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade
a que se destina.

Como se vê, então, o Estudo Técnico aborda as necessidades a serem atendidas conforme
o objeto da licitação, os benefícios que a contratação deve gerar, os motivos que justificam a
contratação e os elementos que caracterizam o objeto da contratação.

A identificação da necessidade da contratação é o primeiro aspecto a ser abordado e um
dos principais em um estudo técnico preliminar, justamente para permitir a reflexão sobre os motivos
pelos quais determinada contratação foi solicitada, investigando assim qual a necessidade final a
ser atendida. Em relação a esta exigência, o ETP a cumpre, pois concretiza a finalidade fomentar o
comércio local, através da disponibilização de prêmios destinados aos consumidores do comercio
do municipio de Rio Bonito do Iguaçu.

Uma vez identificada a necessidade administrativa, o próximo passo é buscar soluções que
tenham o potencial de atendê-la. Não se trata, portanto, de realizar estimativa de preços, e sim
estudar as práticas do mercado e de outros órgãos e entidades públicas, a fim de verificar se existe
alguma outra solução para atender a necessidade administrativa ou então novas metodologias de
execução/contratação que gerem ganhos de produtividade ou economia para a Administração.

Em vista do exposto, registra-se que no caso concreto, o órgão realizou a busca por soluções
de mercado, tendo justificado, a forma da escolha com parâmetros objetivos e concretos.

Definida a necessidade administrativa do pedido de contratação, foi encontrada a solução
mais adequada para atendê-la. A finalidade principal desta etapa é propiciar que a própria
Administração incremente seus conhecimentos sobre o objeto, distinguindo suas características
principais, para então, por meio da descrição, possibilitar que todos os fornecedores da solução
escolhida venham a saber do interesse administrativo em uma futura contratação.

A definição do objeto da contratação prescinde de análise cuidadosa e criteriosa, para a
aquisição de uma motocicleta nova OKm, um Televisor Smart 50 polegadas, para que se evite uma
abordagem muito ampla ou específica demais a ponto de caracterizar-se de forma incompleta ou
muito restritiva.

Alguns problemas podem ser verificados advindos da descrição incompleta ou muito
restritiva dos produtos ou serviços durante o processo licitatório, como a aquisição de produtos de
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qualidade inferior. No caso dos autos e a despeito da tecnicidade do assunto, o órgão demandante
definiu o objeto de forma a contemplar os elementos acima, sendo conveniente ressaltar que por
tratar-se de um objeto simples, buscaram encontrar uma qualidade compatível com a destinação,
restando adequada a descrição do objeto.

Via de regra, as aquisições da Administração Pública devem atender ao princípio do
parcelamento, que deverá ser adotado quando for tecnicamente viável e economicamente
vantajoso, conforme artigo 40, inciso V, alínea b, da Lei nº 14.133, de 2021:

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o
seguinte:
(..)
V - atendimento aos princípios:
a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de
desempenho;
b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;
c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa estimada com a prevista no
orçamento.
(...) (grifou-se)

Ocorre que o parcelamento deve ser adotado levando-se em consideração alguns critérios
objetivos, descritos no 82º do dispositivo citado:

8 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser considerados:
I- a viabilidade da divisão do objeto em lotes;
Il - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre que
possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e
Hll - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.

Por outro lado, há situações em que a lei expressamente restringe a possibilidade de
parcelamento do objeto, conforme situações descritas no mesmo art. 40, em seu parágrafo terceiro:

$3º O parcelamento não será adotado quando:
| - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na
contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;
Il - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de risco ao
conjunto do objeto pretendido;
Ill - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo.

Como critério conceitual, o artigo 87 do Código Civil preceitua:

Bens divisíveis são os que se podem fracionar sem alteração na sua substância, diminuição
considerável de valor, ou prejuizo do uso a que se destinam.

Em vista disso, e de uma forma geral, as licitações em que o objeto é disposto em um item
apenas, conforme justiçado pelo solicitante.

Em que pese o aspecto técnico envolvido, observa-se que a Administração pretende
promover a licitação de item divisível, com aquisição de forma imediata.

Prosseguindo em relação aos requisitos da fase interna da licitação, também foi
realizada a pesquisa de preços para determinar uma estimativa do valor da contratação,
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com observância do parâmetro previsto no art. 23, 81º da Lei nº 14.133, de 2021, e
materializada em documento que busca observar as exigências da regulamentação
municipal. No presente caso, o valor estimado total da contratação é de R$ 23.876,36
( vinte e três mil, oitocentos e setenta e seis reais e trinta e seis centavos).

Por sua vez, é possível localizar autorização de despesa orçamentária, conforme documento
apenso ao processo.

A existência de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da classificação
funcional programática e da categoria econômica da despesa é uma imposição legal. Nesse ponto,
convém citar o artigo 10, inciso IX, da Lei 8.429, de 1992, e o art. 105, da Lei nº 14.133, de 2021:

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão
dolosa, que enseje, efetiva e comprovadamente, perda patrimonial, desvio, apropriação,
malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta Lei, e
notadamente:

(..)

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou regulamento;

(3)

Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em edital, e deverão ser
observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício
financeiro.

Em seguimento aos tópicos que precisam ser analisados, com base na exigência do art. 18,
inciso VIII, da Lei nº 14.133, de 2021, é possível concluir que a fase de planejamento deve abordar
as razões que conduzem a definição de elementos aptos a conduzir a seleção da proposta apta a
gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o
ciclo de vida do objeto.

Desse modo, com base na premissa de busca pela proposta mais vantajosa, deve o
planejamento da contratação conter informações sobre:

|) modalidade de licitação;
IH) critério de julgamento;
HI) modo de disputa; e
IV) adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros.

No caso concreto, os temas foram tratados na fase de planejamento, de forma adequada

Seguindo as exigências da NLLC, o termo de referência foi juntado aos autos e reúne
cláusulas e condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie. Observa-se que o
instrumento, amolda-se aos termos da regulamentação municipal sobre o tema.
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Já em relação à minuta de edital, o qual inclui a minuta do contrato administrativo, onde
reúne cláusulas e condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie. Observa-se que a
minuta segue o modelo padrão elaborado pelo município.

Segundo o Edital, o presente processo de licitação terá itens exclusivos e não exclusivos
para microempreendedores, microempresas e empresas de pequeno porte e sediadas localmente,
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Entende-se por empresas sediadas localmente aquelas localizadas nos limites geográficos
do município de Rio Bonito do Iguaçu. Se não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores
competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados em Rio
Bonito do Iguaçu no momento da sessão ou se não forem capazes de cumprir as exigências
estabelecidas no instrumento convocatório, o procedimento licitatório será reaberto para ampla
concorrência.

O TCE/PR, afirma que quando da realização de certames exclusivos para micro e pequenas
empresas em âmbito municipal, faça constar da justificativa os elementos de forma detalhada,
incluindo neste um plano de ação, visando dar atendimento ao Prejulgado nº 27 da Corte. (Acórdão
3.563/2020 TCE/PR Pleno.)

Sobre o tema, o Prejulgado 27 assim dispõe: "É possível, mediante expressa previsão em
lei local ou no instrumento convocatório, realizar licitações exclusiva à microempresas e empresas
de pequeno porte, sediadas em determinado local ou região, em virtude da peculiaridade do objeto
a ser licitado ou para implementação dos objetivos propostos no artigo 47, Lei Complementar nº
123/2006, desde que, devidamente justificado."

Nos termos do Acórdão 595/2020 do Plenário, o TCE/PR já decidiu que nas licitações para
participação exclusiva de ME/EPP sediadas local ou regionalmente, devem ser apresentadas no
processo licitatório as razões pelas quais essa restrição promoverá o desenvolvimento econômico
e social da região.

Destacamos que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de
licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e
a publicação de extrato do edital no Diário Oficial do Município, conforme determinam os art. 54,
caput e 81º, e art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, sem prejuízo das demais formas de divulgação
previstas no regulamento municipal.

Após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a disponibilização no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na fase preparatória que
porventura não tenham integrado o edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, 83º, da Lei
nº 14.133, de 2021.

Desta forma, é possível aferir claramente que o processo se encontra devidamente instruído,
atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para
atendimento da necessidade pública.
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Seguindo a recomendação contida na Lei de Licitações, no sentido de que os pareceresjurídicos devem ser redigidos em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva,com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dospressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica, salvo melhor juízo,estão presentes os pressupostos de regularidade jurídiçá dos utos e entende-se pela possibilidadede realização do processo licitatório, com fundamento'na Nova Lei de Licitações.

É o Parecer.

[, Rio o do Iguaçu, 16 de setembro de 2025.( Repor guaç

Ricardo/Corso/
Procurador Municipal

OAB/PR 50.287
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DECRETO Nº 042/2025
DATA: 20/02/2025

SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de servidora de carreira
para exercer a função de Agente de Contratação e Pregoeira
junto ao Setor de Licitações do Município de Rio Bonito do
Iguaçu - PR, e nomeia membros da Equipe de Apoio e
Comissão de Contrato.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, NO USO DE SUAS
COMPETÊNCIAS, QUE LHES CONFERE A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL; E

CONSIDERANDO QUE A LEI Nº. 14.133/2021, QUE DISPÕE SOBRE A NOVA LEI DE
LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, ESTABELECEU QUE AS LICITAÇÕES COM
FUNDAMENTO NESTA LEI DEVERÃO SER CONDUZIDAS POR AGENTE DE CONTRATAÇÃO, A SER
DESIGNADO PELA AUTORIDADE COMPETENTE, ENTRE SERVIDORES EFETIVOS DO QUADRO DE
PESSOAL DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL (ART.8º, DA LEI Nº. 14.133/2021); E

CONSIDERANDO, O DISPOSTO NO DECRETO Nº 201/2023 DE 17/11/2023, RESOLVE,

DECRETAR:

Art.1º. Fica nomeada para exercer as funções de Agente de Contratação e Pregoeira nos
processos licitatórios instaurados com fundamento na Lei nº 14.133/2021, a Sra. MAIARA FERNANDA DA
SILVA, servidora pública ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo, inscrita no CPF sob o nº
117.627.299-38.

Art.2º. Ficam designados como membros da Equipe de Apoio do Agente de contratação os
servidores:

| - EQUIPE DE APOIO:

a) GISELE GUILMAN, servidora pública ocupante do cargo de provimento efetivo de
Assistente Administrativo, inscrita no CPF sob o nº 081.679.249-63;

b) ANDREIA DE FATIMA DEMENECH, servidora pública ocupante do cargo em comissão
de Diretor de Divisão II, inscrito no CPF sob o nº 039.205.619-45;

c) RANGEL HENRIQUE KADES, servidor público ocupante do cargo efetivo de Oficial
Administrativo, inscrito no CPF sob o nº 107.660.399-86.

Il - COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO:

a) ALTEMIR VALMOR JOHANN, servidor público ocupante do Cargo efetivo de Oficial
Administrativo, inscrito no CPF sob o nº 672.859.109-53;

b) AMARILDO GOMES DE ALMEIDA, servidor público ocupante do cargo efetivo de
Desenhista Projetista, inscrito no CPF sob o nº 839.783.139-87;

c) MARIA LUCI DO NASCIMENTO BURATO, servidora pública ocupante do cargo efetivo

de Oficial Administrativo, inscrita no CPF sob o nº 054.896.739-31.

Art.3º. A Agente de Contratação designada, nos processos licitatórios instaurados com
fundamento na Lei nº 14.133/2021, possui as atribuições estabelecidas nos termos do Decreto nº 202/2023 de
17/11/2028.

Art.4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições
em contrário especialmente os Decretos nº 189/2024 de 01/08/2024 e 250/2024 de 12/11/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 20 de fevereiro de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

Publicado no Jornal Xagu, Edição nº 1448 de 21/02/2025-Pág. 6.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122 N /

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO 70/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 227/2025

CONTRATANTE PREFEITURA DE RIO BONITO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ

Aquisição de 01 (uma) Motocicleta Nova, O KM, ano/modelo 2025/2025
(ou superior) e um Televisor Smart TV 50 polegadas, em atendimento a

OBJETO Lei Municipal de nº 1.530/2025, de 09 de setembro de 2025, que
contribui com a premiação da Campanha de Natal “Natal Premiado
ACERBI 2025"

CLASSIFICAÇÃO DO AOBJETO PRODUTOS REGIME DE EXECUÇÃO IMEDIATA

VALOR TOTAL DA R$ 23.876,36 (vinte e três mil oitocentos e setenta e seis reais e trinta e
CONTRATAÇÃO seis centavos)

ERICO BLL COMPRAS https://blicompras.org.br

DATA E HORA INÍCIO
DAS PROPOSTAS

DATA E HORA FINAL
DAS PROPOSTAS

DATA E HORA FASE

22/09/2025 às 9h00min (horário de Brasília)

06/10/2025 às 14h00min (horário de Brasília)

06/10/2025 às 14h10min (horário de Brasília)DE LANCES

a pedia Até 2 (duas) horas após a convocação realizada pelo Operador do
Sistema (Agente de Contratação): hitps://bllcompras.com -READEQUADA E D c | P6s di

DOCUMENTAÇÃO ocumentos Complementares (Pós disputa)

CRITÉRIO DEJULGAMENTO MENOR PREÇO por LOTE

MODO DE DISPUTA ABERTO

PRP NSIA ITENS EXCLUSIVOS ITENS AMPLA CONCORRÊNCIA
EQUIPARADAS SIM SIM
INTERESSADO SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
AGENTE DE A MAIARA FERNANDA DA SILVA
FeRTRAL ENO E EQUIPE DE APOIO: GISELE GUILMAN, ANDRÉIA DE FÁTIMA
DECRETO NS sao DEMENECH E RANGEL HENRIQUE KADES.

Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Memorandos,ANEXOS ú ;Orçamentos e Minuta de Edital.
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https://pncp.gov.br/app/editais); Portal
da Transparência do Município (https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-

x ici 71 = isar=1&a=! =5&s=): icitaçõPUBLICAÇÃO licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=); Mural das Licitações
Municipais -
https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/ Tribunal/Atoteca/Pagina/CadastrarLegislacao.aspx::
Diário Oficial do Município - Jornal Xagu.
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jPRiPREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2025
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 227/2025)

A Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº
95.587.770/0001-99, com sede social na Rua 7 de Setembro, 720 - Bairro Centro, cidade de Rio
Bonito do Iguaçu-PR, CEP 85340-000, telefone (42) 3653-1122, e-mail licitaQbriobonito.pr.gov.br,
através do seu agente de contratações, torna público o edital de licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 187, de 29 de
setembro de 2022, Decreto Municipal nº 189, de 01 de agosto de 2024, Lei Complementar nº
123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 Lei Complementar nº 155/2016, Lei Complementar nº
046/2014, de 4 de novembro de 2014, Decreto nº 212/2023, e demais legislação aplicável e, ainda de
acordo com as condições estabelecidas neste edital.

14- DATA, HORA E LOCAL DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

1.1-A sessão de abertura da licitação para a fase de lances, julgamento das propostas e dos
documentos de habilitação, será conforme segue:

Local: https://bllcompras.com/Home/Login “Acesso Identificado”

Recebimento das Propostas: A partir 09h00min do dia 22/09/2025 até às 14h00min do dia
06/10/2025.

Abertura e Julgamento das Propostas: Das 14h00min até às 14h10min do dia 06/10/2025.

Início da Sessão de Disputa de Preços: 14h10min do dia 06/10/2025.

Referência de Tempo: Horário de Brasília (DF).

1.2 - Até a data e horário fixado para abertura da sessão, qualquer interessado credenciado na

plataforma eletrônica, poderá incluir, alterar e excluir sua proposta.

2 - DO OBJETO

21-0 objeto da presente licitação é aquisição de 01 (uma) Motocicleta Nova, O KM,

ano/modelo 2025/2025 (ou superior) e um Televisor Smart TV 50 polegadas, em
atendimento a Lei Municipal de nº 1.530/2025, de 09 de setembro de 2025, que contribui

com a premiação da Campanha de Natal “Natal Premiado ACERBI 2025”, conforme
características, quantitativos, e preços relacionados a seguir, e demais exigências estabelecidas
neste edital e seus anexos:

Lote: 1 - Lote 001
Item) Cód Nome do produto/serviço Quant/Un| Preço Preço

total
1 |37253/MOTOCICLETA NOVA 0 KM MOTOCICLETA NOVA, O 1,00/UN|21.163,33/21.163,33

KM, ANO/MODELO no mínimo 2025/2025: Motocicleta
nova O km com as seguintes especificações mínimas:
|/Ano/modelo mínimo: 2025/2025 (ou superior), motor 4
tempos, potência mínima: 11 cv, cilindrada mínima: 125cc,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇI

injeção eletrônica, combustível: gasolina/etanol e ou flex,
câmbio mínimo de 5 velocidades, sistema de freios UBS,
painel digital, garantia mínima de 3 (três) anos de garantia.

TOTAL 21.163,33
Lote: 2 - Lote 002
Item| Cód Nome do produto/serviço Quant/Un| Preço Preço

total
1 36162| TELEVISOR SMART TV 50 POLEGADAS, UHD, 4K, LED | 1,00/UN| 2.713,03] 2.713,03

TOTAL 2.713,03)

2.2 - Esta licitação possui cotas LOTE(S)/ITEM(NS): 2, destinado(s) EXCLUSIVAMENTE à
participação de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte. Conforme Artigos 47 e 48
da Lei Complementar 123/2006. E para os LOTE(S)JITEM(NS): 1, Justifico que NÃO será
EXCLUSIVO para ME, MEI e EPP, considerando que os maiores fornecedores são formados por
grandes empresas (concessionárias), as quais não se enquadram no regime de ME/EPP.

2.3 - O fato do edital não ser exclusivo para Microempresa e/ou Empresa de Pequeno Porte (ME,
MEI e EPP), não impede sua participação neste certame, ainda, o mesmo contempla os
benefícios da regularidade fiscal e o empate ficto, para as empresas enquadradas nesta
condição.

2.4-O Pregoeiro, no uso de suas atribuições, com fulcro no artigo 49, Inciso Il e Ill da Lei
Complementar 123/2006 e alterações promovidas pela Lei Complementar 147/2014, justifica a
não aplicação de Licitação Exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte nos
termos do Art. 48 Inciso | da LC 123/2006 e alterações promovidas pela LC 147/2014, devido ao
fato de que após pesquisa de mercado referente ao LOTE 1, foi verificado que não houveram
fornecedores competitivos enquadrados como Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

LEI COMPLEMENTAR 123/2006:

Art 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei
Complementar quando:

Il - não houver um mínimo de 3 (três) fomecedores competitivos
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte
sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências
estabelecidas no instrumento convocatório;

!ll - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e
empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração
pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a
ser contratado.

2.4.1 - O Município visa sempre a obtenção da melhor proposta, ou seja, se o tratamento
diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do
objeto a ser contratado, não existe motivos para dar tal exclusividade na contratação.
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3 - ESCLARECIMENTOS INICIAIS

3.1-Esta licitação será conduzida pelo(a) Agente de Contratação, o(a) Sr(a). MAIARA
FERNANDA DA SILVA, designado(a) pela autoridade competente como Pregoeiro(a), através do
Decreto nº 42, de 20 de fevereiro de 2025.

3.2-A sessão pública será realizada pela internet através do sistema BLL COMPRAS, disponível

no sitio eletrônico https://bllicompras.com/Home/Login.

3.3- Sem prejuízo das publicações legais, qualquer alteração, modificação ou informação

referente ao edital em questão, serão divulgadas no sistema eletrônico do pregão e no sítio oficial
da Prefeitura www.riobonito.pr.gov.br, cabendo aos interessados inteira responsabilidade de
acompanhamento, não cabendo alegação de desconhecimento sobre quaisquer informações
publicadas.

3.4 - Quaisquer indícios de acordo, combinação, manipulação ou ajuste entre os licitantes, a não
efetivação da concorrência, a visível divisão de objetos, sob qualquer forma, ensejará na
anulação/revogação da licitação, sem prejuizos as penalidades previstas na legislação vigente.

3.4.1 - Os casos mencionados serão informados ao Ministério Público.

3.5 - O Diário Oficial do Município é o Jornal Xagu.

4 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1 - Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da

abertura do certame.

4.2- A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

certame.

4.3- A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios: protocolo digital acessível no sitio eletrônico oficial no sistema BLL
COMPRAS - https://bllcompras.com/Home/Login, em campo próprio para este fim, relacionado ao
processo desta licitação ou pelo e-mail licitaDriobonito.pr.gov.br.

4.4-As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

4.5-A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

4.6 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
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5 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

5.1 - Poderá participar desta licitação qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida no País,
que atenda às exigências deste edital e seus anexos, que esteja devidamente credenciada no
sistema da BLL COMPRAS (https://bllcompras.com/Home/Login), cujo objeto social seja
compatível com o objeto do certame e que satisfaçam as condições deste edital.

5.2-A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os
termos, cláusulas e condições constantes deste edital e de seus anexos, bem como a
observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade
e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo.

5.3 - Não poderão disputar esta licitação:

5.3.1 - Aquele que não atenda às condições deste edital e seus anexos.

5.3.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados.

5.3.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários.

5.3.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta pela administração.

5.3.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão licitante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

5.3.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si e aqueles que constituam grupo econômico.

5.3.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

5.3.8 - Agente público da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu-PR.

5.3.9 - Pessoas jurídicas reunidas em consórcio.
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5.3.10 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição.

5.3.11 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme $ 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de
2021.

5.3.12 - O impedimento de que trata o item 5.3.4 - será também aplicado ao licitante que atue

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
licitante.

5.4-A vedação de que trata o item 5.3.8 - estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

5.5 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no Art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

5.5.1 - O tratamento favorecido a que se refere o item anterior assim como a possibilidade de

participação nos itens exclusivos, fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno

porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

6 - CREDENCIAMENTO NO PROVEDOR DO SISTEMA ELETRÔNICO

6.1- O pregão será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de
segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases, através do sistema da BLL
COMPRAS (https://bllicompras.com/Home/Login).

6.2 - Para ter acesso ao sistema eletrônico BLL COMPRAS, o responsável legal do interessado
deverá obrigatoriamente, efetuar o seu cadastro, com atribuição de chave e senha, diretamente
junto ao provedor do sistema: https://bllcompras.com/Home/Register.

6.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante
e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame
na forma eletrônica.

6.4- O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
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praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema, agente de contratação ou Prefeitura por eventuais danos decorrentes de uso indevido
das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5- É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
sistemas supracitados e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

6.6- A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar a inabilitação.

6.7 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância

de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

6.8- O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

7.1 - Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas

e lances e de julgamento.

7.2 - Os licitantes encaminharão a proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

7.3 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema:

7.3.1 - Que manifesta ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus
anexos, concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das informações
prestadas, na forma da lei.

7.3.2 - Que a proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

7.3.3 - Que atende aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento

convocatório.

7.3.4 - Que inexiste impedimento à sua habilitação e que comunicará a superveniência de
ocorrência impeditiva ao órgão contratante.

7.3.5 - Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
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7.3.6 - Que manifesta ciência em relação a todas as informações e condições locais para o

cumprimento das obrigações objeto da licitação.

7.3.7 - Que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988,

que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer

trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze

anos.

7.3.8 - Que observa os incisos Il e IV do art. 1º e cumpre o disposto no inciso Ill do art. 5º,

todos da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante.

7.3.9 - Que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas

de cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis.

7.3.10 - Sim ou Não, para a declaração, sob as penas da Lei, que não ultrapassa o limite de
faturamento e cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de

14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos

artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.

7.3.10.1 - No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele
item;

7.3.10.2 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

7.4-A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021, e neste edital.

7.5 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema, até
a abertura da sessão pública.

7.6 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes, após a fase de envio de lances.

7.7 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

7.8- O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
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8 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

8.1-0O licitante deverá encaminhar sua proposta no sistema eletrônico mediante o preenchimento

da quantidade do objeto ofertado e o seu respectivo preço e marca, com no máximo 2 (duas)

casas decimais.

8.1.1 - Fica vedado a oferta de quantidade inferior ao total previsto no termo de referência

deste edital.

8.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

8.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, BDI, frete, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.

8.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

8.5-A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o termo de referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos.

8.6- O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação.

8.6.1 - Anexo a proposta de preços a proponente deverá obrigatoriamente, sob pena de

desclassificação, apresentar Catálogo técnico devidamente publicado no site do
fabricantelrevendedor, para a devida comprovação das características exigidas,
conforme ANEXO | - Termo de Referência.

9-DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES

9.1- A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital.

9.2 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os

licitantes.

9.3 - No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

9.4 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
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horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

9.5 - Iniciada a fase de lances, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

9.6 - O lance deverá ser ofertado pelo preço do lote.

9.7 - O critério de julgamento será o de menor preço por lote.

9.8 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas neste edital.

9.9- O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

9.10 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

9.11- O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de

R$ 0,01 (um centavo).

9.12 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor da sua proposta inicial.

9.13 - Para o envio de lances foi adotado o modo de disputa “aberto”, assim os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

9.13.1- A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

9.13.2- A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

9.13.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme

a ordem final de classificação.

9.13.4 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
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9.13.5 - Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar

lances intermediários.

9.14 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

9.15-0O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

9.16 - O sistema aplicará automaticamente os critérios de desempate previstos nos art. 44 e art.

45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério

estabelecido no Art. 60 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 se não houver licitante que atenda à

primeira hipótese.

9.17 - Encerrado os lances, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem

crescente de valores.

9.18 - Definido a ordem de classificação, o pregoeiro iniciará a fase de julgamento das

propostas.

10 - DA FASE DE JULGAMENTO

10.1 - Definido a ordem de classificação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, e no item 5.3 - deste edital, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a

consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 - SICAF;

10.1.2 - Cadastro de Restrições ao Direito de Contratar, mantido pelo TCE-PR;

10.1.3 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

(http:/certidoes-apf.apps tcu.gov.br).

10.2 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de julgamento.

10.3 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte, o pregoeiro verificará se

faz jus ao benefício, em conformidade com o item 5.5 -deste edital.

10.4 - Caso a proposta do primeiro colocado seja superior ao preço máximo definido para a

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, e, não havendo êxito,

poderá fazer a negociação com os licitantes remanescentes, na ordem de classificação.
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10.5 - Finalizado as negociações, o pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no

prazo de 2 (duas) horas, anexe no sistema, em formato “.pdf”, a proposta com os preços

adequados ao último lance ofertado após a negociação realizada, e se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital

e já apresentados, sob pena de desclassificação e aplicação das penalidades cabíveis.

10.5.1 - É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

10.6 - O pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste

edital e em seus anexos.

10.7 - Será desclassificada a proposta vencedora que:

10.7.1 - Não seja anexada no sistema, devidamente adequada ao último lance ou valor

negociado, dentro do prazo fixado pelo pregoeiro;

10.7.2 - Contiver vícios insanáveis;

10.7.3 - Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital e no seu termo de

referência;

10.7.4 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem com valor global superior ao valor

estimado para contratação;

10.7.5 - Permanecer com o preço superior ao estimado para contratação fixado neste edital e

seus anexos;

10.7.6 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

10.7.7 - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde

que insanável.

10.8 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidade da proposta.

10.9 - Caso a proposta atenda ao edital, a proposta será aceita pelo pregoeiro, e iniciado a fase

de habilitação.

41 - DA FASE DE HABILITAÇÃO

11.1 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:
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11.1.1- Apresentação de Cópia do documento de identidade do sócio ou de seu

representante legal.

11.1.2- No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

11.1.3 - Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI.

11.1.4 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores.

11.1.5 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.

11.1.6 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores.

11.1.7 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

de autorização.

112- A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

consistirá em:

11.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ;

11.2.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação de

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União

administrados pela Secretaria da Receita Federal e com validade na data da abertura da

sessão pública;

11.2.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da apresentação de

Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda

com validade na data da abertura da sessão pública;

11.2.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação de

Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da sede da

Proponente, com validade na data de abertura da sessão pública;

11.2.5 - Prova de regularidade para com o FGTS através da apresentação de Certidão de

Regularidade do FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal, com validade na

data de abertura da sessão pública;
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11.2.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de

acordo com a Lei Federal nº 12.440/2011;

11.2.7 - Fica dispensada a apresentação dos documentos acima (11.2.2-; 11.2.3-; 11.2.4-;

11.2.5-; e 11.2.6-), para os fornecedores com cadastro válido no SICAF, mediante

apresentação da Declaração emitida através do Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores - SICAF;

11.3- A habilitação poderá ser verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele

abrangidos.

11.4 - É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles

se tornem desatualizados, sob pena de inabilitação.

11.5 - Nos termos do Art. 39, $ 6º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro

de 2022, a verificação pelo pregoeiro, em sitios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

11.6 - Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF

deverão ser enviados por meio do sistema (anexados em campo próprio na plataforma), em

formato digital, no prazo de no máximo 2 (duas) horas, prorrogável por igual período,

contado da solicitação do Pregoeiro.

11.7 - A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será

feita em relação ao licitante vencedor, em momento posterior ao julgamento das propostas.

11.7.1 - Os documentos anexados no SICAF ou sistema BLL COMPRAS (conforme o caso),

para fins de habilitação serão considerados cópia fiel dos seus originais, sobbaféea

responsabilidade do próprio licitante.

11.8- A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá

em:

11.8.1 - Certidão Negativa de feitos sobre Falência e Concordata expedida pelo distribuidor

da sede do licitante, em plena validade;

11.8.2 - Os documentos não poderão apresentar emendas, rasuras ou ressalvas.

11.8.3 - As Certidóes/documentos que não tiverem prazo de validade informado, terão como

data de validade 90 (noventa) dias após a sua emissão.

11.9 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em:
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11.9.1 - Comprovação de aptidão para O fornecimento elou a prestação dos serviços em

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto deste certame, ou com o item

pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de

direito público ou privado.

11.10 - DECLARAÇÃO(ÕES)

11.10.1 - Declaração unificada - conforme modelo do ANEXO 04.

11.10.2 - Declaração de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa (caso se

enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa) -

conforme modelo do ANEXO 05.

11.10.3 - Declaração de Conhecimento às Normas de Prevenção à Corrupção - conforme

modelo do ANEXO 06.

11.10.4 - Declaração de treinamento (utilizar este modelo somente se houver necessidade

para o objeto), conforme ANEXO 07.

11.10.5 - Declaração de fornecimento, garantia e assistência técnica - conforme modelo do

ANEXO 08.

11.10.6- A(s) Declaração(ões) constante(s) no(s) Anexo(s) deste edital deverá(rão) ser

assinada(s) por seu representante legal, sendo o sócio ou seu procurador.

11.11 - Após a entrega dos documentos para habilitação, fica vedada a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação de

informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária

para apurar fatos existentes à época da abertura do certame (Lei 14.133/21, art. 64).

11.12 - Os documentos exigidos neste edital e a(s) declaração(ões) do(s) modelo(s)

constante(s) no(s) anexo(s) deste edital, são necessários e suficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de executar o objeto da licitação, e serão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.13 - Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, as

declarações exigidas no cadastramento da proposta.

11.14 - Na análise dos documentos de habilitação, O pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

11.15 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
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apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no

subitem.

11.16 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que

trata o subitem anterior.

11.17 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das

microempresas e das empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que O proponente for declarado vencedor

do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização

da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

11.18 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e edital, sendo facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para exercício

do mesmo direito.

42-DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Proposta

12.1- O pregoeiro, no julgamento das propostas, poderá promover diligências para esclarecer e

sanar eventuais erros ou falhas que não alterem a sua substância e sua validade jurídica,

atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação, quando se evidencie não acarretarem lesão ao

interesse público nem prejuízo a terceiros.

Documentos de habilitação

12.2- O pregoeiro, na análise dos documentos de habilitação, poderá promover diligências para

esclarecer e sanar eventuais erros e falhas que não alterem a substância dos documentos e sua

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação.

Realização de diligências

12.3 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento de que tratam os itens 12.1 - e 12.2 - o seu reinício

somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro)

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
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13 - DOS RECURSOS

13.1-A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará O disposto no art. 165

da Lei nº 14.133, de 2021.

13.2 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da

ata.

13.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou O ato de

habilitação ou inabilitação do licitante:

13.3.1 - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente em campo próprio do

sistema, sob pena de preclusão;

13.3.2- O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.

13.4 - Os recursos deverão ser encaminhados exclusivamente em campo próprio do sistema.

13.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior o Prefeito Municipal, o qual deverá proferir sua

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8- O recurso é o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10 - Os autos do processo administrativo do certame permanecerão com vista franqueada aos

interessados no sítio eletrônico oficial do Município https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-

licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=.
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14 - DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO

14.1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

14.1.1 - Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

14.1.2 - Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

14.1.3 - Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros,
sempre que presente ilegalidade insanável;

14.1.4 - Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

14.2- Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à
apuração de responsabilidade administrativa, civil ou criminal de quem lhes tenha dado causa.

14.3- O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de
fato superveniente devidamente comprovado.

14.4 - Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados.

14.5 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

15 - DA CONTRATAÇÃO

15.1-A contratação será formalizada pela administração por meio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2 - A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado sucessivamente,
respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

15.3- A convocação para assinatura será feita através de e-mail licitaQDriobonito.pr.gov.br, no
qual constará como anexo o contrato, que deverá ser assinado no prazo máximo de 5 (cinco) dias
úteis, por assinatura física ou digital.

15.4- O prazo estabelecido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez,
por igual período, quando solicitado pelo adjudicatário, durante o seu transcurso, e desde que
devidamente aceito.
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15.5 - A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido, permitirá a
convocação dos licitantes remanescentes na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação
das penalidades previstas em lei e neste edital.

15.6 - A recusa injustificada, ou cuja justificativa não seja aceita pela administração, implicará na
instauração de procedimento administrativo para, após garantidos o contraditório e a ampla
defesa, eventual aplicação de penalidades administrativas.

16 - DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO

16.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da
realização do certame.

16.2 - Após interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados por simples apostilamento, mediante aplicação, pelo contratante, do
índice IPCA (IBGE) acumulado nos últimos 12 (doze) meses, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

16.3 - Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos
pelo contratado.

16.3.1 - A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10
(dez) dias, contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas,
memória de cálculo e todas as evidências capazes.

16.4 - Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão
competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

17 - MODELO DE GESTÃO E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

17.1-0O regime de execução, forma de fornecimento, modelo de gestão e de execução do
contrato constam no termo de referência deste edital e minuta do contrato.

18 - DO RECEBIMENTO E DO PAGAMENTO

18.1 - As disposições da forma e prazo de pagamento contam no termo de referência deste edital
e minuta do contrato.

19 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

19.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

19.1.1 - Deixar de apresentar a documentação exigida no edital ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame, inclusive a
declaração unificada;
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19.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

19.1.2.1 - não anexar no sistema a proposta reajustada conforme o último lance
ofertado;

19.1.2.2 - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

19.1.2.3 - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

19.1.2.4 - Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital.

19.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

19.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato.

19.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;

19.1.5 - Fraudar a licitação:

19.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

19.1.6.1 - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

19.1.6.2 - Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

19.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

19.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

19.1.9 - Executar o objeto em descompasso com o edital e seus anexos, ou não cumprir os
prazos e obrigações assumidas.

19.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

19.2.1 - Advertência;

19.2.2 - Multa;

19.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e
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19.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

19.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

19.3.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida.

19.3.2 - as peculiaridades do caso concreto

19.3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes

19.3.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública.

19.4- A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

19.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 19.1.1 - 19.1.2 - e 19.1.3 -, a multa será de
0,5% a 15% do valor do objeto;

19.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 19.1.4 -, 19.1.5-, 19.1.6-,19.1.7 - e 191.9-,a
multa será de 15% a 30% do valor do objeto.

19.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

19.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

19.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 19.1.1-, 1912-1913 -e
19.1.9 -, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos.

19.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4 -, 19.1.5 -, 19.1.6 -,
19.1.7 - e 19.1.8 -, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1 -, 19.1.2 -
e 19.1.3 - que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 85º, da Lei n.º
14.133/2021.

19.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço
no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1.3 -, Caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia de proposta em favor da Administração.
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19.10 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração deprocesso de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou oadjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

19.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazode 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

19.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.

19.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

19.14-A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

20 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1 - Será divulgado o termo de julgamento no sistema eletrônico e no sitio eletrônico oficial do
Município.

20.2 - Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

20.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital é seus anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

20.4 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliaçãoda disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

20.5 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas ea Administração não será, em nenhum Caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.
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20.6 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento dolicitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomiae do interesse público.

20.7 - Fica entendido que o presente Edital e todos os seus anexos são complementares
entre si, de modo que qualquer detalhe ou condição ue se mencione em um, e se omitaem outro, será considerado o conteúdo especificado e válido neste edital.

20.8 - Este edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de ContrataçõesPúblicas (PNCP) e no sitio eletrônico do Município https://riobonito.pr.gov.briportal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=18a=2024&m=5&s=.

20.9 - Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

20.9.1 - ANEXO 1 - Termo de Referência;

20.9.2 - ANEXO 2 - Modelo de proposta comercial;

20.9.3 - ANEXO 3 - Minuta do contrato;

20.9.4 - ANEXO 4 - Declaração unificada;

20.9.5 - ANEXO 5 - Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno
porte;

20.9.6 - ANEXO 6 - Modelo de Declaração de conhecimento as normas de prevenção à
corrupção;

20.9.7 - ANEXO 7 - Declaração de treinamento;
20.9.8 - ANEXO 8 - Declaração de fornecimento, garantia e assistência técnica.

Rio Bonito do Iguaçu, Pr, 17 de setembro de 2025.

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Pregoeira

Decreto nº 42/2025
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.41. AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) MOTOCICLETA NOVA, O KM, ANO/MODELO 2025/2025 E
01 (UM) TELEVISOR SMART TV 50 POLEGADAS, EM ATENDIMENTO A LEI MUNICIPAL DE Nº
1.526/2025 ALTERADA PARA Nº 1.530/2025, DE 09 DE SETEMBRO DE 2025 — QUE CONTRIBUI
COM A PREMIAÇÃO DA CAMPANHA DE NATAL “NATAL PREMIADO ACERBI 2025".

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
Descrição UN Quant. | Média dos Valores
MOTOCICLETA NOVA, O KM, ANO/MODELO no mínimo | UN 01 R$ 21.163,33
2025/2025: Motocicleta nova O km com as seguintes
especificações mínimas: Ano/modelo mínimo: 2025/2025,

| motor 4 tempos, potência mínima: 11 cv, cilindrada mínima:
125cc, injeção eletrônica, combustível: gasolina/etanol e ou
flex, câmbio mínimo de 5 velocidades, sistema de freios UBS,
painel digital, garantia mínima de 3 (três) anos de garantia.
Televisor Smart TV, tela de 50 polegadas, UHD, tecnologia | UN 01 R$ 2.713,03
4K, LED.

+
2.1. Os objetos dessa licitação são classificados como bens comuns, pois possuem
especificações usuais de mercado e padrões de qualidades definidas em edital, conforme
estabelecidos no inciso XIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021:

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
3.1. Encontra-se pormenorizada em Tópico especifico do Estudo Técnico Preliminar,
apêndice deste Termo de Referência;

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico
do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. A entrega dos produtos em questão, deverá ser de acordo com solicitação emitida pelo
Departamento de Compras da Prefeitura Municipal e, deverá ser entregue em até 10 (dez) dias uteis,
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2025
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na Sede da Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, rua 7 de setembro, nº 720 - centro, CEP:
85340-000, cidade de Rio Bonito do Iguaçu/PR. Sendo de responsabilidade da empresa vencedora a
entrega dos mesmos.
5.2. No ato do recebimento serão inspecionados:
5.2.1. Atendimento exato às especificações estabelecidas na descrição do produto
conforme solicitados no edital;
5.2.2. Condições do veículo (motocicleta) e cuidados na descarga;
5.2.3. Condições de transporte, aspecto externo e interno do veículo (motocicleta);
5.3. Havendo inadequação dos produtos, no momento da entrega, a contratada deverá
substituir o produto no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a devolução, sujeita a penalizações.
A responsabilidade pela troca é exclusiva do fornecedor, inclusive com todos os custos que advir
desta.

5.4. GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
5.4.1. Garantia de no mínimo 3 (três) anos de garantia;
5.4.2. Durante o prazo de vigência da garantia, a motocicleta que apresentar vícios, defeitos
ou incorreções, deverá ser reparado e corrigido, sem ônus para esta Administração, no prazo máximo
de 10 (dez) dias úteis;
5.4.3. As substituições de peças e a mão-de-obra, quando das revisões em garantia,
estarão sujeitas às obrigações praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentes e
subsidiárias;

54.4. O equipamento que, no período de 90 (noventa) dias, contados a partir do
recebimento definitivo do veículo, apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente
comprovados pela frequência de manutenções corretivas realizadas em concessionárias do
fabricante, deverá ser substituído no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos. Este prazo será
contado a partir da última manutenção corretiva realizada pela concessionária, dentro do período
supracitado.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

7. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Tod. O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções
administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal n. º 14.133, de 2021 e no Decreto
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Regulamentador, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo
HI-B do Título XI do Código Penal.

8. DA FISCALIZAÇÃO
8.1 Fica designado como fiscal do contrato o servidor Sr. Eder Marcelo Mohr;
8.2 O fiscal terá as seguintes atribuições:
8.2.1 prestar apoio técnico e operacional ao gestor da ata, com a realização das tarefas relacionadas
ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos
aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e
glosas;

8.2.2 anotar no histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados;

8.2.3 emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade
constatada, com a definição de prazo para a correção;
8.2.4 demais funções previstas na regulamentação municipal.

9. GESTOR DO CONTRATO
9.1. Fica designado como fiscal do contrato o Secretário Sr. Valdecir Valicki.
9.1.1. O gestor terá as seguintes atribuições:
9.1.2. coordenar as atividades relacionadas à fiscalização;
9.1.3. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior
aquelas que ultrapassarem a sua competência;
9.1.4. demais funções previstas na regulamentação municipal.

10. LIQUIDAÇÃO

10.1. As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município de RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR, constando número da licitação, lotelitem e validado dos produtos, para fins de
rastreabilidade em estoque;
10.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30
(trinta) dias úteis para fins de liquidação, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas
as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos, observadas as disposições do Termo
de Referência, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do Decreto
Regulamentador;
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10.3. Nenhuma liquidação será efetuada sem a apresentação dos documentos exigidos, bem
como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no
fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais;
10.4. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período
compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de
prazo para a Administração, não importando em mora, nem gerando compensação financeira;
10.5. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores
serão descontados da nota apresentada.

11. FORMA DE PAGAMENTO
11,1. O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta)
dias contados da liquidação;
1482; Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, será calculada
mediante a aplicação do índice de correção monetária IGP-M (Índice Geral de Preços — Mercado), ou
outro que vier a substitui-lo;
11.3. A Contratante realizará as retenções tributárias a que for legalmente obrigada, inclusive a
do imposto de renda na fonte sobre todos os rendimentos pagos a qualquer título pelo ente público
municipal, nos termos da Instrução Normativa nº. 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o
entendimento acerca da amplitude e efeitos do inciso | do artigo 158 da Constituição Federal de 1988;
11.4. Será aplicado a alíquota para retenção, conforme prevista na IN RFB nº. 1234/2012, e
atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº. 9.430/96, aplicado por
extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade;
11.5. As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser
informados nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da
IN RFB nº. 1234/2012;
11.6. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da
prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e
liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso | do artigo 158 da
Constituição Federal de 1988.

12. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
2. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
124.1. A presente licitação deverá ser processada na Modalidade Pregão, que deverá
ocorrer de forma ELETRÔNICA, tendo como critério de julgamento o menor preço por ITEM
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13. EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO
13.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais
contidas no edital.

14. ESTIMATIVA DE PREÇO
1441. O custo estimado total da contratação é de R$ 23.876,36 (Vinte e três mil oitocentos e
setenta e seis reais e trinta e seis centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

15. DAS ALTERAÇÕES
15.1 Eventuais alterações nos preços registrados reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei nº 14.133, de 2021;
15.2 o fornecedor é obrigado a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial pactuado;
15.3 As alterações de que tratam esse tópico deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021);
15.4 Registros que não caracterizam alteração podem ser realizados por simples apostila, dispensada
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021;
15.5 As Alterações de que tratam este tópico deverão atender a todos os requisitos constantes nos
artigos 124 ao 136 da Lei Federal nº. 14.133/2021 no que for cabível;
15.6 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:
15.6.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
15.6.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
15.6.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
15.6.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;
15.6 3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.
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15.7 As alterações dos preços registrados na Ata dependem de autorização da autoridade
competente, devendo o órgão responsável promover as respectivas modificações, compondo novo
quadro de preços registrados e disponibilizando-os publicamente no site oficial;
15.8 As alterações dependem de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser protocolado
junto ao Fiscal do Contrato.

16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

Secretaria de Trabalho e Desenvolvimento Comunitário
6260-000-10-003-22.661.0013.2067-3.3.90.31.00.00

17. APÊNDICE DO ANEXO | - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
17.1. O servidor que subscreve este Termo de Referência atesta que observou integralmente a
regulamentação estabelecida pelo decreto regulamentador e as orientações constantes da minuta
padronizada aprovada.

Rio Bonito do Iguaçu - Paraná 09/09/2025

Kariane Doss
Oficial Administrativo

Matricula: 25591
Responsável pela elaboração do Termo de Referência

Valdecir Valicki
Secretario Municipal de Administração
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ANEXO 2 - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do Paraná
Pregão Eletrônico nº 70/2025
Processo Administrativo nº 227/2025

Prezados Srs.

(exucem nome da empresa....), inscrita no CNPJ sob 0 nº... , vêm respeitosamente à
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, apresentar proposta no valor de R$. ( ),para
a aquisição de 01 (uma) Motocicleta Nova, O KM, ano/modelo 2025/2025 (ou superior) e um
Televisor Smart TV 50 polegadas, em atendimento a Lei Municipal de nº 1.530/2025, de 09 de
setembro de 2025, que contribui com a premiação da Campanha de Natal “Natal Premiado
ACERBI 2025”, em observância ao Pregão Eletrônico nº 70/2025, conforme preços unitários a seguir:

Lote: 1 - Lote 001
Item] Cód Nome do produto/serviço Quant/Un| Preço Preço

total
1 |37253/MOTOCICLETA NOVA O KM MOTOCICLETA NOVA, 0 1,00/UN)21.163,33/21.163,33

KM, ANO/MODELO no mínimo 2025/2025: Motocicleta
nova O km com as seguintes especificações mínimas:
/Ano/modelo mínimo: 2025/2025, motor 4 tempos, potência
mínima: 11 cv, cilindrada mínima: 125cc, injeção eletrônica,
combustível: gasolina/etanol e ou flex, câmbio mínimo de 5
velocidades, sistema de freios UBS, painel digital, garantia
mínima de 3 (três) anos de garantia.

TOTAL 21.163,33
Lote: 2 - Lote 002
Item| Cód Nome do produto/serviço Quant/Un|) Preço Preço

total
1 [36162] TELEVISOR SMART TV 50 POLEGADAS, UHD, 4K, LED | 1,00/UN| 2.713,03] 2.713,03

TOTAL 2.713,03

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

” Anexo a proposta de preços a proponente deverá obrigatoriamente, sob pena de
desclassificação, apresentar Catálogo técnico devidamente publicado no site do
fabricante/revendedor, para a devida comprovação das características exigidas,
conforme especificações acima.

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal ou
Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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ANEXO 3 - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO Nº /2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 227/2025

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,
localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo
Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da
cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, e , pessoa jurídica de
direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº , com sede na ,
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) , tendo
em vista o que consta no Processo Administrativo nº 227/2025 e em observância às disposições da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente
contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 70/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO (art. 92, le ll)

Constitui objeto deste contrato, a aquisição de 01 (uma) Motocicleta Nova, O KM, ano/modelo
2025/2025 (ou superior) e um Televisor Smart TV 50 polegadas, em atendimento a Lei
Municipal de nº 1.530/2025, de 09 de setembro de 2025, que contribui com a premiação da
Campanha de Natal “Natal Premiado ACERBI 2025”, conforme características, quantitativos e
demais exigências a seguir.

8 1º Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

| -o edital do Pregão Eletrônico nº 70/2025;

Il - o termo de referência do edital;

HI - contrato nº. /2025;

IV - a proposta do CONTRATADO;

V - eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A vigência deste contrato é de 90 (noventa) dias contados da data da sua assinatura.

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento único e imediato, e deverá ser fornecido mediante
emissão de Requisição de Compra/Ordem de Empenho, podendo ser prorrogado.
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CLÁUSULA TERCEIRA
PREÇO (art. 92, V)

Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado até o valor global de até R$
( ), em moeda corrente nacional, de acordo com as características, preços unitários,
e marcas a seguir e em compatibilidade com os quantitativos efetivamente fornecidos:

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da
realização do certame.

& 1º Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos
pelo contratado.

$ 2º A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referencia (30 dias) será aplicada tendo
como base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior.

|- A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,
contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e
todas as evidências capazes.

8 3º Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão
competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

-* CLÁUSULA QUINTA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados
na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios do Município,
nas seguintes funcionais programáticas:

Exercício da Despesa | Funcional Programática | Conta | Fonte de Recurso Natureza da Despesa
2025 22.661.0013.2067 6260 000 3.3.90.31.00.00

CLÁUSULA SEXTA
DA SUBCONTRATAÇÃO
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É expressamente vedado a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de rescisão do
contrato e aplicação e outras penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

O objeto contratado será fornecido após emissão de ordem de empenho emitido pela Secretaria e
Compras do município.

CLÁUSULA OITAVA
MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 92, VII)

Prazo, local e condições de execução:

O(s) produto(s), objeto desta licitação, deverão ser entregue(s) rigorosamente de acordo com os

descritivos constantes no ANEXO | - Termo de Referência.

8 1º A entrega e a instalação dos itens deveram ser efetuadas em uma única parcela.

$ 2º Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias contados a partir da entrega

da respectiva requisição de empenho e/ou nota de empenho ao fornecedor.

8 3º O local de entrega será na sede da Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, rua 7 de

setembro, nº 720 - Centro, CEP: 85340-000, cidade de Rio Bonito do Iguaçu/PR. Sendo de

responsabilidade da empresa prestadora a entrega dos mesmos.

8 4º A entrega deverá ser realizada de Segunda à Sexta-feira das 08h00min às 11h00min e das

13h00min à 16h00min.

S 5º O produto deverá ser novo, livre de defeitos, avarias e/ou imperfeições que impeçam ou reduzam

o seu uso, observando rigorosamente as características especificadas neste Termo de Referência,

com garantia mínima de 01 (um) ano ou garantia com tempo maior estabelecida pelo fabricante,

devendo cobrir todo e qualquer defeito apresentado, incluindo fornecimento e a substituição de peças
e/ou componentes, reparos e demais correções necessárias, a qual prevalecerá, a contar da entrega
e emissão da nota fiscal, fornecidos em embalagem original dos equipamentos.

8 6 A entrega deverá ser realizada conforme a requisição de empenho e nota de empenho, devendo
ser entregue na sua totalidade e quantidade, sob pena de devolução de produto.

$ 7º Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo
com avarias ou defeito de fabricação, ou que não atender as especificações do edital.

— CLÁUSULA NONA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)
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São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

|- supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais,

Il - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição;

III - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato;

IV - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

— CLÁUSULA DÉCIMA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)

O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de
referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;

Il - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;

III - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código

civil e do código de defesa e proteção do consumidor;

IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de

imprudência ou imperícia ou inabilidade;

V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus
funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo

fornecimento de produtos inadequados ou aduiterados;

VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus

funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar;

VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;

VIII - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo

pelas consequências da inexecução;

IX - disponibilizar profissionais capacitados para o atendimento com agilidade e qualidade;
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X - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de multas

decorrentes da inobservância;

XI - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato;

XIl - a CONTRATADA deverá quando se enquadrar nas normas em atender a aplicação do(s)

convênios ICMS CONFAZ ou de outras normas que impliquem na desoneração tributária, de modo a

assegurar a isonomia entre os participantes,

XIII - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendo

prontamente a todas as reclamações,

XIV - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do Município,

encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes

forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

º CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Recebimento do Objeto

As condições de entrega do(s) objeto(s) deve(m) obedecer ao disposto no Edital de Licitação, Termo

de Referência e art. 92 da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021.

8 1º O(s) objeto(s) entregue(s) serão recebido(s) provisoriamente pelos técnicos, a serem designados

para tanto, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações

constantes do termo de referência e contrato.

5 2º A emissão da nota fiscal correspondente, cujo faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO

ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme determinação da secretaria requisitante.

8 3º O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, na

eventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o termo de referência ou

contrato ou ainda:

| - O fornecimento que não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a

autorização e o fornecimento dos produtos;

Il - O(s) produto(s) somente serão recebido(s) definitivamente depois de certificados pelos técnicos a

serem designados para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as

especificações contidas no respectivo instrumento convocatório.

8 4º O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por

comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato,

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.
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Garantia, Manutenção e Assistência Técnica

$5º Garantia:

LA CONTRATADA ficará obrigada a garantir a qualidade dos equipamentos contra defeitos

mecânicos pelo período mínimo de 36 (trinta e seis) meses, fornecendo os respectivos

termos e/ou declaração dessa garantia. Ainda, caso haja previsão nas características

técnicas do objeto, deverá oferecer treinamento para operação do equipamento;

Il. — Durante o prazo de garantia de 36 (trinta e seis) meses, caso não seja possível à solução do

problema no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de

transporte para oficina própria da proponente, fica sob responsabilidade da CONTRATADA

todo ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros que porventura se

fizerem necessários à perfeita solução do problema;

ll. Após o período de garantia de 36 (trinta e seis) meses, a proponente fica obrigada, às

expensas do Município, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar oficina de

manutenção e assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a

disponibilização, se necessário, de peças. Se a Assistência Técnica for realizada por terceiro

a proponente deverá apresentar, juntamente com a documentação técnica, termo de

compromisso assinado pelo fabricante do equipamento, indicando quem fará a assistência

técnica.

Liquidação

8 6º Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.

8 7º Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, e

referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número da

medição.

S 8º Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação, sem ônus ao contratante.

Prazo de Pagamento

8 9º O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da

entrega/fornecimento do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura e documentos

pertinentes.

$ 10º Nc caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido de

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou

6% (seis por cento) ao ano
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Forma de Pagamento

$ 11º O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

As partes deverão cumprir a, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão da

licitação ou deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

8 1º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

$ 2º É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em

Lei.

8 3º O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

& 4º Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

$ 5º É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

5 6º O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

$ 7º O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

$ 8º O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.

8 9º Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,

desvios ou abusos.

| - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir

a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
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8 10º O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII)

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial.

S 1º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila.

$ 2º A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

8 3º A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal o(a) Sr(a). EDER

MARCELO MORH.

$ 4º O fiscal acompanhará a execução do contrato, nos termos do para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.

8 5º No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, O

fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

8 6º O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à

renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

5 7º Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

$ 8º O gestor deste contrato será o secretário responsável pela pasta da Secretaria de Administração,

o(a) Sr(a). VALDECIR VALICKI, ou outro que vier à substituí-lo(a), que terá a função de administrar o

contrato. desde sua concepção até a finalização.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2025 Página 38 de 52

CNPJ 95 587 770/0001-99 jro peso Do Iguaçu-ra

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0*42)3653-1122
n

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

[PR

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0%42)3653-112R 00 91 3 3

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná er" po ieyamn em

Es

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ad
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, 0 contratado que:

| - der causa à inexecução parcial do contrato;

Il - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao contratante ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

|! - der causa à inexecução total do contrato;

IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

V - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

VI - praticar ato fraudulento na execução do contrato;

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

$ 1º Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

| - advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

Il - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos Il, Ill e IV

do caput, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº

14.133, de 2021);

III - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos

incisos V, VI, VIl e VIII do caput, bem como nos incisos II, Ill e IV, que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, 8 5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV - multa:

a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 30 (trinta) dias;

b) compensatória, para as infrações descritas nos incisos V ao VIII do caput, de 1% a 10% do valor

do contrato;

c) compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso Ill do caput, de 0.5% a 5% do

valor do contrato;
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d) para infração descrita nos demais inciso do caput, a multa será de 0.5% a 3% do valor do contrato.

8 2º A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, 8 9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

8 3º Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

8 4º Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do contratado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

S 5º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de

2021).

8 6º Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

8 7º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure O contraditório e

a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

$ 8º Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

|- a natureza e a gravidade da infração cometida;

Il - as peculiaridades do caso concreto;

|I| - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para O contratante.

8 9º A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de

fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

8 10º As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
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$ 11º Os débitos do contratado para com o contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo contratante decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua com contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

O contrato será extinto de ofício, na data prevista na sua cláusula segunda.

8 1º O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem

como amigavelmente, assegurados O contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se

também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

$ 2º A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

| - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.

$ 3º O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

| - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Ii - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

III - indenizações e multas.

8 4º A extinção do contrato não configura óbice para O reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do

contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
ALTERAÇÕES
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Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº

14.133, de 2021.

8 1º O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

8 2º As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que à formalização do aditivo deverá

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

8 3º Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

| CLÁUSULA DÉCIMA NONA
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS (art. 92, II)

A legislação aplicável à execução deste contrato, inclusive quanto aos casos omissos serão decididos

pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA
COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei

Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus

sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas

contratados.

8 1º - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo

o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

| - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de

contrato;
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b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução

do contrato;

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital, (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Il - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,

inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de

contratos financiados pelo organismo se, em qualquer

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas

corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução

um contrato financiado pelo organismo.

Il - Considerando os propósitos das cláusulas acima, O licitante vencedor, como condição para a

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,

permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar

o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e

à execução do contrato.

8 2º - Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e

máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

83º - A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes

públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou

entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou

direcionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis

anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de

dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

)
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c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho

escravo ou infantil,

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as

normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos

que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da

CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou

indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí

decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que

sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da

CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

84 -A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de

lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a

Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

$5º - A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome

conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por

um de seus colaboradores ou terceiros por estar contratados.

8 6º - A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a

rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem

prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades

previstas no presente instrumento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
PUBLICAÇÃO

Após assinatura das partes, O extrato deste contrato será publicado no Diário Oficial do Município

Jornal Xagu e disponibilizado e no sítio oficial da Prefeitura https:/lriobonito. pr.gov.br/portal/portal-

licitaçoes.php?modulo=&pesquisar=18a=20248m=5&s=.

Parágrafo único. Incumbirá ao contratante divulgar O presente instrumento no respectivo sítio oficial

na internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n.

12.527, de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista

no art. 94 clc art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA
FORO (art. 92, 8 1º)
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Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme

art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam O presente Contrato, em 02 (duas)

vias de igual teor e forma.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, xx de xxxx de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

CONTRATADA
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ANEXO 4 - DECLARAÇÃO UNIFICADA

(papel timbrado do licitante)

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná

Pregão Eletrônico nº 70/2025
Processo Administrativo nº 227/2025

Pelo presente instrumento, a empresa... , inscrita no CNPJ sob o a VA ,

através de seu representante legal subscrito:

1) Declara nos termos do Art. 67, VI da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que de tomou conhecimento

de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da

licitação do Pregão Eletrônico nº 70/2025;

2) Declara, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação previsto no edital;

3) Declara nos termos do Art. 63, 8 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que a proposta econômica

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas;

4) Declara, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art 7º da Constituição Federal, que não

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de

dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos,

5) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em leie em outras normas específicas;

6) Declara que não possuí em seu quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente da

Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu-PR ou responsável pela licitação, nos termos Ar. 9º 8 1º da Lei

Federal nº 14.133, de 2021;

7) Declara que não possuí vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista

ou civil com dirigente da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu ou com agente público que desempenhe

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, e que deles não somos cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do

Art. 14, IV da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

8) Declara que o responsável pela assinatura do instrumento contratual é o Sr(a) ...... ,

inscrito no CPF nº... e-mail [informar e-mail para envio do contrato....... ]. telefone

[informar telefone para contato....... ] ocupante do cargo de ................. nesta empresa. (Se for

procurador, encaminhar anexo a procuração);

9) Deciara que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, todas as

comunicações, inclusive envio de requisições de compra, nota de empenho, notificações, citações e

etc., poderão ser feitas através do email asgaeseemesecesacoresamesosmenem , e/ou whatsapp ............sssee ;

produzindo para todos os fins, total validade jurídica.
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local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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ANEXO 5 - DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO LEGAL DE
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(papel timbrado do licitante)

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
Pregão Eletrônico nº 70/2025
Processo Administrativo nº 227/2025

Pelo presente instrumento, a empresa ............. , inscrita no CNPJ sob 0 nº... 5
através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de ()
MICROEMPRESA, ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou ( ) COOPERATIVA, nos termos da Lei
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

(“Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa).

(/) DECLARA, para fins de obtenção do benefício disposto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº

123, de 14 de dezembro de 2006 e que, nos termos do Art. 4º, & 2º da Lei Federal nº 14.133, de
2021, no ano-calendário da realização da licitação, ainda não celebramos contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, sendo apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.

(“Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte).

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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ANEXO 6 - MODELO DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE
PREVENÇÃO A CORRUPÇÃO

(papel timbrado do licitante)

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
Pregão Eletrônico nº 70/2025
Processo Administrativo nº 227/2025

Pelo presente instrumento, a empresa ....................... , inscrita no CNPJ sob o nº... ;
através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013,
Decreto 11.129/2022 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou
se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos
de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como
de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta
ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,
administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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ANEXO 7 - MODELO DECLARAÇÃO DE TREINAMENTO

(UTILIZAR ESTE MODELO SOMENTE SE HOUVER NECESSIDADE PARA O OBJETO)
(papel timbrado do licitante)

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
Pregão Eletrônico nº 70/2025
Processo Administrativo nº 227/2025

Pelo presente instrumento, a empresa ................. , inscrita no CNPJ sob o nº... ,
através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, que, se vencedora do presente certame, realizará a entrega técnica sem ônus adicional
ao contratante e a instrução de no mínimo ( ) motorista(s), pelo período de ( ) horas, em data a ser
designada pelo contratante.

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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ANEXO 8 - MODELO DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO, GARANTIA
E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

(papel timbrado do licitante)

Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
Pregão Eletrônico nº 70/2025
Processo Administrativo nº 227/2025

Pelo presente instrumento, a empresa .................. ; inscrita no CNPJ sob o nº... ,
através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, que, se vencedora do presente certame, fornecerá, durante o período de garantia às suas

expensas e após a garantia, por no mínimo 3 (três) anos, às expensas do CONTRATANTE, as

alterações, substituições e reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito

de fabricação, bem como, falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação,
sob pena de aplicação da penalidade prevista no edital.

Após o período de garantia de 3 (três) anos, a CONTRATADA fica obrigada, a expensas do
Município, por prazo não inferior a 5 (cinco) anos, disponibilizar oficina de manutenção e assistência
técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a disponibilização, se necessário, de peças.

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2025



CNPJ 95 587 770/0001-99

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU “4

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro z Telefax (0**42) 36535 FIBTUSA
85340-000 a Rio Bonito do Iguaçu - Parand 00014 b

[no paus DO IGUAÇU-F=

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 227/2025
O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, através do Pregoeiro(a), designado(a) pelo
Decreto nº 42/2025, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de disputa
“ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto
Municipal nº 187, de 29 de setembro de 2022, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº
147/2014, Lei Complementar nº 155/2016, Lei Complementar nº 046/2014, Decreto Municipal nº
208/2023 e Decreto Municipal nº 212/2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

OBJETO: Aquisição de 01 (uma) Motocicleta Nova, O KM, ano/modelo 2025/2025 (ou superior) e um
Televisor Smart TV 50 polegadas, em atendimento a Lei Municipal de nº 1.530/2025, de 09 de
setembro de 2025, que contribui com a premiação da Campanha de Natal “Natal Premiado ACERBI
2025”.
VALOR ESTIMADO: R$ 23.876,36 (vinte e três mil oitocentos e setenta e seis reais e trinta e seis
centavos).
ÓRGÃO LICITANTE: Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPJ/MF nº
95.587.770/0001-99.
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS
(https://bllcompras.org.br)
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 06/10/2025 - 14h:00min.
INFORMAÇÕES: através do e-mail licitariobonito.pr.gov.br
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL COMPRAS -
https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao processo desta licitação.
A integra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município
https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes.php?modulo=&pesquisar=18&a=2024&m=5&s= ou
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Rio Bonito do Iguaçu - Pr, 17 de setembro de 2025.

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Pregoeira

Decreto nº 42/2025



Compras

Extrato de publicação
PREGÃO ELETRÔNICO - 70/2025

Nº PROC. ADM. 227/2025

| |ONSTO DO IGUAÇU-F?

Extrato de publicação gerado automaticamente pelo sistema
BLLCOMPRAS torna público para conhecimento dos interessados que o

órgão MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU, de acordo com a
regulamentação DECRETO 187/2022 realizará PREGÃO ELETRÔNICO
sendo conduzido por MAIARA FERNANDA DA SILVA e tendo como

autoridade SEZAR AUGUSTO BOVINO.

PUBLICAÇÃO: 17/09/2025 15:53
INÍCIO REC, PROPOSTA: 22/09/2025 09:00

“e” FIM REC. PROPOSTA: 06/10/2025 14:00
INÍCIO DISPUTA: 06/10/2025 14:10
TIPO DE LANCE: MENOR LANCE
TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO

EXCLUSIVO ME: NÃO
VALOR TOTAL DO PROCESSO: R$ 23.876,3600

OBJETO DO PROCESSO

AQUISIÇÃO DE 01 UMA MOTOCICLETA NOVA O KM ANOMODELO 20252025 OU SUPERIOR E UM TELEVISOR SMART TV 50
POLEGADAS EM ATENDIMENTO A LEI MUNICIPAL DE Nº 1.5302025 DE 09 DE SETEMBRO DE 2025 QUE CONTRIBUI COM A

PREMIAÇÃO DA CAMPANHA DE NATAL NATAL PREMIADO ACERBI 2025

lemais informações contato via e-mail: licitaQriobonito.pr.gov.br, telefone: 4236531122 ou acesso pelo link: https://bilcompras.com/Process/ProcessView?
%SBgkz%5Dter7VT8r6PFf7SwMk6eMNgrPVOSpuPFIhO 9N3/WuxFpj60Fe2Pw O61rUpqUSEXIN9SafQuF8IL72FAVejeMgcufGQrcHprxT IPB6KWTQ%3ID

o

parami:

MAIARA FERNANDA DA SILVA
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR - 17/09/2025



= / Portal Nacional de Contratações Públicas Q

PREFEITURA À

000146 |
A > Editais

Editalnº /0/2025 |

Última atualização 17/09/2025

Local: Rio Bonito do Iguaçu/PR | Órgão: MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU

Unidade compradora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14133/2021, Art. 28,1 | Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 17/09/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 22/09/2025 09:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 06/10/2025 14:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 95587770000199-1-000086/2025 Fonte: BLL Compras

Objeto:

AQUISIÇÃO DE 01 UMA MOTOCICLETA NOVA O KM ANOMODELO 20252025 OU SUPERIOR E UM TELEVISOR SMART TV 50
POLEGADAS EM ATENDIMENTO A LEI MUNICIPAL DE Nº 1,5302025 DE 09 DE SETEMBRO DE 2025 QUE CONTRIBUI COM A
PREMIAÇÃO DA CAMPANHA DE NATAL NATAL PREMIADO ACERBI 2025

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 23.876,36

Itens Arquivos Histórico

Número ; Descrição > Quantidade > Valor unitário estimado Valor total estimado

1 MOTOCICLETA NOVA O kM 4 R$ 21163.33 R$ 21163.33

MOTOCICLETA NOVA O kM

ANOMODELO no minimo

20252025 Motocicleta nova
O km com as seguintes
especificacoes minimas
Anomodelo minimo
20252025 motor 4 tempos
potencia minima 11 cv
cilindrada minima 125cc
injecao eletronica
combustivel gasolinaetanol e
ou flex cambio minimo de 5

velocidades sistema de freios
UBS painel digital garantia
minima de 3 tres anos de
garantia.

2 TELEVISOR SMART TV 50 E R$ 271303 R$ 271303

POLEGADAS UHD 4k LED
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Edição 14.692

65Hp PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPI 95857 770.99
are rdeScembea Cmte Tejo ses
assemam Ei Baião do Ieoça Pari

Aviso DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 632025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 207/2025
O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR. através do Pregocrcta), desgnadoça) peio
Decreto 17 422025, toma púbãco. para conhecimento cos mieressados, que reaizará icitação na
mecsicade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, ipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de disputa.
“ABERTO”, bservadas às disposições conbdas na Lei Federal nº 141332021, do Decreio
Huncpal é 187 de 28 de setembro de 2022. Lei Complementar nº 12372006, Lei Complementar nº
AMTIZ0I4, Les Complementar nº 1552018. Lei Complementar nº 0462014. Decreto Municipal nº
20812023 e Decreto Municipal 1º 2120023, e demas legislação anicave e. anda, de acordo com as

des estaneteciias nesta Edita) é seus Anexos.
OBJETO: Contratação de empresa especaizada para o fornecimento é instsação do astema de
csraização do Proto Atendemerto Monsopai do muniipo de Ro Bor do iguaçu P (PAM)
VALOR ESTIMADO: R$ 1647 05,5 (um mio, sescendos e quarenta e sele mi crquenta é ces
+eas& Crquenta «coco centavos)
ÓRGÃO LICITANTE: Municipio de Rio Bono do Iguaçu. Estado do Paraná. CNPJMP nº
355877roqoor-sa
LOCAL: Pápro olibnca da Bota de Liiações o lobos - BU CONPRAS
CarstaEagas oa

DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 05192025 -Gangômin
INFORMAÇÕES: aravês do e-mai clafriatonto prgortr
ESCLARECIMENTOSIMPUGNAÇÃO: alrvês da págea ciesôica o sistema BLL COMPRAS -
rp57bigomprs org emcampo própria esa est fem, raciorado o orocessa dest Estação
À Mega do esta! é sis srexos poderão ser obídos no sc cical co Muntipo
pe srta pe Liclaçnes oh maca ipesausar=!a=?)Peâmesês= ay
Pol acona! de Conrtações Púicas (PNCP

Rio Bosito do Iguaçu - Pr, 17 de setembro de 2025.

MAIRA FERNANDA DA SILVA
Pregoeira

Decreto nº 4272025 CI1238526-E25

MUNICÍPIO DE MARIPÁ
Ho: ESTADO DOPARANA
E SETA Pustut de Cantes (7 CEPISSS6COO- Fere (e?

ez emas pomnsêmane prgobr/ sã vma maca prqMrntto SE Spas co
EXTRATO DE PUBLICAÇÕES

romana
CESCORSSFIEN à cora LAURA DE CASSA BARBOSA comeca para o tempero de Age de

SCHANOSK! Peleta ROBERTO LUC JACOSY Sesmeáro de Acesstação
PORTARIA pe seraças

Ospõe sobe a concessão de aee dá curas provcêncas PALACIO DAS ORQUIDEAS em 17 ce setemaro de
2525 RODRIGO ANDRE SONANOSKI Preto ROBERTO LUZ JACOEY Secar ce Amstação

DECRETO Nº 17, DE 17 DE SETEMBRO DE 2225
Deapõe soe a amersa de Grego Acora no Orçamento do Exerce 005. a impastânca se

RS 1023000 to e de rá e ezonos res! e cê cas prosêncas PALÁCIO DAS ORQUÍDEAS er 17 de
“elembes ce 237% RODRIGO ANDRÉ SONANOSK! Preto ROSERTO LUZ JACOGY Sete de
Aemesração
Awso DE LICITAÇÃO . PREGÃO ELETRÔNICO N "enamas
O MUNICIP DE MARA, Estado do Paraná, comuna aos riessanos que resizaraheação ra mecssimde
acima, sendo à Contação de emresa especaizaca na prestação se serva de erguização groução €
mesiração de Eepelándo Pedácric Conogratao cum Jogos de mero: ruído para a needr 2025-202 ne
Mano de PR creme ds pf na ss antas Tpode Laço rar Pro
Data da Seaçde 6340/2025 Hora de ao a sessão Câm Local Ste cure compraram br UASG
SEGUE? ARINCÍPIO DE ARIPÃ O Edi e Lcição é dem documentos raiva ao ceriare etão Esponives
Dara acesso à quasuer hora e er gude rsresssdo o Fora <>Casão de Muncipo ce MarpóoR
pigs o bt LCTAÇÕES 1 arms co Fora de Corps ds Gorro Feto

cs eo gos tecguro
ea NESTA e eo de SA Rigs So Pegue Po TOS 202

e congreset gos be e remações peleDe EST GB ga 7 e ni de Jos Rg cm Pegar o dA
Documentos ca itega di pone no diário cfci! letrnico do Municipio da Maripá -Endereço
espa C11238533-E25

a Jornal O Paraná | e *e
Quinta-feira, 18 de setembro ue 2055 | ECHtais:

Cáimbo B« 50

hi o Ber O 2 IGU
OBJETO: REGISTRO DE PRECOS paraintara CONTRATAÇÃO DE ÊMPAFSA ESPECIALIZADA EM |
SERVIÇOS DE DECORAÇÃO DE AMBIENTES PARA EVENTOS OFICIAIS DO MtINICÍPIO,
ATENDENDO AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS da Município de Campo
Bonito PR

Processo Administrativo n!

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 1º

[MODALIDADE REGISTRO DE PREÇOS - SRP
FORMA: ELETRÔNICO.
MODO DE DISPUTA: ASERTO.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE
PLATAFORMA: BLI. - BOLSA DE LICITAÇÕES DOBRASIL.
EXCLUSIVO ME/EPP/EQUIPARADAS: sim
INSTRUMENTO CONTRATUAL: ATA DE REGISTRODE PREÇOS
LEI DE REGÊNCIA: Let FEDERAL Nº 14.133, DE 2021
LEI COMPLEMENTAR: LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 123, DE 2006.
DECRETO MUNICIPAL: Nº 3611 DE 2024 E 3750 DE 2025.
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS: até àsOShs5Smin.
do dis 02/10/2025.
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: a partir das 09hsO min
do dia 02/10/2025.
LOCAL: ni
CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: no

Rolsa de Licitações da Beasil: wwe
tal Naciocat

de Contratações Públicas PNCP) eno site: jlanao
ESCLARECIMENTOS: Peio c-mai
3233.1202 e WNATS (45) 8414-2404
ENDEREÇO DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Ru PrefeitoDárcisio Roberto Grassi, xe

ao copa FONE (45)

252 Centro. Campo Bonito - Pk
CampoBorito, 17 de setembro de 2025.

PUBLIQUE-SE
Dime ma,Sa aos

CI238534-E25

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CNPI9S 887 Te n0at.s

Rou * de Setembro, = Cure telefestoc a) sós
asse RioBoiodolgaa = Paraná

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7072025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 227/2025.
O MUNICÍPIO DE RIO BONTO DO IGUAÇU - PR. através co Pregoerote, desqradoa) pelo

42/2025 soma público, para conhecmento Cos interessados, que reaizará citação na
“sao PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de disputa

“ABERTO”, Lservadas as dsposções contidas na Lei Federai nº 141342021, do Decreto
Muncoa: sê 187, de 28 de setembro de 2022. Le Ce nº 1232006, LeiCe e

e SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE
MARECHAL CÂNDIDORODON - PARANÁ

CNPJ: 76.878.669/0001-42.
TERMO ADITIVO DE CONTRATO

ne mn sa Pronass de Compras m STT20S. Objetos
de materiais ão da Autarquia Municipal

Seigo Aulêmonto de Agua e Esgoto de Marea Cânccio Rondon Pt Especie: Termo
Adiivo | - Contrato Administratvo nº 61/2025. Contratante: Serviço Autânomo de Água
é Esgoto — SAAE — Marechal Cândido Rondon - PR. CNPJ: 75.878.689/0001-42.
Fornecedora: HIDROSANU SOLUÇÕES PARA CONSTRUÇÃO E SANEAMENTO
LTDA.CNPJ: 29.175.850/0001-48. Responsável: Jocei: Tereza ca Siva. Fundamento
Legal: Fuicio no artigo 124, incso |, alinea “b”. da Lei Federal nº 14.1332021
Justificativa: € de emo matenal o retiicação de informação.
ExecuçãoNVigência: 1609/2025 a 04/08/2026. Valor: R$ 7.068,00 (Sete mile sessenta
e cito reais), Data e Assinaturas: Marechal Cândido Rondon (PR, 16 de setembro de
2025. Fábio Alexandre Regeimeier. Diretor Executivo: e Joceli Tereza da Siva,

147204 Le Compementar nº 1852016, Lei Complementar nº 0482014. Decreto Municipal nº
Decreto Municpa!1º 2122023, e cenas legsiação apicáve! e, anda, de aaordo com as

s estsnplecigas nesta Edeal e seus Anesce.
OBJETO: Aquisição de 01 (uma) Motoccketa Nova, O KM, anoimodelo 2025/2025 (ou superior) e um.
Teêvisor Smar TV 50 polegadas, em atendimento a Le: Muncipal de nº 1,5302025, de 09 de

Se 2025. que contribui com à premiação da Campanha de Natal “Natal Premiado ACERG!
VALOR ESTIMADO: R$23 876 36 (unte é uês ma orccentos e setenta e ses reais e lia é ses
ÔRGÃO LICITANTE: Muniipo de Ro Bonto do iguiça,Esado do Paraná, CNPIMP nº
95.587T7O0001-88
LOCAL: Paga cknônica da Boto de Liciações e LeitesBu compras

ips irigbonão ps go bportapores- phg foco
Bora Naconal de Contratações Púicas (PNCP)

qusar=18a=2024&m=Sãs= ou

santo do Iguaçu - Pr, 17 de setembro de 2025.

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Decretos 420005 CI1238527-E25

Con
AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº27/2025

PROCESSO LICITATÓRIO 51/2028
CG a demanda a da despesa, a —previsão

ária, a justificativa de preços, o ir aos de a
análise preliminar por pare do seior competente e o parecer juríico emitido FICA
AUTORIZADA a contratação direta do objeto abaixo referido, nos termos do no art. 75,
dl da Lei Federal nº 14.1332021, conforme devidamente justificado no processo
fetatório. Objeto: Fornecimento ce refeições, na modalidade bufiet fire elou maria

aos do SAAE em e naséves quanto

MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU
ESTADO DO PARANÁ

RENFICAÇÃO
DEC A PÚBLICAICREDENCIAMENTO

EDITAL DE CHAMAMENTO PI CREDENCIAMENTO Nº. 064/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nr. 153/2025

O Muncimo de Santa Terezmna de tapu - Estado do Paraná. toma público para
cénca dos interessados, o Chamamento Público para atender o seguinte obeto
CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE CIRURGIAS ELETIVAS,
SENDO ESSAS NAS ESPECIALIDADES: UROLÓGICAS, GINECOLÓGICAS, DE
VIAS AERAS SUPERIORES E PESCOÇO. VASCULARES, DO APARELHO
DIGESTIVO, ORGÃOS ANEXOS E PAREDE ABDOMINAL E DO SISTEMA
OSTEOMUSCULAR, CIRURGIAS ORTOPÉDICAS DE JOELHO, ARTROPLASTIAS
E MATERAIS DE OPME, E AINDA PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA
PACIENTES PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS, ATENDENDO OS
USUÁRIOS DO SUS, DO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU.

PRAZO PARA REALIZAÇÃO DO PROTOCOLO:
Das 15:00 horas do dia 18 de setembro de 2025 até às 23:59 horas do ais 02 de
Sutubro de 2025.
SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

As 09:00 horas do dia 03 de outubro de 2025
Todos os interessadosem participar deste credenciamento, deverão resiizar o
prolocolo da documentação de habitação. exigida neste edital (Anexo 1). aart do
dig 38 de setombro Ge 2025. ás 19h00m (horário de Brasiia) tendo seu prazo

horário de simoço ou em deslocamento para os distritos de São Roque. Empr
serem contratadas: Para o tem 01 (um) RESTAURANTE RANCHO DA VILA LTDA
CND): 41,685.672/0001-01 20 valor total de R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais).
E para o item 02 (dois) MATUTO RESTAURANTE E CHOPERIA LTDA. CNPJ!
52.961.68010001-03 20 vaio total de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais). Era o
que cumpria certificar. Marochal Cândiio Rondon Pr, 16 de setembro de 2025
Fabio Alexandre Regelmeier Drretor Executivo

AUTORIZAÇÃO PARACONTRATAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO N:28/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº52/2025

Considerando a demanda fornaizada, a estratva da despesa a previsão
a de preços, o aos requisi

o Tia po pio Lona 6 o pero Io FICA
AUTORIZADA a contratação do objeto abaixo referido. nos termos do no art. 75, 1! da
lei Federal º 141392021, conforme devidamente jstcado no process tara
Objeto: de de boneco
CO” de vestr e masciles de pelícia “Golo” para apresentações e
distribuição nas escolas para alunos do Programa Educacional de Incentivo a
Sustentabilidade e Uso Consciente da Água - PROÁGUA. Empresas a serem

tem 01: INVENTIVA E CENÁRIOS - CNPJ $1.799.601/0001-
Consórcio Intermunicipal para « Desen olvimento Ec

EXTRATO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01
REGISTRO DE PREÇO Nº 014/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0412025
O CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
SOCIAL, EDUCACIONAL E CULTURAL SUSTENTÁVEL DA REGIÃO OESTE DO
ESTADO DO PARANÁ - CIDERSOP Consórcio Púbico entaade com personaixiade
jurídica de Gatto público inseri no CNPJ sob o nº 11.269697/0001-17, com sede à
Rus Ru Barbosa, 202, centro, na cidade de Vera Cruz do Geste. estado do Paraná,
torna púbico & realização da na mogandade PREGÃO ELETRÔNICO,
atraves co procecimento auniar SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO com crtério de
Nigamento MENOR PREÇO POR ITEM em às da Lei

&1, ao valor total de R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais). [tem 02: MASCOT
HLTDA - CNPJ 50.754.011/0001-35, ao valor total de R$ 21.897,00 (vinte e um mil
e oitocentos e noventa e sete resis) Era O que cumpria corificar
Marechal Cândido Rondon-Pr, 17 do setembro de 2025. Fábio Aloxandre Regeimeier
Diretor Executivo

OBS: Documentos na integra no sie da Prefeitura
htps;/marochalcandidorondon atende. nel?pg=autoaten fimentos!fipoiservico vaiorfB!

irao'1fosdio! - Entidade: SAAE. Gabmete do Diretor Executivo do Serviço
Autônomode Água e Esgoto — SAAE, de Marechal Cândido Rondon-PR, em 17 de
setembro de 2025. Fabio Alexandre Regoimeier, Diretor Executivo. Publicidade
suplementar, na forma da Lei n.º 4.838/2016, art. 3º.5 1º

Cl1238539-E25

Faceraa nº 14 1332021 além das demas legislações correiatas e de cuiras normas
aocaves so Obisto deste certame e, anda de aco com as corações
Estabeiecadas neste Ectal
Objeto: Registro de preço para eventual contratação de empresa especahzada no
tomecmento de camnhões para alendor o consórco Crersop e municipios

O pregão sera regiizago no dia 01 de cututro ce 2025 às 09.00 horas atravês do
pets vvvra ane org er
O recetemento das propostas se dará das DBNCO min do cia 18 de setembro de 2025
eté às O8hOO min do dia 01 da outubro ce 2025,

anexos estarão asponies no sto vezO ectal completo
Ineemações comelemeniares atcavto do infor: (45) S7BDOGAIA cu emas

“Vera Cruz do Oeste, 17 de setembro de 2025

Laurado Sperorto
Presdente consórcio Gatersop

CI1238529-E25

Eus tre Henrique Se Coimbra nº 394, Centro, Vera Crua do Deste/PR
«CNP 11 269.687/0001-17

e cstersopébveracru: pe goubr e(as) 9 7603 C434

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 1822024 - CHAMAMENTO PÚBLICO 022024
CONTRATANTE: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DX
ONP 00944 673000108
CONTRATADO. CIT RADIOLOGIA E DIAGNOSTICO LTD;
CNPU 48 956 088000140
OBJETO: CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS, EXAMES. ATENDIMENTOS PROFISSIONAIS
NÍVEL SUPERIOR (EXCETO MÉDICO, PROCEDIMENTOS MÉDICOS AMBULATORIAIS,
DEVIDAMENTE PREVISTOS NA TABELA CISOP
PRIMEIRO TERMO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO 17/08:2025 A 17082026
ASSINATURAS: MAXWELL SCAPINI e LUANA MAIA BEGUE

STE DO PARANÁ - CISOP

CI1238519-E25

pr cia 02 de outubro de 26; n$gmin (horário de Brasiha)
O Protocolo Digital poderá ser reaizado 24 horas por da, todos oscias casemana.
No entanto, O processamento e a anáise ds documentação enviada para
credenciamento, sa Gara em Sessão Públca. em horário de expediente no da 03 ce
outubro de 2025. às 08h90min (horário se Brasil

ção para o deverá ser EXCLUSIVAMENTE
DOR MEIO CLETEÓIACO, aravis do so Ha Disiaga Nos com Bi ssoncimnão
na categora Compras e Licitações, assunto “Credenciamento - Protocolo”
Todos os anexos solicitados no protocoio deverão ser apresentados obngatoriamente
“em formato POF e, proferenciaimente, assinados digitalmente

t É MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU
ESTADO DO PARANÁ

Ô Edital completo e maiores informações poderão ser obtidos ciariamente, de
segunda a sexta-feira, no Departamento de Licitações e Contratos, na Rua João
XXI, nº 144 — Centro — telefone: 0800 808 0135 — no horário de atendimento ao
público, das 08h00m (oo horas) às 12h00m (doze horas) é das 13h30m(treze
horas e tinta minutos) as 15h30m (quinze hores e tinta minutos)

Santa Terezinha de ltaipu — PR, em 17 de setembro de 2025.

PEDRO MATIAS DE ARAUJO
ORDENADOR DE DESPESAS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
DECRETO Nº. 435/2025

Assinado digitaimente)

DIEGO LUCAS WELTER
Ordenador de Despesas

Decreto nº. 0122025
(Assinado digtaimense)CI1238540-E25

Ras joão XII, 144 Fome 045) RSAL-HDRA Ta (15) RS AI -A216 = Cana Postal 31 - CHPSSSTS 000
Santa Icscomda de tais Paraeã, Home Page sem ste pe go e

MUNCÍPIO DE MARECHAL CANDICO RONDON = PARANK
auromzação

proceso LiTarómO nº 1322026
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 27/2026

o Anis 75, 0 Li 16 13321 ndo om visa o
“E Dapanto nº 27/2026 “oia púsico à siaseno ra torna

CI1238523-E25

!  OParaná
No Pensando em vender
D paçeu imóvel? a

E | heim menlo
O PARANÁ E AUMENTE SUAS CHANCES DE

FAZER UM BOM NEGÓCIO.



19/09/2025, 16:22

TCEPRaeema or

Detalhes processo licitatório
Informações Gerais — - —

Entidade Executora MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

Ano* 2025
Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 70

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito ——— ——

Mural de Licitações Municipais

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Modalidade*

Número edital/processo*

Descrição Resumida do Objeto*

Forma de Avalição

Dotação Orçamentária*

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

Data de Lançamento do Edital

Data Abertura

NOVA Data Abertura

Data Cancelamento

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Pregão

227

AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) MOTOCICLETA NOVA, O KM, ANO/MODELO
2025/2025 (OU SUPERIOR) E UM TELEVISOR SMART TV 50 POLEGADAS, EM
ATENDIMENTO A LEI MUNICIPAL DE Nº 1.530/2025, DE 09 DE SETEMBRO DE
2025, QUE CONTRIBUI COM A PREMIAÇÃO DA CAMPANHA DE NATAL "NATAL

Menor Preço ”

1000322661001320673390310000

23.876,36

17/09/2025

06/10/2025 Data Registro 19/09/2025

Data Registro da Retificação

Data Registro do Cancelamento

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não ”

Há cota de participação para EPP/ME? Não *

Não ”

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não E

Percentual de participação: 0,00

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/entidades.

Para maiores informações, consulte o site da entidade: http://www.riobonito.pr.gov.br

https://aml.tce.pr.gov.br/DetalhesProcessoCompraWeb.aspx 1



19/09/2025, 16:38

AtoTeca

AtoTeca

Visualizar Ato Administrativo
Base

Informações

Emitente:

Identificador:

Tipo Documento:

Subentidade:

Número:

Ano:

Data da Assinatura:

Ementa:

Assunto:

Dados da Publicação

Arquivo(s)

Principalfânexo Nome

: Ato Administrativo

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

459641711

Pregão Eletrônico

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU
70

2025

17/09/2025

Aquisição de 01 (uma) Motocicleta Nova, O KM, ano/modelo 2025/2025
(ou superior) e um Televisor Smart TV 50 polegadas, em atendimento a
Lei Municipal de nº 1.530/2025, de 09 de setembro de 2025, que
contribui com a premiação da Campanha de Natal "Natal Premiado
ACERBI 2025”

Edital;

Principal Edital PE 70-2025 - Premiacao Campanha de Natal ACERBI,pdf

Anexo Aviso PE 70-2025.pdf

Anexo PUBLICAÇÃO DIÁRIO OFICIAL.pdf

Usuário Logado: MAIARA FERNANDA DA SILVA

Emitente Logada: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

https://atoteca.tce.pr.gov.br/Pagina/VisualizarL egislacao.aspx 11



CIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
ê. EXP ESET TIUa0O SS

ReTdeScembro 770 Comme Teles toe és Is| asuesos = RoBonindolgueça Parent
|

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 69/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 207/2025
O MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, auavês do Pregocio(o). desinado(a) ploPusio mº 422026. lona púbico para conhocmento dos iecessados, que resizaro Ve eRE neChgentas PREGÃO na forma ELETRÔNICA, jo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de ciagua,“ABERTO”, cpservacas as Sonúsas no Lo Federal nº 14,1332021. do Decelo| agrega e 187, de 29 da setembro de 2022. Lei Complomentar nº 1232008, Le Corngiomen ae| FERE Lol Complementar nº 1882016, Lei Complementar 1º 0452014, Deere Vere ne| 3882023 e Decreto Municipai nº 2122025. e demais logislação apiesvei e, anda, do scorio cad os| srrisçõos estabelecidas noso Eca o sous Anexos.
OBJETO: Corstação ce empresa especiatzada para o fonoemorio o instalação dogiatzação do Pronto Alenimerto Municipal do municii de Rio Bando do usgusPi (PANEVALOR ESTIMADO: AS 1.547.058,65 um milhão, siscartos e quarenta e sete aê caiu e ses(Ses eesnquamta o enco centavos).SESÃO LICITANTE: Muríipo co Rg Bonto do Iguaçu. Estado do Paraná, CNPJME nº| 95 Sar 779coores.| LOCAL: Págna elorônica da Boss da Litações o Lolies - BLL COMPRASGeEce Jscomprme eva py
DATA E NORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 067102026 -09m.0Gmin,

INFORMAÇÕES: aravgs do amei Et| ESCLARECIMENTOSIMPUGNAÇÃO: através da pógaa eletrica no sistema BLL COMPRAS -Ee licom pras ora. em Eamço próprio par est im telcionado ao processo desta fetaçãoSeus ancros poderão ser obldos ro sto oíciai do Monti

MAIARA FERNANDA DA SILVA.Progger
Decreto nº 4272025

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
ENP4 95 SET TID0OAS

Res TdeScembroT - Cors . Tetfar tao sessensetsesto . Rioboniodolgumç Paraná

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7072025]

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 227/2928

ROSTO O TOU
os Pe setembm reage

Rio Nono dolgueço
CXTRATO DE ATA DE REGISTRO DL PACCOL Nº SS/2G25 PMRSIPIÃO tieTRBNdCO e 1/2025 rama

(óletos 1.1 Formação de registro de praças para aquisição de iubos do concreto, para atender as[domandis ua municipalidade ralacionado é inrasuiótura srta recai sasiçoo ao ufa atrdar as
rtão Garonciador: MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, imerta no CM) sob 1º 35.387.770/0061.09,com encore Se Setembro 720. Bare Centro, Ro Bonito de igusçã, Estad 68 pareço penar

ICIPAL!
|PREFEITURA MU

PREFEITURA NUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CNPI9S Sat TraçonI aa

us TdrStembra 0 Como refer omapiesriasemo. aioBmiodolgçã paraná
=== T Li TFora

1. O VALOR DA ATA é de RS 25,480 (one vne é cinco mil e qro res
12 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decemerves e contração, ão cbr plo cris encomentáriosresignados aa Lei Orcamenária Anta (LA) par oeveris de 3024, fade de recem peiqios do Meio oocute encima praias
ide é Deps [Foca regia [Cu [oo [Ta

1.2. DOTAÇÃO ORçaMENTÁRIA: A deoiço no Li E decnrencs da somando. in eira pelos cr, eramenariosmemória Ana (TOA) pao 9 rm de 2 fe de ve pari Ercamenror

“ta sa do 12 (4040) meoceiaTe Ga Es lat co e odio a Dasntndanda GU Drenspeç
[90 FORO: Comores do Laranjas do Sul Paraná.

te

Mio Sono da guaça PR, 17 ce setembsio de 2025.

E Ee [UBE EE Féasriga ses — | seo | gosizacoE Terms | 60 [st ET

me EECETrAes | ESCUTE1-3. VALOR DA ATA é de 52,206, e e ei =

A presente Ata de Registro de Preços terá a prazo do validado dogta ata será de 12 (daz0) mesas à contrdssua, Se 7 de setembro de 2026 até 16 de agosto de 2026, com possibidade de prorrogação porigual periodo, nos termos do Ar 84 da Lei Fedora! nº 16,139, do doi
[DO FORO: Comaves de Laranjas do So, Paraná

Rio Bonito do Iguaçu PR, 17 de setembro de 2035.

PREFEITURA NUNICIPALDERIO BONO DOTE —
CNPIOS sap remonta

Rue Pe Scrtro,
amem

Cera Tefec orange
Mio Bento delçaeçã pure

PIEEFEITORA MUSICIPA BERTO ONT RO TCURET
Aa 2a sentem, Toto coecenasi ros

EXTRATO DE ATA DE REGISTRG DE PREÇOS Ne IIS/ASIE Pramar
PREGÃO ELETRÔNICO Me 61/2015 Pas

bite: 1.4, Formação do regintio de preços para aquisição do iutos do[demanaaa du municcalitade rtacionada 4 intaestetia Cosuis e[contannão de &T9têst, bras de ato correta. estrocaicas
[ereão gerenciador: MUNICINO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, iria no CN) vob nº 35.587.270/0001.99,[com enserero à Rua 7 de Setembro 720, Bai Centro, Ri Benito da gueçu, Estado de Parurd pecar:

O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, alravés doOecrec nº 4212025, toma publico, cimento dos in
consideram se renttcados os preços da Detentor da 44

amada E
“içées estabelecidas neste Eds] e seus Ancros

OBJETO: Agusição de 01 (uma) Moiscílta Nova, O KIM, ancimageis 202872025 (ou superior) e umTfeesor Sman TV SO polegaços, em atengimento à Lo! Muncipal de nº 1590202. de 09 de
de Ná

| E emo 316 o ea ns nar aaa
ORGÃO LICITANTE: Muncipo do Rio Bonto do Iguaçu. Estaco do Paraná. CHPUME nº95.587 77070001-99,LOCA: Pagina elomônico de Bolsa co Letações e Loiios - BLL COMPRAS(itcetuicomeeas eg br

DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 06102026 . teh 09INFORMAÇÕES: atrevis do amas” be
ESCLARECIMENTOSAMPUGNAÇÃO: siavês da página elertnica no sisioma BLL COMPRAS -pre $”) Sampo próprio para este em, rlacionad ao processo desta ietação,à inegia do Goal 6 seus aroxes Ser obicos no so cécial do Moneiço| Eesimonto orgs org = ouPorialHacianal de Púticas (PNCP)

Flo Benito do Iguaçu Pr, 17 da setembro da 2025,

|
MAJARA FERNANDA DA SILVA

Decroto nº 4212025

(EFEITORS MUSICIPALDETO BONITO DO IGUAÇU
CNES 95 857 TIa0pgL

Mes de Senses mo
ussioasa

Tebas cottampasa- ias
Ria Bonito do igusço Paranã

EXIRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NE 137/2025 PIMRBI
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 61/2025 PMAg!

[tites 11 Fasmação de regisro de preços para aquisição de tubos de concreto, paca atendor as|femanas da muniipalidad relacionada à infransiutura urbana e url, tarviços da deonagare slovias[Eomtensão ce erosões, obras da are corrente entro outros|
[Srgto Gerencador: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inerto no HP sob nº 95.57.790/0003.9,3 Centro, Ri Borito do iguaçu, Estado do Paraná, neste atoBelo Preeio Municipal, Sr SEZAR AUGUSTO BOVINO.
[cemideram se registrados os preços de Detentor da Ata: ARTEFATOS DE CIMENTO LAJOTEX LTDA,[se oe CARE va 05-46 LOL, com tolera Rodtia UR 1%, hm 1, Pa dust, na cidade de RST$5:380-006, rprntado pelo Se JANDIR MURTOLUZZ, orador dsCamotade Wese Cera sob o ee BRR com 6/3) srcçois) cols) emins) abaixo

TOTO OIE

ronda Ci
“om cs) preçols) do(s) Memins) abaão

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 141/2025 PRI
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 2/2025 PMRBI

(objeto: 1.1. Formação da registo de preços para aquisição de concreio usinado bombeável paratfitação das demandas da Secretaria Municipal de Obras é Urbaniama do Municipio de RioBono doiguaçu
[Órtão Gerenciador: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, insrto ro CNP sob nº 35.587.779/0001:39,com endereço à Rua 7 de Setembro 720. Batra Cento, R Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, neste sto

[Hepresentada pelo Prefeito Municip, 5. SEZAR AUGUSTO BOVINO,
(Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: LC. CARRA & CIA LTDA, imcria no CNEJ ab +91 890 31770005-50, com so na Rodovia B - 17, Vil ido na idade deLeste do SUP CEPAS IIS.7%. speinido pelo Sr MARCELO AUGUSTO CARHA, portador a Car de ldcenido RO o e[cera aasom com ols) preço(s) do(s) ter) abaixo selacionadofs)
CORACAO IEATem

1410 VALOR DA ATA é de R$ HHB.300,86 conto esco me cv
E geração onerar: m ioga nes e ção, to ca pc rem

[siacionado(sl:
Fars [Uso FESUaERRA ANIEPATOS DECO O ER a À Con carma nonada era [lo | Nº] 6000 S60.7 356200S qn 5 MBA Concreio usinado bombedvel, FCK =1] * [ESODECONSIESERRA PROSA | us ja E ES S MBA com bit O e 1 glam = 160-/-20mam,MAIS TIPO

frchaso serviço da transport 9 pomiscamentoPaRGNO E PEER secam
NOR 2653)fes conere NOR os? e * | 2 [EONCRETO USNADOBONBENVELFOR= PROPRI[NWº] SO SEN SISOaT[ 1 fuoó E conenero Exma [| U7| TRES] ss O MEA Concreto usado tombeávei FC = AE

EO MPA, com beta O e 1, sum = 1602/20,Pároco
=| fEuês see Ra | UN] Tess T[3 TE] SOB BSM SSEofouas imvais ro. PS MPA Concreto usasdo tompesvel FC = aBáfuco rerena vegos +09] ÉS MPA, com brta De 1, Sang =1600-20m.cores ma Te pesa

incluso serviço da vranepone e bombeamentoSER EEE NBR 8655)STA TES
11. O VALOR DA ATA é de R$ 1.218.060 (Lc en ses e seus msn
12 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Aydespexi deconeros da contração, iso euberrs pes cris nçomenáris

fioca Ur
PROPRA [UN] 1500] 53 EE]

145.525,00[uso DE CONCRETO PARK
ÁGUAS PLUVIAIS TIPO
[ACHO E FEMEA Goouy
xâmato remial Gem x 1.00. Coicrma NOR BAGO 2087.

[EC

A é e RS 1400250 cento equanta ei e veste e co e
[12 BOIAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As doa decemes da cettção, tão cega pls rs oemora me Li Ongementáia Av (UA) per 0 exis de 024, fome e er ei e Saàgia regras
[Eeccracrças [Eds rosana [ua [e e]ore [ug] Es ECT

dorá da 12 (tora) mese a comar a
2026, com posalbllidada de prorrogação porPerco, nos termos do Art. B da Lol Federal nó 14.133, de 2021

(297030: Comarca de Laranjevas do Su, Paraná '

Es Sis Ao O pe ras e e pd= iemcopirdiae)
Etesii da Desp [ ncia Progrimbts | Coma [Tomie av acao | aaa Sena

= E na EEEE nessa EE a = EEE 1PREFEITURA MUNICIPAL DE IO BONITO DO ICUNCO
cesta se o Rgrue aa de ar e Preço tn op do dt va 2 1 00) an 4 aros da assizoso Re teiváotçpa a do de cr a a a dc md 1 nc a ci apega doce rt

Ea omézo [Id]  &s ] |o Boo do Iuaç8, 19 d stembro eat E | ]E ES |2 E oaEE EEFETOOCMONTCIVAL DE ROSTO nO TaLaço—— E = nan
aço o Lg rs Es a

PaEcÃoCrane neto sta EE E EE = os —ometo: 1.1. Formação ao alto de ereços para amuião de tos do conto ar andor E E Hands |E s pardos fado porraEtna de onteraess imacionedo tan E RE [— +E E =[Órgão Gerenciador. MUNICIPIO DE RIG BONITO DO IGUAÇU, im, ENPI sob nº 95.587.770/0001.59. E er CEEI ge |
e engeeç b CTO OO AGUO, meto ra e o e az foçs Ee E |cm o = 5 FEERPAP PAS Ps in o es e E[er ERR om ct reçoo) so ia seno a E E EEEE Sar = = =E RR EE = = esro CS MES RE = = EARMADO DIAMETRO 10047 E Toes TI |Ta a Ebee = 2 |Ens rt E Emna E Epenis casi

Por romero >css: Ca
Presente Ata de Registo de Preços terá o prazo do vaidade est aa ser de 12 (oze) meses a conta dasao jp au de 17 e sale 2025 2 160 06 ca TS encerra esa contar aasrpnaca oc prado, nos tamos o AR GU La Paso ce7 7” [fuBo DE CONCRETO ROFRIA UN. EE ET 45505; a

EEEEPR iSinem bo sono: coma de arrasa[asno e éoa ou porta eER Ernie o Bonito do guga, 7 deserenbro 3025



Re: ESCLARECIMENTO - PREGÃO ELETRÔNICO 70/2025
De | <licitaQriobonito.pr.gov.br>
Para EFICAZ SOLUÇÕES <comercial.eficazsolucoes(Qgmail.com>

Data 2025-10-03 10:05

Em 2025-10-03 09:24, EFICAZ SOLUÇÕES escreveu:

Bom dia Maiara.

não seria aquisição de combustível, mas sim de veículos
(motocicletas).

Cordialmente,

Lucas Marques

Em sex., 3 de out. de 2025 às 08:35, <

escreveu:

Em 2025-10-02 18:04, EFICAZ SOLUÇÕES escreveu:

Prezados, boa tarde.

Nossa empresa tem interesse em participar do edital supracitado,

porém surgiu uma pequena dúvida para elaboração da proposta,

conforme segue:

O tipo de combustível, se para o item 81 do termo de referência,
poderá ser oferecido apenas gasolina?

Cordialmente.

Lucas Marques

Bom dia,
fornecedor não temos nenhum processo licitatório em aberto para

aquisição de combustíveis.

Att,
Maiara

Fornecedor,
com relação ao seu pedido de esclarecimento conforme ao lote: 601 do Edital

| 000154
PREFEITURA M

ms 00 ISLAS

MOTOCICLETA NOVA, & KM, ANO/MODELO no mínimo 2025/2025: Motocicleta nova 6 km com as seguintes especificações mínimas: Ano/modelo mínimo:

2025/2025, motor 4 tempos, potência mínima: 11 cv, cilindrada mínima: 125cc, injeção eletrônica, combustível: gasolina/etanol e ou flex,

câmbio mínimo de 5 velocidades, sistema de freios UBS, painel digital, garantia mínima de 3 (três) anos de garantia

conforme as especificações do edital será aceito gasolina/etanol e ou flex.

att,
“e Maiara



AVISO DE LICITAÇÃO
De | <licitariobonito.pr.gov.br>

Para <ricardo(Dricomotos.com.br>, <yamahamotok(dgmail.com>, <mega.moto(Dhotmail.com>

Data 2025-10-03 16:59 pio oniro DO IGUAÇU

Edital PE 70-2025 - Premiacao Campanha de Natal ACERBI.pdf(-985 KB) 8 Aviso PE 70-2025.pdf (-408 KB)

Boa tarde!

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2025 PMRBI

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 81 (UMA) MOTOCICLETA NOVA, O KM, ANO/MODELO 2825/2625 (OU SUPERIOR) E UM TELEVISOR SMART TV 58 POLEGADAS, EM ATENDIMENTO

A LEI MUNICIPAL DE Nº 1.530/2025, DE 09 DE SETEMBRO DE 2025, QUE CONTRIBUI COM A PREMIAÇÃO DA CAMPANHA DE NATAL “NATAL PREMIADO ACERBI 2025”

DATA DE ABERTURA: 06/10/2025

HORÁRIO: 14:00 HORAS
LOCAL: A sessão pública se dará através da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL &

OBS: Os interessados em participar do presente processo licitatório, deverão estar devidamente cadastrados na Bolsa de Licitações e Leilões -
BLL.
PROBLEMAS com CONEXÃO e/ou DÚVIDAS em relação ao acesso do sistema operacional no site da BLL, utilizar o seguinte número: (41) 3097-4600, ou
através da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL, ou ainda pelo e-mail )

“wsqualquer dúvida e esclarecimento, estamos à disposição.

Atenciosamente,



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2025
Processo Administrativo Nº 227/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

Data de Publicação: 17/09/2025 15:53:54

LOTE 1
Item: 1 Quant.: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 21.163,33
Descrição: MOTOCICLETA NOVA O KM MOTOCICLETA NOVA 0 KM ANOMODELO no minimo 20252025 Motocicleta
nova O km com as seguintes especificacoes minimas Anomodelo minimo 20252025 motor 4 tempos potencia minima 11
ev cilindrada minima 125cc injecao eletronica combustivel gasolinaetanol e ou flex cambio minimo de 5 velocidades
sistema de freios UBS painel digital garantia minima de 3 tres anos de garantia.

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 637 YAMAHA / FACTOR 150 ED UBS - 2025/2025 21.150,00
PARTICIPANTE 446  Shineray/XY FREE 150 EFI o o 21.163,00

LOTE 2
Item: 1 Quant.: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 2.713,03
Descrição: TELEVISOR SMART TV 50 POLEGADAS UHD 4K LED

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 705 É PHILCO / PTV 50VASREGB 2.713,03
PARTICIPANTE 689 philco / philco “2.700,00
PARTICIPANTE 508 HQ/ HQS50 2.700,00
PARTICIPANTE 014 HQ/ SLIM HQSSONKHM 2.200,00

1 de1



SH/NERAY

ANEXO II

PROPOSTA DE PREÇOS

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do Paraná
Pregão Eletrônico nº 70/2025
Processo Administrativo nº 227/2025
Prezados Srs.

LL MOTORS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 55.503.503/0001-
71, com sede à Av Fernando Correa da Costa, 5022, Cuiabá — MT CEP 78.085-700, vêm
respeitosamente à Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, apresentar proposta no
valor de R$ 21.163,00 (vinte e um mil cento e sessenta e três reais), para a aquisição de 01
(uma) Motocicleta Nova, O KM, ano/modelo 2025/2025 (ou superior) e um Televisor
Smart TV 50 polegadas, em atendimento a Lei Municipal de nº 1.530/2025, de 09 de
setembro de 2025, que contribui com a premiação da Campanha de Natal “Natal
Premiado ACERBI 2025”, em observância ao Pregão Eletrônico nº 70/2025, conforme
preços unitários a seguir:

Empresa: LL MOTORS LTDA

CNPJ: 55.503.503/000171 Inscrição Estadual: 14.064.386-9
Endereço: Av. Fernando Correa da Costa, 5022 — Bairro Vista Alegre

CEP: 78.085-700 Cidade/Estado: Cuiabá - MT

Telefones: 65 — 99623 2828 E-mail: shineraycuiaba(Dgmail.com

Optante pelo Simples Nacional: NÃO

Representante Legal: Lourenço Pereira e Silva

RG 882340 PTC — AP CPF 044.665.441-82

LOTE 01

Item Discriminação do Objeto Unid. QUANT | Valor Unitário | Valor total Marca / Modelo

01 | MOTOCICLETA NOVA O KM MOTOCICLETA | UN 01 | 21146300 | 2116300 | ca:NOVA, O KM, ANO/MODELO no mínimo SHINERAY2025/2025: Motocicleta nova O km com as
seguintes especificações mínimas: MODELO: XY FREEAno/modelo mínimo: 2025/2025, motor 4 teoER
tempos, potência mínima: 11 cv, cilindrada
mínima: 125cc, injeção eletrônica,
combustível: gasolina/etanol e ou flex, câmbio
mínimo de 5 velocidades, sistema de freios
UBS, painel digital, garantia mínima de 3
(três) anos de garantia.

LOURENCO fesinado de forma digital

PEREIRA E Eva Daacesaaa
LL MOTORS LTDA — SHINERAY CUIABÁ SILVA04466544182 Dados: 2025.1006 10:30:34

Av. Fernando Correa da Costa, Nº 5022 — Bairro Vista Alegre - Cuiabá / MT.
CNPJ: 55.503.503/0001-71 I.E: 14.064.386-9

Fone: (65) 99623-2828 - e-mail shineraycuiaba (Ogmail.com



000158 |
[RIO BONITO DO IGUAGU-Pi:j

SH/NERAY e

TOTAL GERAL DE R$ 21.163.00 — (vinte e um mil cento e sessenta e três reais)

CONDIÇÕES GERAIS:

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente sobre o fornecimento dos bens/produtos

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente
licitação.

DECLARO que nos preços ora propostos e naqueles que porventura vierem a ser ofertados
através de lances, estão incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis à perfeita
entrega dos materiais objeto desta proposta.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA:

Os critérios de requisitos da contratação, local, prazo de entrega e demais condições,
conforme previsto no Termo de Referência e no Edital.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL:

Validade de 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

Cuiabá — MT, 06 de outubro de 2025.

Assinado de forma digital por
LOURENCO LOURENCO PEREIRA E
PEREIRA E SILVA:04466544182
SILVA:044665441 82 aro 202510.06 10:30:47

LL MOTORS LTDA — SHINERAY CUIABÁ
CNPJ 55.503.503/0001-71
Lourenço Pereira e Silva

Administrador

LL MOTORS LTDA — SHINERAY CUIABÁ
Av. Fernando Correa da Costa, Nº 5022 — Bairro Vista Alegre - Cuiabá / MT.

CNPJ: 55.503.503/0001-71 I.E: 14.064.386-9
Fone: (65) 99623-2828 - e-mail shineraycuiaba gmail.com
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» YAMAHA VALE CENTER MOTOS
ANEXO 2

PROPOSTA COMERCIAL Í ; seco
PREFEITURA MUN E

000163 |

Pregão Eletrônico nº 70/2025
Processo Administrativo nº 227/2025

Prezados Srs.

VALE COMÉRCIO DE MOTOS LIDA, inscrita no CNPJ sob on 2.939.753/0001-
46, vêm respeitosamente o] Prefeitura jo Município de Rio Bonito do Iguaçu,
apresentar proposta no valor de RS 21. o 00 (VINTE E Eta MIL = CENTO E

conforme preços unitários

RAZÃO SOCIAL: VALE COMÉRCIO DE
NOME FANTASIA: VALE CENTER MOTOS
CNPJ: 12.939.753/0001-46 = = 1.E: 134085337
Classificação Empresarial: DEMAIS - LM: 13057751507

ENDEREÇO COMERCIAL: Avenida Nove de Mai nº 4980 — Bairro: Módulo 01
CIDADE: Juína - MT = : o)
TELEFONE: (66) 3566-2020
EMAIL GERENTE: 001440.titulardy.
SETOR LICITAÇÃO: licitacaovalecentermoi f eso
BANCO: 748 Banco Cooperativo Sicredi i ne
AGÊNCIA: 0821 Nº DA CONTA CORRENTE: 48191-2

ai concessionaria: combr
me E E cEsstniar2volecenteragmai, com

REPRESENTANTE: Valdiney Epifânio de Souza CARGO: Sócio Proprietário
Endereço: Rua. Apucarana Nº 26N, Bairro Módulo 05 CEP: 78.320-000
CARTEIRA DE IDENTIDADE: 5.614.292-4 SSP/PR CPF: 795.240.289-72

CNPJ 12.939.753/0001-46 - 1.E.13.408.533-7
VALE COMERCIO DE MOTOS LTDA

Avenida Nove de Maio, nº 498 N — modulo 1 — CEP 78320-000
Fone (66) 3566-2020 — Telefone (66) 99248-8847

E-mail: licitacaovalecentermotos() gmail.com ou licitacaoauxiliar2valecenter(O gmail.com



2. PROPOSTA: | EFE

1
000164

LOTE 01 |
| RIO BONITO DO ICUAÇU-PS |

h bsITEM ESPECIFICAÇÃO UND. | ar. | MARCA/ | VALOR UNIT. | VALOR TOTALMOD. (R$) (R$)
MOTOCICLETA OKM
MODELO: FACTOR 150 ED UBS
COMPLETA, RODAS LIGA LE
FREIOS UBS CONJUGA ) :
DISCO NA RODA: DIANTEIRA E
TAMBOR NA RODA TRASEIRA,
PARTIDA ELÉTRICA.
MOTOR: tipo SOHC, 2 válvulas,
4 tempos geração a ar,

Da

01 S | R$21.150,00 .150,00

combustível: gasolina/etanol.
SUSPENSÃO: suspensão
dianteira: garfo telescópico.
suspensão: traseira: balança
traseira. o suspensão

a

/ 120mm (roda)
suspensão traseira
(suspensão) / 111 mm
CÂMBIO: sistema “de
transmissão sincronizada, 5
velocidades. transmissão final:
corrente. Embreagem: multi-
disco |Úmida. FREIOS: sistema
de freios ubs. freio dianteiro:
disco hidraulico. g do freio
dianteiro: 245 mm (g externo).

CNPJ 12.939.753/0001-46 - 1.E.13.408.533-7
VALE COMERCIO DE MOTOS LTDA

Avenida Nove de Maio, nº 498 N — modulo 1 - CEP 78320-000
Fone (66) 3566-2020 — Telefone (66) 99248-8847

E-mail: licitacaovalecentermotos(2 gmail.com ou licitacaoauxiliar2valecenter(O gmail.com



YAMAHA VALE CENTER MOTOS
freio traseiro: tambor (y
mecânico. g do freio traseiro:
130 mm (9 interno).

fprererDIMENSÕES: comprimento x
largura x altura: 2015 mm x 750 [oo
mm x 1095 mm. altura mínima
do solo: 170 mm. pneu
dianteiro: Michelin Pilot Street
2- aço T8M/C 478 TE) pnet

ir[RIO ! RONH o DO IGUAÇU -F |

chassi: diargdie. a líquido:
133 kg. capacidade do
tanque-freserva): 15,4 | (2,2]).
distância entre eixos 1325 mm.

3 ANOS DE GARANTIA - QUALHADE JAPONESA
Aproveite os 3 anos de garantia que somente a Yamaha

À gerece, reforçando toca a tragição e a qualidade cesta
marca legitimamente japonesa

httos:Z/www. yamaha:
moiorcom.br/nova
factor/product/30129

vALOR TOTAL | R$ 21.150,00
VALOR GLOBAL (POR EXTENSO): =

INTE E UM MIL E CENTO E CINQUENTA REAIS. —

DADOS DO REPRESENTANTE qu E ASSINARÁ O: ERMO DE CONTRATO,
CONFORME CONSTA NO. CONTRATO o e

Nome: Valdiney Epifânio de Souza E

Identificação Nº/Órgão expedidor: 5.614.292-4 SSP-PR

CPF nº: 795.240.289-72

CNPJ 12.939.753/0001-46 - 1.E.13.408.533-7
VALE COMERCIO DE MOTOS LTDA

Avenida Nove de Maio, nº 498 N — modulo 1 — CEP 78320-000
Fone (66) 3566-2020 — Telefone (66) 99248-8847

E-mail: licitacaovalecentermotos) gmail.com ou licitacaoauxiliar2valecenter(D gmail.com



YAMAHA VALE CENTER MOTOS
O prazo de validade da presente proposta: 60 (sessenta) dias;
Prazo de entrega: 10 (dez) dias; E

000166
DECLARAÇÕES: [rs ROMA DO IGUAÇU

Declaro que nos preços ora Proposios, e naqueles que porventura vierem a

noturno, perigoso ou insalubre. nã emprega menor de dezesseis anos.

Declaramos que a empresa vencedora é responsável pela qualidade e
integridade do produto durante o período de validade e, inclusive, pelo seu
transporte. Constatado qualquer problema, cabe ao Contratado efetuar a
troca.

Re
CNPJ 12.939.753/0001-46 - 1.E.13.408.533-7
VALE COMERCIO DE MOTOS LTDA

Avenida Nove de Maio, nº 498 N — modulo 1 — CEP 78320-000
Fone (66) 3566-2020 — Telefone (66) 99248-8847

E-mail: licitacaovalecentermotos() gmail.com ou licitacaoauxiliar2valecenter(O gmail.com



à YAMAHA VALE CENTER MOTOS
SEPREFEITURA MUNICIPAL,

000167
RIG BONITO SUAÇU-ETo to DO IGUA GU.

outubro de 2025.

nado de forma digital
por VALDINEY EPIFANIO
DE SOUZA:79524028972

VALE COMERCIO DE MOTOS LTDA
CNPJ: 12.939.753/0001-46

VALDINEY EPIFÂNIO DE SOUZA
CPF: 795.240.289-72

RG 5.614.292-4
Sócio Proprietário

VALDINE ANI
SOUZA:79524028972

EEE ESET EEE.
CNPJ 12.939.753/0001-46 - 1.E.13.408.533-7
VALE COMERCIO DE MOTOS LTDA

Avenida Nove de Maio, nº 498 N — modulo 1 —- CEP 78320-000
Fone (66) 3566-2020 — Telefone (66) 99248-8847

E-mail: licitacaovalecentermotos(D gmail.com ou licitacaoauxiliar?valecenter(O gmail.com



YAMAHA
PRevsyourtes

PREFEITURA

| 000168
RIO BONITO DO IGUAÇU-FR |

aEME
Pá

oniz>=q
NICIPAL|

FACTOR RE URBANO

MOTOR

Tipo SOHC, 2 válvulas, 4 tempos, Refrigeração a ar
Potência o o o Gasolina: 11,8 cv (7250 rpm) | Etanol: 12,0 cv (7250rpm) =
Torque Gasolina: 1,3 kgf.m / 6000 rpm | Etanol: 1,3 kgf.m / 6000 rpm =
Quantidade de Cilindros 1

indrada realarredondada . 149 em? a o — ”“Diâmetro XCurso | l o 57,3mmx57,9mm =
Taxa de compressão 9,6:1

Alimentação º o “Injeção eletrônica oo o . no
Tipo de combustível l Gasolina / Etanol

CÂMBIO

Sistemadetransmissão | . . Manual, 5 velocidades 5,
Transmissão final Corrente
Embreagem Multi-Disco | Úmida

SUSPENSÃO

Suspensão dianteira = = = “Garfo teléscopico . == o
Suspensão traseira | cassa sea Balena maséla e - o ça
Curso da suspensão dianteira 120 mm (suspensão) / 120 mm (roda)

92mm (suspensão) / 11 mm (roda) =

FREIOS

Sistema de freios * UBS
Freio dianteiro Disco hidráulico .Gdofreiodianteiro CC as mmBextemo)
Freiotraseiro | — e scam Tambor mecânico gm ea sas gs9 do freio traseiro º 130 mm (9 interno) .

DIMENSÕES

Comprimento x Largura x Altura . 2015 mm X 750 mm X 1095 mm .
Altura mínima do solo 170 mm
Distância entre eixos 1325 mm o no o

Pneu dianteiro ] MICHELIN PILOT STREET 2 | 80/100 - 18 M/C 47S
Pneu traseiro MICHELIN PILOT STREET 2 - 100/80-18 M/C 595
Tipo de chassi l o Diamante | Ê E
Peso Líquido 133kg
Capacidade do tanque de combustível (reserva) 15,4L (2,21)



PREFEITU Cry

000159 |
[FIG Bento Do Iguaçu= Dn

A motocicleta

Shineray XY FREE 150 EFI

não possui sistema de freios UBS (Unified Braking System) de fábrica. Ela é equipada com um “du
sistema de freio a disco na roda dianteira e a tambor na roda traseira.

Sistema de freios da Shineray FREE 150 EFI

e Freio dianteiro: Disco.

e Freio traseiro: Tambor.

Para a Shineray, o sistema UBS está disponível em outros modelos, como a scooter Urban 150,
que, na verdade, conta com o sistema ABS. Por isso, é importante não confundir as
especificações entre os diferentes modelos da marca.

MOO

Sim, a moto Yamaha FACTOR 150 ED UBS possui o sistema de freios UBS (Unified Brake System),
que é um sistema de freios unificados, onde ao acionar o pedal do freio traseiro, a força de
frenagem é distribuída automaticamente entre o freio a disco dianteiro e o freio a tambor
traseiro, proporcionando maior estabilidade e segurança na frenagem.

Como funciona o sistema UBS:

* Ao acionar o pedal do freio traseiro, o sistema distribui a força entre a roda dianteira
(freio a disco) e a roda traseira (freio a tambor).

* Esse acionamento simultâneo visa oferecer mais segurança ao motociclista, pois a
frenagem é mais eficiente, reduzindo o tempo e o espaço necessário para parar a moto.

Benefícios do UBS:

* Mais segurança: A distribuição de força entre os dois eixos ajuda a manter a estabilidade
da moto durante a frenagem.

e Facilidade de uso: O sistema unifica a frenagem, eliminando a necessidade de acionar
freios separados, o que é mais seguro e mais eficiente.

* Cumprimento da legislação: O sistema UBS atende às regulamentações de segurança
que exigem a adoção de freios combinados ou ABS em motocicletas.
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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU

RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

RESUMO DA PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2025
Processo Administrativo Nº 227/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

Data de Publicação: 17/09/2025 15:53:54

TOTAL DO PROCESSO: 2.700,00
MICRON ATACADO LTDA 44.133.337/0001-42 2.700,00
LOTE 2 Quant.: 1 Num: 508 Total: 2.700,00
Item: 1 Unidade: UN Marca: HQ Modelo: HQS50
Descrição: TELEVISOR SMART TV 50 POLEGADAS UHD 4K LED
Quantidade: 1 Val. Ref.: 2.713,03 Valor Unit.: 2.700,00 Total Item: 2.700,00

DOCUMENTOS ANEXADOS
Horário: 05/10/2025 08:35 Documento: Atestado de Capacidade Técnica
Endereço: httpillanceeletronico.blob.core.windows. net/participantdocuments/c85fedeb289c410b9025659e1e00696a pdf
Horário: 05/10/2025 08:35 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)
Endereço: http:lanceeletronico.blob.core. windows. net/participantdocuments/9e12588335364620af8eadc210212c8c.pdf
Horário: 05/10/2025 08:35 Documento: Cadastro de CNPJ
Endereço: http:/lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/4842e22e0a 1i46cc893d3ff41 dO94feo.pdf
Horário: 05/10/2025 08:35 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios
Endereço: http:/lanceeletronico.blob.core.windows. netiparticipantdocuments/a824189e4f9c4cda9b9cc0749bc241 1a.pdf
Horário: 05/10/2025 08:35 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais
Endereço: http:/anceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/65604e9546d94135a3b85cb48e5668d2.pdf
Horário: 05/10/2025 08:35 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual
Endereço: http:/lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/71 c47efa4c8b47ebb620111841a32702.pdf
Horário: 05/10/2025 08:35 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal
Endereço: http; !Manceeletronico. blob.core.windows.net/participantdocuments/57258edd975d458184e569d11297136d. pdf
Horário: 051 0/2025 08: 35 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)
Endereço: http:/lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/05a37b699719474cacb006246c5e31d1 «pdf
Horário: 05/10/2025 08:35 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)
Endereço: http:/Mlanceeletronico.blob.core.windows. netfparticipantdocuments/b367022eea64442597492d622cb67a 1a pdf
Horário: 05/10/2025 08:35 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata
Endereço: http: Illanceeletronico. blob. core.windows. netiparticipantdocuments/a6a1 c4250dff4fdagb359983c7e0aab. pdf
Horário: 05/10/2025 08:35 Documento: Declaração de Conhecimento às Normas de Prevenção à Corrupção
Endereço: http:/lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/9a7ac1 a08d94423abd9c0c7b74792b47 .pdf
Horário: 05/10/2025 08:35 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP
Endereço: http:lllanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e2ca0a8c828249dbBd82bafd22984bc6. pdf
Horário: 05/10/2025 08:35 Documento: Declaração de Fornecimento, Garantia e Assistência Técnica
Endereço: http:/lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/b58ba6Ga2c1 5344b09f75833d77cbeBde.pdf
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RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

Horário: 05/10/2025 08:35 Documento: Declaração de Treinamento, Caso haja Previsão nas Características Técnicas do Objeto
Endereço: http:/lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/faa602a1 116142659fe 15d8aeaf74b93.rar
Horário: 05/10/2025 08:35 Documento: Declaração Unificada
Endereço: hitp:/lanceeletronico.blob. core. windows. net/participantdocuments/2050428145d443409d0ba20f1 57a8d50. pdf
Horário: 05/10/2025 08:35 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ
Endereço: htip:/anceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/2139fae03592470b85e6fa05feb69032 pdf

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS
Lote Item Endereço

Gerado em: 05/10/2025 08:35:07 2de2



06/10/2025, 14:46 Smart TV HQ 4K 50" 3 HDMI 2 USB WI-FI Android 11 Frameless Slim HQS50NKH - HQ Eletro

Digite o que deseja buscar
Atendimento

= DEPARTAMENTOS

SMART TVS
at

MONITORES | 0 0 0 1 7 ))

AR CONDICIONADO o

GELADEIRAS

FRIGOBARES

ELETROPORTÁTEIS

Lançamentos

Ss Voltagem | Bivolt ]

Este produto não está disponível no momento
Quero saber quando estiver disponívelnd

Nome

E-mail

ENVIAR

DESCRIÇÃO DO PRODUTO FICHA TÉCNICA AVALIAÇÕES

Smart TV HQ 50" 4K 3 HDMI 2 USB W-FI Android Frameless Slim HOQS50NKHImagem e som com qualidade incomparável!
nd

Resolução Ultra HD 4K com HDR
Imagens com cores vivas e incríveis.
Vivencie cada detalhe ao assistir vídeos em ultra resolução sendo capaz de perceber todo e qualquer detalhe. O sistema HDR “HighDynamic Range", presente na Smart TV HQ 50", é responsável pela quantidade de cores que cada pixel pode assumir. Esse formato écapaz de deixar a imagem do televisor com excelente resultado de brilho e contraste, já que as imagens ficam com cores mais vivas,Os tons mais claros possuem mais brilho e os tons pretos, mais contraste.
O resultado são imagens mais realistas e uma melhor experiência para o espectador!
Frameless
Tela livre de bordas, a imersão é total!
Ao assistir ao seu filme, série, ou programa de TV predileto em uma tela frameless você terá a sensação de estar dentro da cena.
Android 1
Uma loja com milhares de aplicativos compatíveis a sua disposição.Além disso, a sincronização com o seu Smartphone, seja ele Android ou IOS, é muito simples. Espelhe a tela do seu celular na suaSmart TV HQ com apenas um toque.

Design Slim Premium
A Smart TV HQ 50" possui acabamento ultra fino e se acomoda perfeitamente no seu ambiente. Moderna e com layout Premium eladeixará qualquer local mais requintado.

Conectividade é a palavra chave
Pronta para qualquer desafio. Não basta ter conexão Wifi. para garantir que você consiga reproduzir conteúdos em 4K UHD semtravamentos e perda de qualidade, o adaptador de internet sem fio deve ser de alto ganho.Sendo assim, fique tranquilo. Conecte a redes sem fio em alta velocidade e garanta extrair o máximo da sua HQ 50”. Além disso. elaconta com 3 saídas HDMI e conversor digital.

Gaming Ready
E para você que quer rodar os seus jogos prediletos, saiba que ela possui taxa de atualização de 60Hz. Junto com o sistema HDR jáexplicado acima, você poderá entrar na jogatina pronto para ser o melhor.

https:/Ayww. hgeletro.com.br/smart-tv-50-hq-4k-3-hdmi-2-usb-wi-fi-android-1 1-slim-hgqs50nkh/p 1/3
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Atendimento

= DEPARTAMENTOS

SMART TVS

MONITORES

AR CONDICIONADO

GELADEIRAS

FRIGOBARES

ELETROPORTÁTEIS

Lançamentos

CONEXÕES
Entrada auxiliar: 1
USB: 2
HDMI: 3
Saída p2:1
lan:1
Wi-Fi integrado Dual Band
Bluetooth

ÁUDIO
Saída de áudio: 2x10W
Saída P2:1

SUPORTE:
Suporte vesa: 200x200 mm

Código de homologação da ANATEL: 17761-20-13561

Últimas visualizações

Geladeira HQ Frost Free Side By Geladeira HQ Frost Free Inverter
Side 460 Litros Cinza HQ-460SBSFF Multidoor 426 Litros Prata HQ-...

530667 10% orE R537667 s0% ore

ou R$ 3.776,67 em até 10x sem juros ou R$ 3.776,67 em até 10x sem juros

Frete Grátis Sul/Sudeste Frete Grátis Sul/Sudeste

Geladeira Compacta HQ Defrost 140
Litros Preta/Inox HQ-140RDF

RS+69889 -1n% Drs

ou R$ 1.698,89 em até 10x sem juros

Frete Grátis Sul/Sudeste

hitps://www.hgeletro.com.br/smart-tv-50-hq-4k-3-hdmi-2-usb-wi-fi-android-11-slim-hqs50nkh/p

Cervejeira Expositor Vertical HQ
Vidro Duplo 100 Litros Inox HQ-...

RS17667 «10% OFF

ou R$ 1.776,67 em até 10x sem juros

Frete Grátis Sul/Sudeste
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Atendimento
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SMART TVS
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GELADEIRAS
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https:/Amww.hqeletro.com.br/smart-tv-50-hq-4k-3-hdmi-2-usb-wi-fi-android-1 1-slim-hqs50nkh/p 3/3



|MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU se |
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR GN demo romena)

ATA DE SESSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2025
Processo Administrativo Nº 227/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

Data de Publicação: 17/09/2025 15:53:54

MOVIMENTOS DO PROCESSO
30/09/2025 17:09:39 CADASTRO DE PROPOSTA VALE COMERCIO DE MOTOS LTDA
03/10/2025 09:07:14 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA VALE COMERCIO DE MOTOS LTDA
03/10/2025 16:22:44 CADASTRO DE PROPOSTA CARVALHO ACESSORIOS PARA MOVEIS LTDA
03/10/2025 16:23:45 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA CARVALHO ACESSORIOS PARA MOVEIS LTDA
04/10/2025 19:47:14 CADASTRO DE PROPOSTA 61.061.506 RILDO GULLIT DE ANDRADE GUIMARAES
05/10/2025 08:22:55 CADASTRO DE PROPOSTA MICRON ATACADO LTDA
05/10/2025 08:35:47 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA MICRON ATACADO LIDA
06/10/2025 12:10:17 CADASTRO DE PROPOSTA LL MOTORS LIDA
06/10/2025 13:38:55 CADASTRO DE PROPOSTA 55.404.851 VERIDIANA FRIZZI
06/10/2025 14:03:26 MENSAGEM PREGOEIRO
Boa tarde
06/10/2025 14:05:26 MENSAGEM PREGOEIRO
A disputa iniciará em 5 minutos
06/10/2025 14:26:11 MENSAGEM PREGOEIRO
O condutor ativou o anexo de documentos complementares.
06/10/2025 14:35:00 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante LL MOTORS LTDA adicionou o arquivo 9897d785fabf4cd591229832a5227a77 pdf aos documentos complementares.
06/10/2025 14:46:33 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante MICRON ATACADO LTDA adicionou o arquivo ead0eaf6389d479c87b3c5c228cc9c67 .pdf aos documentos
complementares.
06/10/2025 14:47:16 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante MICRON ATACADO LTDA adicionou o arquivo d9a7a9d32335427da9b2378fc18154c5.pdf aos documentoscomplementares.

06/10/2025 14:57:35 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante VALE COMERCIO DE MOTOS LTDA adicionou o arquivo 4125016c63d44215b64e4418a57f593e.pdf aos documentoscomplementares.
06/10/2025 15:17:28 MENSAGEM PREGOEIRO
Fornecedores, após a Habilitação das proponentes vencedoras, está aberto prazo para intenção de recursos
06/10/2025 15:17:40 MENSAGEM PREGOEIRO
Lembrando que é vedado a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório mediante a utilização de recursosou de meios meramente protelatórios, está ocorrência poderá ser interpretada como tentativa de frustrar ou atrasar o andamento docertame, sujeitando-se o autor às sanções legais e administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e no Código PenalBrasileiro.

LOTE 1 - INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS
Lote 001

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN Marca: YAMAHA Modelo: FACTOR 150 ED UBS -

2025/2025
Descrição: MOTOCICLETA NOVA O KM MOTOCICLETA NOVA 0 KM ANOMODELO no minimo 20252025 Motocicleta nova O kmcom as seguintes especificacoes minimas Anomodelo minimo 20252025 motor 4 tempos potencia minima 11 cv cilindrada minima125cc injecao eletronica combustivel gasolinaetanol e ou flex cambio minimo de 5 velocidades sistema de freios UBS painel digitalgarantia minima de 3 tres anos de garantia.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 21.150,00 Valor Total: 21.150,00

Gerado em: 07/10/2025 08:10:48 1 de 4
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CLASSIFICAÇÃO

OCICANNE: |
PREFEITURA MUNI

000176 |
je nem Ne

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 VALE COMERCIO DE MOTOS LTDA 637 12.939.753/0001-46 21.150,00 21.150,00 Não

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif(%) ME
LL MOTORS LTDA 446 95.503.503/0001-71 21.163,00 21.100,00 Não

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
17/09/2025 15:53:54 PUBLICADO

22/09/2025 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
06/10/2025 14:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
06/10/2025 14:11:15 DISPUTA
06/10/2025 14:11:15 LANCE LL MOTORS LTDA (PARTICIPANTE 446) 21.163,00
06/10/2025 14:11:15 LANCE VALE COMERCIO DE MOTOS LTDA (PARTICIPANTE 637) 21.150,00

21.100,0006/10/2025 14:12:34 LANCE LL MOTORS LTDA (PARTICIPANTE 446)
06/10/2025 14:21:16 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é LL MOTORS LTDA
06/10/2025 14:21:16 HABILITAÇÃO

06/10/2025 14:28:57 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 446: Fornecedor, favor anexar o Catálogo do Modelo ofertado, a fim de comprovar as caraterísticas exigidas.
Anexar em Documentos Complementares (pós-disputa)
06/10/2025 14:47:21 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é VALE COMERCIO DE MOTOS LTDA
06/10/2025 14:47:22 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
LL MOTORS LTDA desclassificado. Motivo: Fornecedor, apresentou o manual da Modelo ofertado, no entanto não consta freios com
sistema "UBS". Sendo verificado no site do fabricante, em sua Ficha Técnica no endereço eletrônico:
https://www.shineray.com.br/produto/free-150-efi/gitensdeserie, conforme previsto no Item 8.6.1 do edital, consta somente Freio
Jianteiro à disco, e não “sistema de freios UBS", como exigido.
06/10/2025 14:48:21 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 637: Fornecedor, favor anexar o Catálogo do Modelo ofertado, a fim de comprovar as caraterísticas exigidas.
Anexar em Documentos Complementares (pós-disputa)
06/10/2025 15:17:05 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
06/10/2025 15:30:01 RECURSO MANIFESTADO LL MOTORS LTDA
sem intenção de recursos, o momento correto ja passou, pedimos a desconsideração da intenção.
06/10/2025 15:47:05 INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS
06/10/2025 16:49:48 RECURSO REGISTRADO LL MOTORS LTDA
sem intenção de recursos, o momento correto ja passou, pedimos a desconsideração da intenção.

LOTE 2 - EM ADJUDICAÇÃO
Lote 002

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN Marca: HQ
Descrição: TELEVISOR SMART TV 50 POLEGADAS UHD 4K LED
Quantidade: 1 Valor Unit.: 2.199,99

Modelo: HQS50

Valor Total: 2.199,99

CLASSIFICAÇÃO

Gerado em: 07/10/2025 08:10:48 2de4
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif(%) ME
1 MICRON ATACADO LTDA 508 44.133.337/0001-42 2.700,00 2.199,99 Sim
2 55.404.851 VERIDIANA FRIZZI 014 55.404.851/0001-91 2.200,00 2.200,00 0,00 Sim
3 CARVALHO ACESSORIOS PARA MOVEIS 705 49.704.499/0002-98 2.713,03 2.699,53 22,11 Sim
4 61.061.506 RILDO GULLIT DE ANDRADE 689 61.061.506/0001-03 2.700,00 2.700,00 0,02 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif(%) ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
17/09/2025 15:53:54 PUBLICADO

“22/09/2025 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
06/10/2025 14:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
06/10/2025 14:11:16 DISPUTA
06/10/2025 14:11:16 LANCE CARVALHO ACESSORIOS PARA MOVEIS LTDA (PARTICIPANTE 705) 2.713,03
06/10/2025 14:11:16 LANCE 61.061.506 RILDO GULLIT DE ANDRADE GUIMARAES (PARTICIPANTE 689) 2.700,00
06/10/2025 14:11:16 LANCE MICRON ATACADO LTDA (PARTICIPANTE 508) 2.700,00
06/10/2025 14:11:16 LANCE 55.404.851 VERIDIANA FRIZZI (PARTICIPANTE 014) 2.200,00
06/10/2025 14:12:08 LANCE CARVALHO ACESSORIOS PARA MOVEIS LTDA (PARTICIPANTE 705) 2.699,53
06/10/2025 14:19:35 LANCE MICRON ATACADO LTDA (PARTICIPANTE 508) 2.199,99
06/10/2025 14:19:35 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
06/10/2025 14:21:36 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é MICRON ATACADO LTDA
06/10/2025 14:21:36 HABILITAÇÃO
06/10/2025 14:29:07 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 508: Fornecedor, favor anexar o Catálogo do Modelo ofertado, a fim de comprovar as caraterísticas exigidas.Anexar em Documentos Complementares (pós-disputa)

“06/10/2025 15:17:05 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
06/10/2025 15:47:06 EM ADJUDICAÇÃO
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PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

EQUIPE DE APOIO RANGEL HENRIQUE KADES

EQUIPE DE APOIO ANDREIA DE FATIMA DEMENECH

MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO GISELE GUILMAN
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Ministério da Economia
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC PREFEITURA M

NIRE (da sede ou filal quandoa — [Código da Natureza NE de Matricula do Agente 0 0 0 1 7 O) |

sede for em outra UF) Jurídica Auxiliar do Comércio WO |

51201217726 2062
T- REQUERIMENTO

ILMO(A). SR(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

Nome: VALE COMERCIO DE MOTOS LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) º FCN/REMNº F P

requer a V.Sº o deferimento do seguinte ato:
| | | | | |] | || ]

NºDE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO MTP2200002075

1 [002 ALTERACAO
051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

2015 1 ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

é NA Representante Legal da Empresa 4 Agente Auxiliar do Comércio:

e Local Nome:

Assinatura:

19 Janeiro 2022 Telefone de Contato:

Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL
[ ] Decisão sincuLAR [ ] pecisão coLEGIADA

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

[O SIM np SIM Processo em Ordem
À decisão

PR (a
Data

O NÃO LL f [0 NÃO 1 14 Responsável

Data Responsável Data Responsável

DECISÃO SINGULAR 2º Exigência 3º Exigência 4º Exigência 5º Exigência

! ] Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

o] Processo deferido. Publique-se e arquive-se. [] [1 [1 [1

Li Processo indeferido. Publique-se.
”

fd
Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA 2º Exigência 3º Exigência 4º Exigência 5a Exigência

0] Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

[] Processo deferido. Publique-se e arquive-se. [O DD DJ DL

[] Processo indeferido. Publique-se.

14
Data Vogal Vogal Vogal

Presidente da Turma

OBSERVAÇÕES

çãe Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
ag ceninco registro sob o nº 2482378 em 04/02/2022 da Empresa VALE COMERCIO DE MOTOS LTDA, CNPJ 12939753000146 e protocolo

220068500 - 04/02/2022. Autenticação: 559F6BCEBA37A666DAS3348F532F37F6B1C7DBE2. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para

validar este documento, acesse http:/Awww jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 22/006.850-0 e o código de segurança XY9E Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 07/02/2022 por Julio Frederico Muller Neto — Secretário-Geral.
feto dll pág. 114
SECRETÁRIO GERAL



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
Registro Digital

FEITURA MUNICIPAL

(LU | 000180
heCapa de Processo

DO IGUAÇU-E?
ad

Identificação do Processo
Número do Protocolo |Número do Processo Módulo Integrador Data

[2eoneissoro MTP2200002075 19/01/2022

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

795.240.289-72 VALDINEY EPIFANIO DE SOUZA 02/02/2022
Data Assinatura

mtEeAssinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do goubr

Selo Ouro - Certificado Digital[Sem g

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso :
Certifico registro sob o nº 2482378 em 04/02/2022 da Empresa VALE COMERCIO DE MOTOS LTDA, CNPJ 12939753000146 e protocolo

BCEBA37A666DA3348F532F37F6B1C7D8E2. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para
220068500 - 04/02/2022. Autenticação: 559F6!
validar este documento, acesse http:/Avww .jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 22/006.850-0 e o código de segurança XYgE Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 07/02/2022 por Julio Frederico Muller Neto — Secretário-Geral. fee btizam O 24
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 4 DA SOCIEDADE VALE COMERCIO DE (À
MOTOS LTDA NES

CNPJ nº 12.939.753/0001-46

GILBERTO ANTONIO CEZIMBRA, brasileiro, divorciado, empresário, residente e
domiciliado à Rua Garapeira, s/nº, Garça, Colniza, MT, CEP: 78335-000, nascido em 02 de

fevereiro de 1964, portador da carteira de identidade RG nº 1029076641, órgão expedidor SSP-

PC/RS e CPF nº 406.341.320-91, e;

VALDINEY EPIFANIO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado
à Rua das Flores, nº 350, modulo 04, Juína, MT, CEP: 78320-000, nascido em 30 de agosto de

1974, portador da carteira de identidade RG nº 5.614.292-4 órgão expedidor SSP/PR e CPF nº

795.240.289-72.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial VALE COMERCIO DE MOTOS
LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta

Comercial do Estado de Mato Grosso, sob NIRE nº 51201217726, com sede Av. Nove
de Maio, 498 N, Setor 1, Quadra 2, Lote 14, Módulo 01, Juína, MT, CEP 78.320-000,

devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa JurídicaMF sob o nº
12.939.753/0001-46, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente
alteração contratual, nos termos da Lei nº 10.406/2002, mediante as condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto:
Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas.
Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas.
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas.
Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas.
Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios.
Manutenção e reparação de maquinas e equipamentos para uso geral.
Manutenção e reparação de maquinas motrizes não elétricas.
Comércio atacadista de outras maquinas e equipamentos; partes e peças.
Manutenção e reparação de maquinas e equipamentos para agricultura e pecuária.
Manutenção e reparação de maquinas ferramenta.
Comércio atacadista de maquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças.
Locação de automóveis sem condutor.
Comércio varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados.
Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios, exceto
imobiliários.
Representantes comerciais e agentes do comércio de motocicletas e motonetas, peças e
acessórios.
Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas.

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade passa a ter os seguintes Cnae Fiscal:
4541-2/03 Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas;
4541-2/04 Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas;
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CNPJ nº 12.939.753/0001-46
4541-2/06 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e
motonetas;
4543-9/00 Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas;
4763-6/05 Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e
acessórios;
3314-7/10 Manutenção e reparação de maquinas e equipamentos para uso geral não
especificados anteriormente;
3314-7/01 Manutenção e reparação de maquinas motrizes não elétricas;
4669-9/99 Comércio atacadista de outras maquinas e equipamentos não especificados
anteriormente; partes e peças;
3314-7/11 Manutenção e reparação de maquinas e equipamentos para agricultura e
pecuária;
3314-7/13 Manutenção e reparação de maquinas ferramenta;
4665-6/00 Comércio atacadista de maquinas e equipamentos para uso comercial partes e
peças;
7711-0/00 Locação de automóveis sem condutor;
4511-1/02 Comércio varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados.
7490-1/04 Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em
geral, exceto imobiliário;
4542-1/01 Representantes comerciais e agentes do comércio de motocicletas e
motonetas, peças e acessórios;
4541-2/02 Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas.

CLÁUSULA TERCEIRA. Em face das alterações acima, consolida-se o contrato
social, nos termos da Lei nº 10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

GILBERTO ANTONIO CEZIMBRA, brasileiro, divorciado, empresário, residente e
domiciliado à Rua Garapeira, s/nº, Garça, Colniza, MT, CEP: 78335-000, nascido em 02 de
fevereiro de 1964, portador da carteira de identidade RG nº 1029076641, órgão expedidor SSP-

PC/RS e CPF nº 406.341.320-91, e;

VALDINEY EPIFANIO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, empresário, residente e
domiciliado à Rua das Flores, nº 350, modulo 04, Juína, MT, CEP: 78320-000, nascido
em 30 de agosto de 1974, portador da carteira de identidade RG nº 5.614.292-4 órgão
expedidor SSP/PR e CPF nº 795.240.289-72.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial VALE COMERCIO DE MOTOS
LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta
Comercial do Estado de Mato Grosso, sob NIRE nº 51201217726, com sede Av. Nove
de Maio, 498 N, Setor 1, Quadra 2, Lote 14, Módulo 01, Juína, MT, CEP 78.320-000,
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 4 DA SOCIEDADE VALE COMERCIO DE
MOTOS LTDA

CNPJ nº 12.939.753/0001-46
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa JurídicaMF sob o nº
12.939.753/0001-46.

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade limitada gira sob o nome empresarial de
“VALE COMERCIO DE MOTOS LTDA”, tendo sua sede estabelecida à Av. Nove
de Maio, 498 N, Setor 1, Quadra 2, Lote 14, Módulo 01, Juína, MT, CEP 78.320-000.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade limitada teve suas atividades iniciadas em data
de 29/10/2010, e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social da empresa será a exploração das
atividades de:
Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas.
Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas.
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas.
Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas.
Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios.
Manutenção e reparação de maquinas e equipamentos para uso geral.
Manutenção e reparação de maquinas motrizes não elétricas.
Comércio atacadista de outras maquinas e equipamentos; partes e peças.
Manutenção e reparação de maquinas e equipamentos para agricultura e pecuária.
Manutenção e reparação de maquinas ferramenta.
Comércio atacadista de maquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças.
Locação de automóveis sem condutor.
Comércio varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados.
Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios, exceto
imobiliários.
Representantes comerciais e agentes do comércio de motocicletas e motonetas, peças e
acessórios.
Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas.

CLÁUSULA QUARTA: O Cnae Fiscal da empresa será:
4541-2/03 Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas;

tas 4541-2/04 Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas;
4541-2/06 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e
motonetas;
4543-9/00 Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas;
4763-6/05 Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e
acessórios;
3314-7/10 Manutenção e reparação de maquinas e equipamentos para uso geral não
especificados anteriormente;
3314-7/01 Manutenção e reparação de maquinas motrizes não elétricas;
4669-9/99 Comércio atacadista de outras maquinas e equipamentos não especificados
anteriormente; partes e peças;
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 4 DA SOCIEDADE VALE COMERCIO bi
MOTOS LTDA

CNPJ nº 12.939.753/0001-46
3314-7/11 Manutenção e reparação de maquinas e equipamentos para agricultura e
pecuária;
3314-7/13 Manutenção e reparação de maquinas ferramenta;
4665-6/00 Comércio atacadista de maquinas e equipamentos para uso comercial partes e
peças;
7711-0/00 Locação de automóveis sem condutor;
4511-1/02 Comércio varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados.
7490-1/04 Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em
geral, exceto imobiliário;
4542-1/01 Representantes comerciais e agentes do comércio de motocicletas e
motonetas, peças e acessórios;
4541-2/02 Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas.

CLÁUSULA QUINTA: O capital Social inteiramente subscrito é de R$ 400.000,00
(quatrocentos mil reais) e divididos em 400.000 (quatrocentos mil) quotas no valor de
R$1,00 (um real) cada uma, ficando assim distribuídos entre os sócios:

SÓCIOS QUOTAS DE CAPITAL VALOR Yo
Gilberto Antonio Cezimbra 4.000 4.000,00 1,00
Valdiney Epifanio de Souza 396.000 | 396.000,00 99,00

TOTAL 400.000 | 400.000,00 | 100,00

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em
igualdade de condição e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SETIMA: O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá notificar a
sociedade e aos demais sócios, por escrito no mínimo com 60 (sessenta) dias de
antecedência, devendo os seus haveres ser pagos na forma da Lei.

CLÁUSULA OITAVA: A responsabilidade dos sócios será limitada à importância de
suas quotas na empresa, mas respondendo todos solidariamente pela integralização total
do capital social.

CLÁUSULA NONA: A administração da sociedade caberá ao sócio VALDINEY
EPIFANIO DE SOUZA, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva
na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do
nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
Parágrafo Único: O administrador poderá perceber remuneração ou verba de

PREFEITUR/

000184
O REMO DO IGUACILE

Página 4

gd Junta Comercial do Estado de Mato Grosso&
Certifico registro sob o nº 2482378 em 04/02/2022 da Empresa VALE COMERCIO DE MOTOS LTDA, CNPJ 12939753000146 e protocolo
220068500 - 04/02/2022. Autenticação: 559F6BCEBA37AG66DA3348F532F37F6B1C7D8E2. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www .jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 22/006.850-0 e o código de segurança XYgE Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 07/02/2022 por Julio Frederico Muller Neto — Secretário-Geral.

SERETÁRIO GERAL.
fele bilico pág 6N4

pe;



. PREFEITURA M

(4 Q

QEU 000185
[nro BOM'TO DO IGUA

ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 4 DA SOCIEDADE VALE COMERCIO DE
MOTOS LTDA

CNPJ nº 12.939.753/0001-46
representação, deliberada e estabelecida pela sócia majoritária, observadas as
disposições regulamentadas pertinentes.

CLÁUSULA DECIMA: Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, os
administradores da sociedade prestarão contas justificadas de sua administração,
procedendo a elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou
perdas apuradas ou ficarem em “Reservas” para posterior aumento de capital social.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao termino do
exercício social, os sócios deliberação sobre as contas e designarão administradores
quando for o caso.
Parágrafo Primeiro: As publicações das contas da administração da sociedade e os
anúncios de convocação das Reuniões ou Assembléias de Sócios, ficam dispensados,
quando todos os sócios da sociedade declarem por escrito, estarem cientes do local,
data, hora e ordem do dia da reunião a ser realizada, bem como, declararem Ter
recebido com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias a data de reunião, os
documentos do Balanço e demonstrações Financeiras do exercício
social a serem discutidos a analisados, devidamente assinados pelos administradores da
sociedade e pelo Contabilista responsável, ou ainda, copias autenticadas de documentos
sociais que forem objeto da pauta dessas discussões nas reuniões ou assembléias
prevista.
Parágrafo Segundo: Tornam-se dispensáveis, as reuniões ou assembléias de sócios,
quando todos os sócios decidirem por escrito, por escrito, sobre a matéria que seria
objeto de tais convocações, com a devida manifestação expressa deliberação que forem
tomadas.
Parágrafo Terceiro: Todas as deliberações sociais tomadas em reunião ou assembléias
de sócios passarão a ter eficácia jurídica, a partir do arquivamento da ata competente,
perante o órgão de Registro do Comércio.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou
fechar filial ou outra dependência mediante alteração contratual assinada por todos os
sócios.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo
possível ou inexistindo interesses deste ou dos sócios remanescentes o valor de seus
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data
resolução, verificando em balanço, especialmente levantado.
Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA: A sociedade poderá a qualquer tempo, através de
alteração contratual, excluir por justa causa, deliberando por votação que represente a
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CNPJ nº 12.939.753/0001-46
maioria absoluta do capital social, aquele sócio que deixar de integralizar suas quotas de
capital social, ou por incapacidade superveniente ou cometerem ato de inegável
gravidade, ou ainda, que estiverem pondo em risco a continuidade da empresa.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA: O administrador VALDINEY EPIFANIO DE
SOUZA, declara, sob as penas de lei, de que não está impedido de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade. (art.1.101,8 1º, CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o Foro da Comarca de Juína - MT, para
Dad dirimir as questões oriundas deste instrumento, que no futuro possam advir.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

Juína - MT, 17 de janeiro de 2022.

Assinado de forma digital por GILBERTO
GILBERTO ANTONIO CEZIMBRA ANTONIO CEZIMBRA - CP) 406.341.320-91
- CPJ 406.341.320-91 Dados: 2022.02.16 13:31:11 -03'00'

GILBERTO ANTONIO CEZIMBRA
CPF: 406.341.320-91

VALDINEY EPIFANIO assinado de forma digital por
VALDINEY EPIFANIO DE SOUZA

DE SOUZA Dados: 2022.02.07 09:01:45 -03'00'
VALDINEY EPIFANIO DE SOUZA

CPF: 795.240.289-72
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Identificação do Processo
Número do Protocolo |Número do Processo Módulo Integrador Data

22/006.850-0 MTP2200002075 19/01/2022

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura
406.341.320-91 GILBERTO ANTONIO CEZIMBRA 04/02/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do goubr

Selo Ouro - Certificado Digital

795.240.289-72 VALDINEY EPIFANIO DE SOUZA 02/02/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do goubr

Selo Ouro - Certificado Digital
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL |... a sorouçusa!

REGISTRO DIGITAL

AJ 7)

Eu, GILBERTO ANTONIO CEZIMBRA, BRASILEIRA, DIVORCIADO,
EMPRESARIO, DATA DE NASCIMENTO 02/02/1964, RG Nº 1029076641 SSP-RS,
CPF 406.341.320-91, RUA GARAPEIRA, Nº SN, BAIRRO GARÇA, CEP 78335-000,
COLNIZA - MT, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os documentos
apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital na Junta
Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS E
CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Juina, 19 de janeiro de 2022.

GILBERTO ANTONIO Assinado de forma digital por
GILBERTO ANTONIO CEZIMBRA -

CEZIMBRA - CP) CPJ406.341.320-91
406.341.320-91 Dados: 2022.02.16 13:31:41 -03'00'

GILBERTO ANTONIO CEZIMBRA
Assinado digitalmente por certificação A3
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validar este documento, acesse http:/Ayww jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 22/006.850-0 e o código de segurança XYgE Esta cópia foiautenticada digitalmente e assinada em 07/02/2022 por Julio Frederico Muller Neto — Secretário-Geral.
fode bbb Pág. 1014
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| 000189
DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

REGISTRO DIGITAL

“209 IGUAÇu-E>!

dá a)

Eu, VALDINEY EPIFANIO DE SOUZA, BRASILEIRA, SOLTEIRO, EMPRESARIO,
DATA DE NASCIMENTO 30/08/1974, RG Nº 56142924 SSP-PR, CPF 795.240 .289-
72, RUA DAS FLORES, Nº 350, BAIRRO MODULO 04, CEP 78320-000, JUINA - MT,
DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os documentos apresentados
digitalizados ao presente protocolo de registro digital na Junta Comercial, sem
possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS E CONFEREM COM os
RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Juina, 19 de janeiro de 2022.

VALDINEY Assinado de forma
digital por VALDINEY

EPIFANIO DE  eriranio DE SOUZA
Dados: 2022.02.07SOUZA 09:02:05 -03'00'

VALDINEY EPIFANIO DE SOUZA
Assinado digitalmente por certificação A3

EM Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
AE ceninco registro sob o nº 2482378 em 04/02/2022 da Empresa VALE COMERCIO DE MOTOS LTDA, CNPJ 12939753000146 e protocolo220068500 - 04/02/2022. Autenticação: 559F6BCEBAS37AG66DA3348F532F37F6B1C7DBE2. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Paravalidar este documento, acesse http:/Avww .jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 22/006.850-0 e o código de segurança XYgE Esta cópia foiautenticada digitalmente e assinada em 07/02/2022 por Julio Frederico Muller Neto — Secretário-Geral.

alelo det Pág. 11/14
SeerEraço Gena



1 000190Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantit - SINREM
Governo do Estado de Mato Grosso

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa VALE COMERCIO DE MOTOS LTDA, de CNPJ
12.939.753/0001-46 e protocolado sob o número 22/006.850-0 em 04/02/2022, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 2482378, em 04/02/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Nubia Carla
Noite Izabel Costa.
Certifica o registro, o Secretário Geral, Julio Frederico Muller Neto. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucemat.mt.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

CPF Nome Data Assinatura
795.240.289-72 VALDINEY EPIFANIO DE SOUZA 02/02/2022
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do goubr «sm.
Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal

CPF Nome Data Assinatura
406.341.320-91 GILBERTO ANTONIO CEZIMBRA 04/02/2022
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do goubr
Selo Ouro - Certificado Digital
795.240.289-72 VALDINEY EPIFANIO DE SOUZA 02/02/2022
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do goubr “ML.
Selo Ouro - Certificado Digital

CPE Nome É Data Assinatura
406.341.320-91 GILBERTO ANTONIO CEZIMBRA 04/02/2022
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do goubr
Selo Ouro - Certificado Digital

Declara: Documento Principal

(8) Nome Data Assinatura
795.240.289-72 VALDINEY EPIFANIO DE SOUZA 02/02/2022
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do goubr <:
Selo Ouro - Certificado Digital

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemat informando o
número do protocolo 22/006.850-0.

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2482378 em 04/02/2022 da Emi

validar este documento, acesse http://www .jucemat.mt.gov.br/
autenticada digitalmente e assinada em 07/02/2022 por Julio Frederico Muller Neto — Secretário-Geral.

mero
SECRETÁRIO GERAL

FURAMURIcIeA|

Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso , jeo Fem DO ISuAcu ER,

presa VALE COMERCIO DE MOTOS LTDA, CNPJ 12939753000146 e protocolo220068500 - 04/02/2022. Autenticação: 559F6BCEBAS37AG66DAS3348F532F37F6B1C7D8E2. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para
e informe nº do protocolo 22/006.850-0 e o código de segurança XYgE Esta cópia foi

fo bdateo o Pág. 12114



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercanti! - SINREM
Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

. PD
TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL (MO)

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 19/01/2022

Documento assinado eletronicamente por Nubia Carla Noite Izabel Costa, Servidor(a) Público(a), em
04/02/2022, às 17:40.

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemat informando o
número do protocolo 22/006.850-0.

&E= Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
gg ceninco registro sob o nº 2482378 em 04/02/2022 da Empresa VALE COMERCIO DE MOTOS LTDA, CNPJ 12939753000146 e protocolo220068500 - 04/02/2022. Autenticação: 559F6BCEBA37A666DAS348F532F37F6B1C7DBE2. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Paravalidar este documento, acesse http:/Avww jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 22/006.850-0 e o código de segurança XYgE Esta cópia foiautenticada digitalmente e assinada em 07/02/2022 por Julio Frederico Muller Neto — Secretário-Geral.

dele bloco, pág. 184
SECRETÁRIO GERAL



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO

Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

[Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome
955.179.101-06 JULIO FREDERICO MULLER NETO

Cuiabá. sexta-feira, 04 de fevereiro de 2022

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2482378 em 04/02/2022 da Empresa VALE COMERCIO DE MOTOS LTDA, CNPJ 12939753000146 e protocolo220068500 - 04/02/2022. Autenticação: S59F6BCEBAS37AG66DA3348F532F37F6B1C7DBES2. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Paravalidar este documento, acesse http:/Aww jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 22/006.850-0 e o código de segurança XYgE Esta cópia foiautenticada digitalmente e assinada em 07/02/2022 por Julio Frederico Muller Neto — Secretário-Geral.

dote baleia pág. 14/14
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GUZA ]
DOC. IDENTIDADE/ÓRG EMISSORIUF
56142924 SESP PR

by dg
ASSBATURA DO PORTADOR

55ASSNADO DiGrTALMENTE
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO HTGa6

ooo Matocrosso HH
DENATRAN CONTRAN

QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
https:/Mww.serpro.gov.br/assinador-digital.

SERPRO/SENATRAN
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808-22-00006

CARTEIRA ENTIDADE» VALIDA EM TODO: 6º iroRioNAc ONA

Ministério da Fazenda
Receita Federal
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF

Número
795.240.289-72

Nome
VALDINEY EPIFANIO DE SOUZA

Nascimento
30/08/1974

CÓDIGO DE CONTROLE
ADE7.0F00.D916.57B5

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasif

às 09:17:24 dodia 02/08/2022 (horae data de Brasília)
digito verificador: 00

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO



VA DO BRASIL

sTÊR

CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO / DRIVER LICENSE / PERMISO DE CONDUCCIÓN

EEE

(ErssnemoçyoFaso
WILMAR ELEUTHERIO CEZIMBRA

WILMA NAIR CEZIMBRA
VÁLIDA

EM

TODO

O

TENBITÓRIO

RACIONAL

2861227775

E=
|

) Mtes4903627cousa ur

MATO GROSSO2861227775
EE

Pe, Meme x serem 1 fame on Sure / Mme yAptos - Pri tação | fis De ce aa Lc de Comba 3 Garefoca de hescinant Do ad Pc a! Br DONT Faca Lug da into - da at de Edo! og ut DOAR EeDea de dade 7 Espace, Que DOCE 7 vio rata 2 AS de Dines ção emo” lie Doc ng Age;Doces de Espe — 4 CPE 5 iômer de reg da CO1 Dre Lace Rear? Mer e Ps ds agCena de es a Creta de baço / Deer ea Cs 1Cpu de Pero e Cana aação! Han [hat “2 Dberações simao Denis E Poor Laço

I<XBRA034151149<884<<<e<<<<<<<<
6402020M2904179BRA<<<<<<<<<<<2
GILBERTOS<ANTONIO<XCEZIMBRA<S<<<

QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
https:/Awww.serpro.gov.br/assinador-digital.

SERPRO /SENATRAN







24/09/2025, 13:23 about:blank O ENE

FEITU a

000198
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ,

|
|
|
||
!CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA [Rip ponto Do isuacuez,

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | DATA DE ABERTURAMATE DUE CADASTRAL 30/11/2010

NOME EMPRESARIAL
VALE COMERCIO DE MOTOS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTEVALE CENTER MOTOS
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.14-7-01 - Manutenção e reparação de máquinas motrizes não-elétricas33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados45.41-2-02 - Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas45.41-2-04 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas45.41-2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas45.42-1-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de motocicletas e motonetas, peças e acessórios45.43-9-00 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças47.63-6-05 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTOAV NOVE DE MAIO 498 N SETOR 01 QUADRAO2 LOTE 14

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF78.320-000 MODULO 01 JUINA MT

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
001440.FINANCEIROGYAMAHACONSESSIONARIA.COM.BR (66) 3566-2020

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)serra

SITUAÇÃO CADASTRAL
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRALATIVA
30/11/2010

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALsxeretia

aerea

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.1 19, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 24/09/2025 às 14:23:55 (data e hora de Brasília). Página: 111

about:blank
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MINISTÉRIO DA FAZENDA alSecretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: VALE COMERCIO DE MOTOS LTDA
CNPJ: 12.939.753/0001-46

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas deresponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da ReceitaFederal do Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritosem Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediantebens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ouobjeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação daregularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidãonegativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, paratodos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação dosujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstasnas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Leinº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nosendereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Avww .pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.Emitida às 11:11:10 do dia 03/06/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/11/2025.
Código de controle da certidão: 1BDD.B324.A1F5.2E97
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ESTADO DE MATO GROSSO | l
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO | “4 4 000200 |

! |SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA ms coroas!
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO fl)TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E VVPELA SECRETARIA DE ESTADO DE F AZENDA

CND Nº 0058593269

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO ÀSEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO
Data da emissão: 28/08/2025 Hora da emissão: 08:17:07

Nome/denominação do sujeito passivo: VALE COMERCIO DE MOTOS LTDACNPJ: 12.939.753/0001-46

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da PortariaConjunta nº 008/201 8-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamentode dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema deProcessamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome dosujeito passivo acima indicado.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativaquaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ouintegrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.
A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ouwww.pge.mt.gov.br.

Certidao válida até: 26/10/2025.
Fornecimento gratuito

Número de Autenticação: 2UKTLUM27K7922AM

Página 1 de 1



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUÍNA - MT
Travessa Emmanuel, 33-N — Expansão Comercial AR — 01 — Fone: 66 3566-8300

CNPJ - 15.359.201/0001-57

Certidão Negativa De Débitos do Contribuinte
— —Certidãonº/ Ano

- Validade
6604/2025 24/09/2025 23/11/2025

Nome/Razão Social
Matricula CPF/CNPJ

VALE COMERCIO DE MOTOS LTDA 33027 12.939.753/0001-46
Endereço

Número Bairro
Avenida Nove De Maio 498 N Módulo 01

Ns? Complemento Cidade - Estado
CEP

Setor 01 Quadra02 Lote 14 JUÍNA - MATO GROSSO 78320-000

PARA FINS DIVERSOS

; Estado de M
livros de divida ativa Municipal em
Fica ressalvado que a expedição da certidão negativa não exclui o direito da Fazenda Municipalcá exigir a qualquer tempo, os créditos a vencer e os futuros lançamentos que venham a serapurados.

Departamento de Tributação da Prefeitura Municipal de Juína - MT.

Certidão emitida em: 24/09/2025
Certidão com Validade até: 23/1 1/2025

Data da emissão 24%



24/09/2025, 10:12 Consulta Regularidade do Empregador

——
PREFEITURA 4

10090 |Voltar Imprimir “U q 000202 |

ADO.
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: | 12.939.753/0001-46
Razão: LE COMERCIO DE MOTOS LTISocial: VALE COMERCIO DE MOTOS LTDA
Endereço: — - AV NOVE DE MAIO 498 SETOR 01 QUADRA 02 LOTE 14 - / - / JUINA / MT]/ 78320-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, aempresa acima identificada encontra-se em situação regular perante oFundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança dequaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/09/2025 a 19/10/2025

Certificação Número: 2025092003031803664776

Informação obtida em 24/09/2025 11:13:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei estacondicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
Www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov. br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
14



“4 000203 |

Nome: VALE COMERCIO DE MOTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 12.939.753/0001-46
Certidão nº: 43365526/2025
Expedição: 29/07/2025, às 17:18:21
Validade: 25/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da datade sua expedição.

Certifica-se que VALE COMERCIO DE MOTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),inscrito(a) no CNPJ sob o nº 12.939.753/0001-46, NÃO CONSTA comoinadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidaçãodas Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dosTribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçãoa todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de suaautenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho naInternet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadosnecessários à identificação das pessoas naturais e jurídicasinadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõesestabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou emacordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosrecolhimentos previdenciários, a honorários, à custas, aemolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentesde execução de acordos firmados perante o Ministério Público doTrabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, pordisposição legal, contiver força executiva.



ESTADO DE MATO GROSSO Nica O
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS DE 1º GRAU
Nº: 22046163

O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso CERTIFICA que, a requerimento da parte
interessada e após consulta aos registros nos sistemas de tramitação processual de 1º Grau de
Jurisdição do Estado de Mato Grosso, há-2 ANOS, NADA CONSTA nos registros de PROCESSOS DE
FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL,. EM ANDAMENTO, como:AUTOR E RÉU, até a data de
23/09/2025, MOVIDAS POR ou em DESFAVOR de: “*

VALE COMERCIO DE MOTOS LTDA =
CNPJ 12.939.753/0001-46.

Observações:
a. As informações referentes ao NOME e CNPJ mencionados acima são de responsabilidade do solicitante. Cabeao interessado e ao destinatário conferir a titularidade e verificar a autenticidade dos dados.
b. A autenticidade desta certidão pode ser verificada no site sec.tmt.jus.br. acessando o campo "Verificarautenticidade de 1º grau”. Para a consulta, é necessário informar o número da certidão e o CPF. A verificaçãopode ser realizada em até 3(três) meses após a data de expedição. É E e
c. A consulta é realizada na base de “dados de processos distribuídos na Primeira Instância, abrangendo tanto aJustiça Comum quanto os Juizados. Estão incluídas Inclui todas as ações relacionadas à recuperação judicial efalência. ;

d. A presente certidão foi expedida com base nos critérios de busca selecionados pela parte requerente nosistema. Portanto, não exclui a possibilidade de existência de processo(s) que não se enquadrem nos parâmetrosespecificados no cabeçalho deste documento. - ss e Gas
e. Esta certidão terá validade de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir-da sua emissão.

Certidão nº 22046163.
A autencidade desta certidão pode ser consultada em:
http://sec.tjmt.jus.br/verificar-autenticidade-de-certidoesCertidão emitida por Marcio Jose Felber.
Lotado na Central de Distribuição - Comarca de Juína - SDCR , dia 23/09/2025, às 09h:19
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Atestado de Capacidade Técnica — |
Í Rio rar: 0 DO IGUAÇU-P[57 208770 DO IGUAÇU-ER|

Atestamos para fins de participação de licitações, a quem possa interessar, que a
empresa VALE COMERCIO DE MOTOS LTDA — CNP) nº 12.939.753/0001-46,
localizada na Avenida Nove de Maio, nº 498N, Bairro Módulo 01, CEP: 78.320-
000, no município de Juína - MT. já forneceu produtos ao Município de Alta
Floresta - MT CNPJ 15.023.9026/0001-07, localizada no Paço Municipal nº 20,
Bairro: CENTRO, CEP: 78.580-000, Telefone: (66) 3512 3100, através de Pregão
Eletrônico Nº26/2024 através da ATA nº 283/2024, adquirida pela Secretaria de
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável a quantidade de 01 (um) veículo tipo
motoneta, novo, zero km, sendo no Modelo YAMAHA FACTOR 150 UBS, CHASSI:
9C6SEJ310S0035988 RENAVAN: 01431974518 COR: MARRON, onde forneceu de
forma satisfatória, atendendo as especificações exigidas, onde cumpriu com todos
os compromissos assumidos, inclusive, quanto ao prazo de entrega e a qualidade
dos materiais entregues, e que até está data não consta em nossos registros, que
nem um ato macule ou desabone sua idoneidade, motivo pelo qual estar apto a se
candidatar a execução do objeto do presente certame.

Alta Floresta-MT., em 07 de Abril de 2025.

Documenta assinado digitalmente
br GERCILENE MEIRA LEITE

GM Data: 29/04/2025 10:36:21-0300
Verifique em https://validar iti.gov.br

GERCILENE MEIRA LEITE
Secretária Municipal de Meio Ambiente e

Desenvolvimento Sustentável
Decreto nº 004/2025

& (66) 98422-5894 8 ceemasattorestame over
O gxstetno petísimo do campos 51 CNPJ Nº 15.023.906/0001-07 88 |

po& www.altafloresta.mt.gov.br
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YAMAHA
Revsyowrtizerr

YAMAHA MOTOR DO BRASIL LTDA. Rod. Pres. Dutra, Km 214 — Guarulhos — SP - CEP 07178-580 — Cx. Postal 298 - Fone (011) 2460-5300

DECLARAÇÃO DE CAPACITAÇÃO

YAMAHA MOTOR DA AMAZÔNIA LTDA., sociedade empresária, com sede na Rua Rio

Jaguarão, nº 1842, Vila Buriti, Manaus, Estado do Amazonas, inscrita no CNPJ/MF nº

04.817.052/0001-06 YAMAHA MOTOR DO BRASIL LTDA., sociedade empresária, com sede

na Rodovia Presidente Dutra, Km 214, Cumbica, Guarulhos, Estado de São Paulo, inscrita no

CNPJ/MF sob o nº 62.934.252/0001-45, neste ato, ambas por seu representante legal, Sr.

RICARDO ENZO SUSINI, na qualidade de FABRICANTE E/OU MONTADORA DE VEÍCULOS,

atestam para os devidos fins de direito, que a empresa VALE COMERCIO DE MOTOS LTDA.,

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.939.753/0001-46, com sede na Av. Nove de Maio, 498,

Setor 01, Quadra 02, Lote 14, Juína, Estado de Mato Grosso, CEP 78320-000, é a única

concessionária autorizada da marca Yamaha na área operacional de Juína, composta pelos

municípios Aripuanã, Castanheira, Colniza, Cotriguaçu, Juara, Juína, Juruena, Nova

Bandeirantes, Novo Horizonte do Norte, Rondolândia, todos localizados no Estado do Mato

Grosso, nomeado em março/2011.

Atestamos ainda, que a referida empresa está apta a comercializar os produtos da marca

Yamaha, bem como prestar serviços de assistência técnica aos referidos produtos, nada

tendo que a desabone, até a presente data.

Guarulhos, 14 de fevereiro de 2022.

DocuSigned by:

ficardo Emo Susini
26BAFCDCDESCAB1..

YAMAHA MOTOR DA AMAZÔNIA LTDA.
YAMAHA MOTOR DO BRASIL LTDA.

RICARDO ENZO SUSINI



) YAMAHA VALE CENTER MOTOS
ANEXO 4

DECLARAÇÃO UNIFICADA Á

Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná

000207
270 DO IGUACU-PT |ErTO DO IGUACU-FT |

Pregão Eletrônico nº 70/2025
Processo Administrativo nº 227/2025 je

OBJETO: Aquisição de O c nova, O km, ano/modelo

—

) mica apresenta
para” atendimento dos ai

, nas leis h isto infralegais, nas

dd

disposto no inciso XXXI = 7º da Constituição
anos em trabalho noturno,

dezesseis anos, em qualquer
, a partir de quatorze anos;

Federal, que não empreg
perigoso ou insalubre e nemmenore
trabalho, salvo na condição de apre

5) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e
em outras normas específicas;

6) Declara que não possuí em seu quadro societário e de empregados,
servidor ou dirigente da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu-PR ou

ESSES
CNPJ 12.939.753/0001-46 - 1.E.13.408.533-7

VALE COMERCIO DE MOTOS LTDA
Avenida Nove de Maio, nº 498 N — Bairro: Módulo 1 — CEP 78320-000

Fone (66) 3566-2020 — (66) 99248-8847
E-mail: licitacaovalecentermotos(O gmail.com ou licitacaoauxiliar2valecenter(M gmail.com



YAMAHA VALE CENTER MOTOS
responsável pela licitação, nos termos Art. 9º 8 1º da Lei Federal nº 14.133,
de 2021;

+

VALDINEY EPIFANIG

VALE COMERCIO DE MOTOS LTDA
CNPJ: 12.939.753/0001-46

VALDINEY EPIFÂNIO DE SOUZA
RG 5.614.292-4 SSP-PR
CPF: 795.240.289-72
Sócio Proprietário

CO E =
CNPJ 12.939.753/0001-46 - 1.E.13.408.533-7

VALE COMERCIO DE MOTOS LTDA
Avenida Nove de Maio, nº 498 N — Bairro: Módulo 1 — CEP 78320-000

Fone (66) 3566-2020 — (66) 99248-8847
E-mail: licitacaovalecentermotos( gmail.com ou licitacaoauxiliar2valecenter (gmail.com
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM Ç
Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 000209

|? = oro DO ISUA

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial: VALE COMERCIO DE MOTOS LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
Número de Identificação do CNPJ Data de Arquivamento do Ato Data de Início de Atividade

Registro de Empresas - NIRE Constitutivo
5120121772-6 12.939.753/0001-46 30/11/2010 29/10/2010

Endereço Completo:
AVENIDA NOVE DE MAIO 498 N SETOR 01 QUADRA 02 LOTE 14 - BAIRRO MODULO 01 CEP 78320-000 - JUINA/MT
Objeto Social:
COMERCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS. COMERCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E
MOTONETAS USADAS. COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS.
MANUTENCAO E REPARACAO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS. COMERCIO VAREJISTA DE EMBARCACOES E OUTROS
VEICULOS RECREATIVOS PECAS E ACESSORIOS. MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
USO GERAL. MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS MOTRIZES NAO ELETRICAS. COMERCIO ATACADISTA DE
OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARTES E PECAS. MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
PARA AGRICULTURA E PECUARIA. MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS FERRAMENTA. COMERCIO ATACADISTA
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL PARTES E PECAS. LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR.
COMERCIO VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS USADOS. ATIVIDADES DE INTERMEDIACAO E
AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIOS, EXCETO IMOBILIARIOS. REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO
COMERCIO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS, PECAS E ACESSORIOS. COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E
ACESSORIOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS.
Capital Social: R$ 400.000,00 Microempresa ou Prazo de Duração
QUATROCENTOS MIL REAIS Empresa de Pequeno
Capital Integralizado: R$ 400.000,00 porto INDETERMINADO
QUATROCENTOS MIL REAIS NÃO

(Lei Complementar
nº123/06)

Sócio(s)/Administrador(es)
CPFINIRE Nome Térm. Mandato Participação Função
406.341.320-91 GILBERTO ANTONIO CEZIMBRA XXXXXXX R$ 4.000,00 socio
795.240.289-72 VALDINEY EPIFANIO DE SOUZA XXXXXXX R$ 396.000,00 Sócio 1

ADMINISTRADOR
Status: XXXXXXXX Situação: ATIVA
Último Arquivamento: 04/02/2022 Número: 2482378

Ato 002 - ALTERACAO
Evento(s) 2244 - ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

2015 - ALTERACÃO DE OBJETO SOCIAL
051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO e certificada digitalmente. Se desejar
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMAT (http://www jucemat.mt.gov.br/) e clique em validar certidão. A
certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C250003239585 e visualize a certidão)

O O Página 1 de 2
25/171.209-5



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são +
vigentes na data de sua expedição.
Nome Empresarial: VALE COMERCIO DE MOTOS LTDA
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
Nire CNPJ Endereço
NADA MAISE

Cuiabá, 25 de Setembro de 2025 14:40

KENNER LAI R DA SILVA
SECRETÁRIO GERAL

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO e certificada digitalmente. Se desejar
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMAT (http:/Awww jucemat.mt.gov.br/) e clique em validar certidão. A
certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C250003239585 e visualize a certidão)

DRAMA Página 2 de 2
25/171.209-5



à YAMAHA VALE CENTER MOTOS
ANEXO 6

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE PREVENÇÃO À
CORRUPÇÃO

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná ( 1 059211

Pregão Eletrônico nº 70/2025 ro someone
Processo Administrativo nº 227/2025=--—=

0.km, ano/modelo

constituam: prática ilegal ou de
fraudar o equilíbrio econômico

garantir, ainda qu
da mesma forma.

VALDINEY EPIFANIO DE Assinado:
VALDINEY EPIFANIO DESOUZA:79524028972  OUZATOS24028972

VALE COMERCIO DE MOTOS LTDA
CNPJ: 12.939.753/0001-46

VALDINEY EPIFÂNIO DE SOUZA
RG 5.614.292-4 SSP-PR

CPF: 795.240.289-72
Sócio Proprietário

EEESEE
CNPJ 12.939.753/0001-46 - 1.E.13.408.533-7

VALE COMERCIO DE MOTOS LTDA
Avenida Nove de Maio, nº 498 N — Bairro: Módulo 1 — CEP 78320-000

Fone (66) 3566-2020 — (66) 99248-8847
E-mail: licitacaovalecentermotos(M gmail.com ou licitacaoauxiliar?valecenter(Dgmail.com



£> YAMAHA VALE CENTER MOTOS
ANEXO 8

DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO, GARANTIA
E ASSISTÊNCIA TÉCNICA E E

Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná i = mes DO IGUAGU-ER]

Pregão Eletrônico nº 70/2025 4
Processo Administrativo nº 227/2025: :

OBJETO: Aquisiç
2025/2025 lou

garantia, por no mínimo 3

DE por VALDINEY EPIFANIO
SOUZA:79524028972 DE SOUZA:79524028972

VALE COMERCIO DE MOTOS LTDA
CNPJ: 12.939.753/0001-46

VALDINEY EPIFÂNIO DE SOUZA
RG 5.614.292-4 SSP-PR

CPF: 795.240.289-72
Sócio Proprietário

EE
CNPJ 12.939.753/0001-46 - 1.E.13.408.533-7

VALE COMERCIO DE MOTOS LTDA
Avenida Nove de Maio, nº 498 N — Bairro: Módulo 1 — CEP 78320-000

Fone (66) 3566-2020 — (66) 99248-8847
E-mail: licitacaovalecentermotos(D gmail.com ou licitacaoauxiliar2valecenter(Dgmail.com
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IPREFEITURA MUNICIPAL

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO U 00213
MICRON ATACADO LTDA jFioBomiro Do rauagu. sa

CNPJ 44.133.337/0001-42
Ns

ANA CAROLINE PHILIPPSEN CRUZ, de nacionalidade brasileira, solteira, maivr, nascida em
04/03/1998, Empresária, portadora do CPF nº 099.140.149-25 e do RG nº 6750983 - SSP/SC,
residente e domiciliado na Rua Nidolfo Mattje, 616, Centro, na cidade de Maravilha/SC, CEP
89874-000, Empresária sob nome empresarial 44.133.337 ANA CAROLINE PHILIPPSEN
CRUZ, com sede na Rua Nidolfo Mattje, 616, fundos, Centro, na cidade de Maravilha/SC, CEP
89874-000, inscrito na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob o NIRE 42809670296, em
05/11/2021 e no CNPJ sob o nº 44.133.337/0001-42, fazendo uso do que permite o $ 3º do art. 968
da Lei nº 10.406/2002, com a redação alterada pelo art. 10 da Lei Complementar nº 128/2008, ora
transforma seu registro de EMPRESÁRIO em SOCIEDADE EMPRESÁRIA, passando a constituir
o tipo jurídico SOCIEDADE LIMITADA, a qual se regerá, doravante, pelo presente CONTRATO
SOCIAL ao qual se obrigam mutuamente todos os sócios.

NOME EMPRESARIAL
CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade girará sob o nome empresarial de MICRON ATACADO

Z040

NaSAdITIHA

ANITONTO

YNY-SZGPTOPT66O

:HOd

BLNANTYLIDIA

OQYNISSY

TOABYDZOPOBOTIUNe/QoNIOpeUTsse/Iq"

oo"

sosd"

zopeutsse//:d3au

LTDA.

OBJETO SOCIAL
CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa terá por objeto social as atividades de: comércio varejista
especializado de equipamentos e suprimentos de informática; comércio a varejo de pneumáticos e E
câmaras-de-ar; comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; Ê
comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; comercio É
varejista de artigos de cama, mesa e banho; comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e e
persianas; comércio varejista de discos, cds, dvds e fitas; comércio varejista de brinquedos e artigos É
recreativos; comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; comércio varejista de artigos de E
joalheria; comércio varejista de equipamentos para escritório; comércio varejista de artigos is
fotográficos e para filmagem; reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 8
periféricos; fabricação de equipamentos de informática. >

&
8

. ADMINISTRAÇÃO &
CLÁUSULA TERCEIRA - A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a Sócia ê
ANA CAROLINE PHILIPPSEN CRUZ, com os poderes e atribuições de representação ativa e ê
passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos Rd
no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, E)

sá no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor &
de qualquer dos cotistas ou de terceiros. gE

E
CLÁUSULA QUARTA - Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não está impedido
de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

Requerimento 81400000971224 1

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 16/01/2025
Certifico o Registro em 16/01/2025 Data dos Efeitos 14/01/2025
Arquivamento 20259850128 Protocolo 259850128 de 14/01/2025 NIRE 42208939347
Nome da empresa MICRON ATACADO LTDA

O] Este documento pode ser verificado em http://regin jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 317722130896801
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/01/2025LUCIANO LEITE KOWALSKI - Secretario-Geral
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MICRON ATACADO LTDA E , |
CNPJ 44.133.337/0001-42
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públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

DO PORTE
CLÁUSULA QUINTA -— Altera-se o porte da empresa de MICROEMPRESA - ME para
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

E PARA TANTO TRANSCREVE-SE NA SEQUÊNCIA O CONTRATO SOCIAL DA
REFERIDA EMPRESA

Da denominação social, sede, objeto, início e prazo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial de MICRON ATACADO
LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem sua sede e domicílio na Rua Nidolfo Mattje, 616,
fundos, Centro, na cidade de Maravilha/SC, CEP 89874-000.

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade tem por objeto social a exploração do ramo de comércio
varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; comércio a varejo de
pneumáticos e câmaras-de-ar; comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e
comunicação; comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e
vídeo; comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; comércio varejista de artigos de
tapeçaria, cortinas e persianas; comércio varejista de discos, cds, dvds e fitas; comércio varejista de
brinquedos e artigos recreativos; comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; comércio
varejista de artigos de joalheria; comércio varejista de equipamentos para escritório; comércio
varejista de artigos fotográficos e para filmagem; reparação e manutenção de computadores e de
equipamentos periféricos; fabricação de equipamentos de informática.

CLÁUSULA QUARTA - O prazo de duração da empresa é por tempo indeterminado,
extinguindo-se por vontade unânime do titular e nos casos previstos em lei, tendo iniciado suas
atividades em 05 de novembro de 2021. (art. 997, II, CC/2002).

Do capital, cotas, cotistas e responsabilidades:

CLÁUSULA QUINTA - O capital é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), dividido em 15.000
(quinze mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscrito e integralizado pela
sócia. Fica da seguinte forma distribuído:

Requerimento 81400000971224 2

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 16/01/2025
Certifico o Registro em 16/01/2025 Data dos Efeitos 14/01/2025
Arquivamento 20259850128 Protocolo 259850128 de 14/01/2025 NIRE 42208939347
Nome da empresa MICRON ATACADO LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin jucesc.sc. gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 317722130896801
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/01/2025LUCIANO LEITE KOWALSKI - Secretario-Geral
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ANA CAROLINE PHILIPPSEN CRUZ, com 15.000 (quinze mil) quotas, perfazendo um
total de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) totalmente integralizado.

CLÁUSULA SEXTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e
preço direito de preferência para a sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a
cessão delas, a alteração contratual pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002).

CLÁUSULA SÉTIMA - A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, e responde
solidariamente pela integralização do capital social, (art. 1.052, CC/2002). O sócio não responderá
subsidiariamente pelas obrigações sociais (art. 1.054 CC/2002, art. 997, VIII, CC/2002).

Do exercício social, balanço e distribuição de lucros ou prejuízos:

CLÁUSULA OITAVA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. (art. 1.065, CC/2002).

Da administração, sua remuneração e contabilidade:

CLÁUSULA NONA - A administração da sociedade cabe ISOLADAMENTE a Sócia ANA
CAROLINE PHILIPPSEN CRUZ, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva
na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto
social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto,
fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer
dos cotistas ou de terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072,
82º eart. 1.078, CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a título de “pro labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Requerimento 81400000971224 3

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 16/01/2025
Certifico o Registro em 16/01/2025 Data dos Efeitos 14/01/2025
Arquivamento 20259850128 Protocolo 259850128 de 14/01/2025 NIRE 42208939347
Nome da empresa MICRON ATACADO LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 317722130896801
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/01/2025LUCIANO LEITE KOWALSKI - Secretario-Geral
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Da Dissolução da Sociedade

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado
com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado. (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002).

Disposições finais

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
subomno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade. (art. 1.011, S 1º, CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de
EMPRESA DE PEQUENO PORTE — EPP, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/2006.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Fica eleito o foro comarca de Maravilha, no Estado de Santa
Catarina, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 01 (uma) única via.

Maravilha/SC, 14 de Janeiro de 2025.

ANA CAROLINE PHILIPPSEN CRUZ
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SANTA CATARINA 259850128
TERMO DE AUTENTICACAO

JUCESC

NOME DA EMPRESA MICRON ATACADO LTDA
PROTOCOLO 259860128 - 14/01/2025
ATO 002 - ALTERACAO
EVENTO 046 - TRANSFORMACAO

MATRIZ

NIRE 42208939347
CNPJ 44.133.337/0001-42
CERTIFICO O REGISTRO EM 16/01/2025
SOB N: 42208939347

— EVENTOS
[ 307- REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE ARQUIVAMENTO: 20259850128

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf: 09914014925 - ANA CAROLINE PHILIPPSEN CRUZ - Assinado em 14/01/2025 às 14:11:57

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 16/01/2025
Certifico o Registro em 16/01/2025 Data dos Efeitos 14/01/2025
Arquivamento 20259850128 Protocolo 259850128 de 14/01/2025 NIRE 42208939347
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Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 317722130896801
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/01/2025LUCIANO LEITE KOWALSKI - Secretario-Geral
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA [À

NOMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | dissode insaarmoaIa CADASTRAL 05/11/2021

NOME EMPRESARIAL
MICRON ATACADO LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
PR EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
26.21-3-00 - Fabricação de equipamentos de informática
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio vai ta especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.83-1-01 - Comércio vai ta de artigos de joalheria
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
R NIDOLFO CARLOS MATJJE 616 FUNDOS

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
89.874-000 CENTRO MARAVILHA sc

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
INFOLLINEINFORMATICA.ADMGOGMAIL.COM (49) 9960-7249

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
pesa

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 05/11/2021

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALrata ata

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 22/09/2025 às 16:41:23 (data e hora de Brasília). Página: 11

about:blank 11
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MICRON ATACADO LTDA
CNPJ: 44.133.337/0001-42

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Awww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:49:35 do dia 18/08/2025 <hora e data de Brasiília>.
Válida até 14/02/2026.
Código de controle da certidão: 2B6B.0188.22FB.26CD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA SO é

RIO BONITO DO IGUAÇU-Po:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Nome (razão social): MICRON ATACADO LTDA
CNPJ/CPF: 44.133.337/0001-42

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 250140140649757
Data de emissão: 06/05/2025 15:31:40
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 02/11/2025

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www .sef.sc.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 06/05/2025 15:31:39

Assinado

por

SECRETARIA

DE

ESTADO

DA

FAZENDA

-
CNPJ:

82.951.310/0001-56

-
Data/Hora:

06/05/2025



MUNICIPIO DE MARAVILHA/SC - PREFEITURA
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
SETOR DE TRIBUTOS
(49) 3664-0044 - tributacao(Qmaravilha sc.gov.br

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

 — Nome / Razão Social

Data: 27/09/2025 08h32min

Número Validade
( 8455 26/ 12/2025)

t ãAM

| 000222 |
i
Rio BONtTO DO IGUAÇU.P>LEO BOMiTo DO iouaçu.pa|

MICRON ATACADO LTDA CNPJ: 44133337000142

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.
o

 — Comprovação Junto à Finalidade

N

— Mensagem

Tributação da Prefeitura Municipal de Maravilha/SC.

mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Certificamos, para os devidos fins de direito e a quem possa interessar, que o contribuinte
acima mencionado, nada deve a Fazenda Municipal referente a taxas municipais e tributos
mobiliários e imobiliários até a presente data, conforme verificação realizada pelo Setor de

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,

QUALQUER EMENDA, OU RASURA TORNARÁ NULO O PRESENTE DOCUMENTO.

Código de Controle

[ cwevasnazor WDT1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle Ri
[ http://www maravilha.sc.gov.br

Maravilha (SC), 27 de Setembro de 2025

Avenida Euclides da Cunha, 60 - Centro
Maravilha (SC) - CEP: 83874008 - Fone-4936640044

Página 1 de 1



15/09/2025, 14:07 Consulta Regularidade do Empregador —

Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  44.133.337/0001-42
Razão: M N AT/ LTSocial: ICRON ATACADO LTDA
Endereço: RUA NIDOLFO CARLOS MATTJE 616 FUNDOS / CENTRO / MARAVILHA / SC

/ 89874-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/09/2025 a 06/10/2025

Certificação Número: 2025090701545698776698

Informação obtida em 15/09/2025 14:07:13

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
Www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador. sf 14
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MICRON ATACADO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 44.133.337/0001-42
Certidão nº: 25031845/2025
Expedição: 06/05/2025, às 15:23:53
Validade: 02/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MICRON ATACADO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 44.133.337/0001-42, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



Número do pedido: 4771893
FOLHA: 1/1
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CERTIDÃO RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALÊNCIA Nº: 4771893
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA NA?
de Santa Catarina

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM em
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES FALIMENTARES EM GERAL contra:

NOME: MICRON ATACADO LTDA
Raiz do CNP): 44.133.337
País endereço da sede : BRASIL
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA
Município endereço da sede : MARAVILHA
Endereço da sede : RUA NIDOLFO CARLOS MATTJE, 616

Certidão emitida às 10:06 de 01/08/2025.

a) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição
pública para autenticação das informações prestadas, competindo ao(à) interessado(a) ou destinatário(a)
sua conferência.

b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta
GP/CG) n. 6/2023.

ThHix A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do
re aa documento, no endereço https://certidoes .tisc.jus.br/download - Solicitado por: Ana Caroline Philippsen Cruz - CPF:

*+*,140.149-+* Ouro
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PODER JUDICIÁRIO à
TRIBUNAL DE JUSTIÇA o !

|
de Santa Catarina

CERTIDÃO CRIMINAL Nº: 4771894
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM em
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES CRIMINAIS, com condenação transitadaem julgado, contra:

NOME: MICRON ATACADO LTDA
Raiz do CNP): 44.133.337
País endereço da sede : BRASIL
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA
Município endereço da sede : MARAVILHA
Endereço da sede : RUA NIDOLFO CARLOS MATTJE, 616

Certidão emitida às 10:06 de 01/08/2025.

a) A pesquisa analisa o registro eletrônico de processos criminais em geral, inclusive os protocolados no
âmbito dos juizados especiais criminais, das turmas recursais e da Justiça Militar.

b) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição
pública para autenticação das informações prestadas, competindo ao(à) interessado(a) ou destinatário(a)
sua conferência.

c) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução n. 121/2010 do Conselho Nacional de Justiça
e Resolução Conjunta GP/CG) n. 6/2023.

d) A presente certidão não abrange os processos em tramitação ou arquivados no Sistema Eletrônico de
Execução Unificado - SEEU, disponibilizado pelo Conselho Nacional de Justiça.

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão dodocumento, no endereço https://certidoes.tisc.jus.br/download - Solicitado por: Ana Caroline Philippsen Cruz - CPF:
++, 140,149-+* GOUDE Ouro

ea ne
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CERTIDÃO CÍVEL Nº: 4771892
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM em
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES CÍVEIS EM GERAL contra:

NOME: MICRON ATACADO LTDA
Raiz do CNP): 44.133.337
País endereço da sede : BRASIL
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA
Município endereço da sede : MARAVILHA
Endereço da sede : RUA NIDOLFO CARLOS MATTJE, 616

Certidão emitida às 10:06 de 01/08/2025.

a) A pesquisa analisa o registro eletrônico de processos cíveis em geral, inclusive os protocolados no
âmbito das turmas recursais, dos juizados especiais cíveis e dos juizados fazendários.

b) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição
pública para autenticação das informações prestadas, competindo ao(à) interessado(a destinatário.
sua conferência.

c) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta
GP/CG) n. 6/2023.

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do
area documento, no endereço https://certidoes tisc.jus.br/download - Solicitado por: Ana Caroline Philippsen Cruz - CPF:

+++. 140,149-+* GOUbE Ouro
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA PREFEITURA MUNI
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|

de Santa Catarina NM 0 0 0 2 2 8

CERTIDÃO CRIMINAL Nº: 4771896 iFIO BOMTO DO IGUAÇu.R2Tribunal de Justiça (Segundo Grau)

Certifica-se que, em consulta aos registros dos sistemas de informação do Tribunal de Justiça de
Santa Catarina (Segundo Grau de Jurisdição), utilizando os dados fornecidos pelo(a) solicitante, NÃO
CONSTAM distribuídas AÇÕES PENAIS ORIGINÁRIAS DESTA INSTÂNCIA com sentença condenatória
transitada em julgado ou, havendo, foi concedido o benefício de sursis ou a pena foi extinta ou cumprida,
em relação a:

NOME: MICRON ATACADO LTDA
Raiz do CNP): 44.133.337
País endereço da sede : BRASIL
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA
Município endereço da sede : MARAVILHA
Endereço da sede : RUA NIDOLFO CARLOS MATTJE, 616

Certidão emitida às 10:04 de 01/08/2025.

a) A pesquisa analisa o registro eletrônico de processos criminais em geral, distribuídos no Tribunal de
Justiça de Santa Catarina, sem englobar os que tramitam no Primeiro Grau de Jurisdição ou nas Turmas de
Recursos.

b) Os dados que serviram de parâmetros para a realização da busca, para fins de expedição desta
certidão, são de responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com outra Instituição
Pública ou com a Receita Federal para autenticação das informações prestadas, competindo ao
interessado ou destinatário sua conferência.

c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por insuficiência de
dados do Poder Judiciário (art. 8º, 82º, da Resolução CNJ n. 121/2010).

d) A pesquisa abrange apenas os processos que tramitam com nível de sigilo0, 1e2.

e) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta
GP/CG) n. 6/2023.

FEM A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do
hi 54 documento, no endereço https://certidoes tjsc.jus.br/download - Solicitado por: Ana Caroline Philippsen Cruz - CPF:

** 140.149-+* Ouro
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CERTIDÃO CÍVEL Nº: 4771895
Tribunal de Justiça (Segundo Grau)

Certifica-se que, em consulta aos registros dos sistemas de informação do Tribunal de Justiça de
Santa Catarina (Segundo Grau de Jurisdição), utilizando os dados fornecidos pelo(a) solicitante, NÃO
CONSTAM processos CÍVEIS em tramitação, nesta instância, em relação a:

NOME: MICRON ATACADO LTDA
Raiz do CNP): 44.133.337
País endereço da sede : BRASIL
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA
Município endereço da sede : MARAVILHA
Endereço da sede : RUA NIDOLFO CARLOS MATTJE, 616

Certidão emitida às 10:04 de 01/08/2025.

a) A pesquisa analisa o registro eletrônico de processos cíveis em geral, distribuídos no Tribunal de Justiça
de Santa Catarina, sem englobar os que tramitam no Primeiro Grau de Jurisdição ou nas Turmas de
Recursos.

b) Os dados que serviram de parâmetros para a realização da busca, para fins de expedição desta
certidão, são de responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com outra Instituição
Pública ou com a Receita Federal para autenticação das informações prestadas, competindo ao
interessado ou destinatário sua conferência.

c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por insuficiência de
dados do Poder Judiciário (art. 8º, 82º, da Resolução CNJ n. 121/2010).

d) A pesquisa abrange apenas os processos que tramitam com nível de sigilo0,1e2.

e) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta
GP/CG) n. 6/2023.

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do
documento, no endereço https://certidoes.tjsc.jus.br/download - Solicitado por: Ana Caroline Philippsen Cruz - CPF:
+++ 140,149-++ GOUb” Ouro
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Atesto para os devidos fins de comprovação de capacidade técnica, que a
empresa MICRON ATACADO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 44.133.337/0001-42,
estabelecida na Rua Nidolfo Carlos Matije, nº 616,fundos, Centro, na cidade de
Maravilha, estado de Santa Catarina, entregou a Prefeitura Municipal de Flor do
Sertão, inscrito no CNPJ nº 01.566.621/0001-06, estabelecido na Avenida Flor do
Sertão, 696, centro, município de Flor do Sertão, estado de Santa Catarina, onde
foram fornecido equipamentos de informática e eletrodomésticos em geral, tornandoassim, a empresa apta a participar do pregão.

Atestamos, ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram
cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que a desabone
comercial ou tecnicamente.

Flor do Sertão, 28 de julho de 2025.

Documento assinado digitalmente
TUANY MICHELI PIRES
Data: 28/07/2025 10:49:39-0300
Verifique em https://valiciar iti.gov.br

Tuany Michell Pires



DECLARAÇÃO
A empresa MICRON ATACADO LTDA, inscrita no CNP) nº 44.133.337/0001-42, sediada na R. NIDOLFO CARLOS MATJE-616/FUNDOS-CENTRO EM
MARAVILHA/SC, por seu representante legal, abaixo assinado e identificado, vem pela presente declarar que:

MENOR DE IDADE:
Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno,perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, emcumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Leine 8.666/93, acrescida pela Lei nº 9.854/99.e acrescida pela nova lei 4.358/2002 que acrescentou oinciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 14.133/2021

DUCUMENTOS HABILITAÇÃO
Declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que sefaçam necessárias; Comprometemo-nos a manter, durante todo o período de vigência do presente contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação; Declaramos o compromisso e temos pleno conhecimento das condições necessáriaspara entrega de produtos e/ou prestação dos serviços nas características e especificações descritas.

Declaramos termos do art. 4º, VII, da Lein.º 10.520/2002, cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO e ainda recebemos e/ou obtivemosacesso a todos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da presentelicitação

Declara expressamente que se sujeita às condições estabelecidas no edital acima citado e que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomadapelo licitador quanto à qualificação apenas das proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no edital e que demonstrem integral capacidadede executar o fornecimento do bem previsto, nas quantidades e nos prazos previstos e que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seusanexos; Vimos pela presente apresentar a V.S2, nossa documentação referente à licitação em epígrafe e o pleno conhecimento e aceitação das regras e dascondições gerais da contratação constantes do procedimento, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidosquando da preparação da mesma, não havendo fato impeditivo à nossa habilitação

Declara que a proposta apresentada para participar do presente pregão foi elaborada de maneira independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ouem parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou integrante do município e que não tentou, porqualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante da referida licitação.

Declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que sefaçam necessárias; Comprometemo-nos a manter, durante todo o período de vigência do presente contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação e que a proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

FATOS IMPEDITIVOS E INIDONEOS
DECLARAMOS, ainda, que não fomos declarados inidôneos por nenhum órgão do poder público em qualquer de suas esferas; conforme dispõe a aplicação desanções no art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. A idoneidade da empresa licitante poderá ser verifica ainda através dos seguintes meios:1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta ?cadastro=2&ordenarPor =nomeSancionado&direcao=asc);
2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor =nomeSancionado&direcao=asc);
3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça(https:/Awww.cnj jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

Seclara para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do artigo 156,inciso IV da Lei nº 14.133/2021, e suas alterações.

NEPOTISMO:
Declaramos que ANA CAROLINE PHILIPPSEN CRUZ, inscrito no CPF sob nº 09914014925, portador(a) da carteira de identidade nº 6750983, não são servidoresdo Município, nem cônjuge ou companheiro(a), parente em linha reta e/ou colateral, consanguíneo ou afim de servidor(a) público deste Município, que neleexerça cargo em comissão ou função de confiança, seja membro da comissão de licitação, pregoeiro ou atividade ligada à contratação; e Declaramos para osdevidos efeitos e sob pena da lei que não Possuir em seu quadro societário servidor público da ativa, empregado de empresa pública ou de sociedade deeconomia mista conforme Lei Federal nº 14.133, de 2021;

Declaramos conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, darou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio deoutrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituamprática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indiretaquanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado( a) judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, porsubmissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista

RESPONSAVEL E DADOS
Nomeamos e constituímos o senhor(a ANA CAROLINE PHILIPPSEN CRUZ, inscrito no CPF sob nº 09914014925, portador(a) da carteira de identidade nº6750983, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico e todos os atosnecessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato..

Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventualcontratação, concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail:MICRONATACADO GMAIL.COM
Telefone: (49) 999607249

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de serconsiderado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.



GARANTIA
DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia, objeto deste edital, pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da entrega do produto, sendo quedurante o período de garantia sempre através de representantes autorizados, devendo realizar substituições e reparos de toda e qualquer peça que apresenteanomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como, falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação, sem qualquer ônus para aadministração, e em caso de problemas insanáveis promover a substituição do equipamento.
Dentro do prazo da garantia, deverá ser fornecida assistência técnica » após o comunicado a empresa, sem ônus para a contratante. Caso haja necessidade de
transporte ou deslocamento do equipamentos para manutenção as des-pesas decorrentes serão por inteira responsabilidade da contratada e Declaramos queos equipamentos serão novos (sem uso, não reformados ou recondicionados);

Declara que atua ou é especializada no ramo de atividade pertinente ao(s) objeto(s) cotado na licitação e declaramos o compromisso e temos pleno conhecimentodas condições necessárias para entrega de produtos e/ou prestação dos serviços nas características e especificações descritas.

MINISTERIO DO TRABALHO
Declaramos sob as penas da lei, que, nos termos do parágrafo 6º do artigo 27 da Lei n.º 6544, de 22 de novembro de 1989, ANA CAROLINE PHILIPPSEN CRUZ,inscrito no CPF sob nº 09914014925, portador(a) da carteira de identidade nº 6750983,encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, noque se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.

Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou deassessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).

Declara para fins do disposto nos incisos iii e iv do art. 1º e no inciso iii do art. 5º da constituição federal de 05 de outubro de 1988, que não possuo em minhacadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado e que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e parareabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e parareabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas e que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custospara atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas detrabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaramos que não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IVdo art. 1º e no inciso Ill do art. 5º da Constituição Federal.

Declaramos que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste procedimento, não fomos condenadas judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraçãode trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislaçãotrabalhista.

Declaramos cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho;
Declaramos promover a erradicação do trabalho análogo ao de escravo e do trabalho infantil, através das seguintes obrigações:

não submeter trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados;

não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho notumo e em condições perigosas e insalubres e à realização deatividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;
Declaramos nos comprometer a receber e tratar denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho;

Declaramos não ter contas desaprovadas ou julgadas irregulares pelos Tribunais de Contas, bem como não foi condenado por ato de improbidadeadministrativa; Não possui processo de falência, recuperação ou liquidação judicial ou extrajudicial;

PROPOSTA INDEPENDENTE
Declara que a proposta apresentada para participar do presente pregão foi elaborada de maneira independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ouem parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou integrante do município e que não tentou, porqualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante da referida licitação e A proposta econômica compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição da República Federativa do Brasil, nas leis trabalhistas, nasnormas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de
desclassificação.

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
Declaramos atender plenamente os requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida no presente edital convocatórioe declara, sob as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente Edital do Pregão Eletrônico , assim como templeno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos, conforme estabelecido no Art 48, Inciso Vil da Lei Federalnº 10.520, de 17 dejulho de 2002 e que se vencedora fornecerá o objeto desta licitação pelo preço proposto, no qual estão inclusas todas as despesas para operfeito e cabal fornecimento do objeto, ficando o Município livre de quaisquer ônus.

tomou conhecimento de todas as informações e das condições para O cumprimento das obrigações objeto desta licitação; e aceita plenamente os termos desteEdital, seus anexos e termo de referência, assumindo inteira responsabilidade por todos os documentos que apresentar, não havendo qualquer fatosuperveniente impeditivo de licitar;

DECLARAMOS que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, |, da Lei ne14.133/2021).
E que está plenamente capacitado o objeto de acordo com o licitado, nas quantidades e nos prazos previstos e que está ciente e concorda com as condiçõescontidas no Edital e seus anexos

Declara expressamente que se sujeita às condições estabelecidas no edital acima citado e que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomadapelo licitador quanto à qualificação apenas das proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no edital e que demonstrem integral capacidadede executar o fornecimento do bem previsto.



PROTEÇÃO DE DADOS:
DECLARO ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o Município, para a execuçãodo serviço objeto deste edital e em decorrência de obrigações legais e cumprimento do edital/instrumento contratual, notadamente em cumprimento da Lei deAcesso à Informação (Lei n. 12.527/2011), da Legislação de Licitações e determinações legais emanadas dos Órgãos de Controle, terá acesso aos dados pessoaisdos representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, endereço físico e eletrônico, e todo e qualquer dado pessoalrepassado em decorrência da execução contratual, e poderá dar o tratamento legal aos mesmos, inclusive para atendimento de exigências dos órgãos decontrole interno e externo.

1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado( a), o(a) interessado( a) devefornecer para a Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles:1.1. aqueles inerentes a documentos ae identificação;
1.2. referentes a participações societárias;

A1.3. informações inseridas em contrôtos sociais;
Na1.4. endereços físicos e eletrônicos; 1.5. estado civil;

1.6. eventuais informações sobre cônjuges; N1. 7. relações de parentesco;
1.8. número de telefone;
1.9. sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública;1.10. informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidadeadministrativa; dentre outros necessários à contratação.
2. Essas informações constarão do processo administrativo é serão objeto de tratamento porparte da Administração Pública.
3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presumeválido, legítimo e, portanto, juridicamente adequado.

DECLARA, conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013, Decreto 11.129/2022 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma daspartes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por contaprópria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, demodo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato,seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesmaforma.

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL

DECLARAMOS Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se responsabiliza integralmentecom a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindoa responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada.

Declaramos, para os devidos fins que a natureza do bem fornecido ou do serviço prestado pela empresa, conforme tabela de retenção detributos incidentes sobre pagamentos efetuados a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços com base naInstrução Normativa RFB nº 1234/2012:
() a empresa está enquadrada no código da tabela REINF.
(x) a empresa é imune da retenção de tributos. (Justificar: OPTANTE DO SIMPLES)

DECLARA, sob as penas da lei, que nos preços propostos encontra-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino equaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação

DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação no presente Pregão Eletrônico e, ainda, que está ciente daobrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Declaração quanto a ciência de cumprimento das instruções normativas da Receita Federal do Brasil, em especial à IN RFB nº 1.234/2012

que minha empresa está rigorosamente em dia com os tributos, em todas as esferas, bem, como, está sediada dentro do TerritórioBrasileiro.

conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei deImprobidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1 992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, secomprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou secomprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tantopor conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagensfinanceiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal oude corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, sejade forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

M I C RO N Assinado de forma MARAVILHA/SC, 30 DE SETEMBRO DE 2025

digital por MICRON
ATACADO — atacado
LTDA:44 1 333 LTDA:44133337000142

Dados: 2025.09.30
37000142 08:52:11 -03'00'



3]
CID À 000734

MICRON ATACADO LTDA
44.133.337/0001-42

ANA CAROLINE PHILIPPSEN CRUZ
09914014925

SÓCIA ADMINISTRADORA

DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

MARAVILHA/SC »Declaro(amos) para todos os fins de direito, conforme disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, sob as sançõesadministrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta Empresa, na presente data, enquadra-se como:
(X)- MICROEMPRESA, conforme inciso | do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006.() - EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso Il do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006.()- COOPERATIVA, conforme disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007.()- MEI- MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 18-E, 82º, Lei Complementar nº. 123/2.006.
Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º. do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006.
DECLARA sob as penas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento comomicroempresa no ano-calendário desta licitação, em conformidade com o previsto no inciso II, do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 15 de dezembro de2006.

DECLARA sob as penas da lei, que goza de boa capacidade financeira necessária para o bom funcionamento da empresa.Declara, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos comprometemos a apresentar todos os documentos ou informações quecomprovarão as demonstrações.

Nesse sentido, também declara que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequenoporte ou microempresa no ano-calendário de realização da licitação, nos termos do 8 2º do Art. 4º da Lei Federal n.º 14.133/2022. Ainda,declara que está ciente de que o Agente de Contratação poderá solicitar a comprovação das contratações celebradas e encaminhará todos osdocumentos pertinentes para atestar a veracidade do seu compromisso.

MI CRO N Assinado de forma MARAVILHA/SC, 30 DE SETEMBRO DE 2025
digital por MICRONATACADO ATACADO

LTDA:44 1 333370 LTDA:44133337000142
Dados: 2025.09.30

00142 08:52:25 -03'00'
MICRON ATACADO LTDA

44.133.337/0001-42
ANA CAROLINE PHILIPPSEN CRUZ

09914014925
SÓCIA ADMINISTRADORA



RAZÃO SOCIAL: MICRON ATACADO LTDA
CNPJ: 44.133.337/0001-42
ENDEREÇO: RUA NIDOLFO CARLOS MATJE - 616 - FUNDOS - CENTRO EM MARAVLHA-SC
TELEFONE: (49) 999607249
E-MAIL: MICRONATACADOGGMAIL.COM

Ao Órgão MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU. Pregão Eletrônico Nº 70/2025. Apresentamos nossa proposta de preços.

Unidade Qtd R$ Unitário Valor Total

Lote: 2

1 TELEVISOR SMART TV 50 POLEGADAS UHD 4K UN 1,00 2.199,99 2.199,99

LED
MARCA: HQ
MODELO: HQS50

Valor total do grupo: 240059

Valor total da proposta:

O valor total dessa proposta é de R$2.199,99 (dois mil e cento e noventa e nove reais e noventa e nove centavos). a

Dados Comerciais: “4 000225
BANCO:0260 - AG:0001 - Nº C/C 58804756-2/ PIX 44.133.337/0001-42 ((

(2 lroconropoicuaçura,

Observações:
PRAZO DE GARANTIA A garantia deverá ser de no mínimo 12 meses Para todos os Itens a contar do recebimento definitivo do objeto

pela Contratante.
| CAL E PRAZO DE ENTREGA De acordo com o especificado neste Edital. Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais
“vántagens e/ou abatimentos, impostos, taxas, fretes, transporte e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e
comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

VALIDADE DA PROPOSTA: 120 DIAS
MARAVILHA, 6 de Outubro de 2025

Representante Legal

ANA CAROLINE PHILIPPSEN CRUZ

RG:6750983 CPF:099.140.149-25

1/1



ICP
Brasil

DADOS DE ASSINATURA

O documento acima foi assinado digitalmente e está em conformidade com a Resolução CG ICP-Brasil nº 182, de 18 de fevereiro de 2021

Para verificar a assinatura, visite o site https://verificador .iti.gov.br e selecione este arquivo.

RA MUNICs) para assinatura em 06/10/2025 14:45:48 é(são)O(s) certificado(s) ut

Nome: MICRON ATACADO LTDA .
CNPJ: 44.133.337/0001 1 0002 36
Data: 06/10/2025 14:45as

| RI BO;



PROPOSTA DE PREÇO
VERIDIANA Nº EDITAL: 70/2025 E
FRIZZI Nº PROC. ADM.: 227/2025 UM

JCNPJ 55.404.851/0001-91 MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO |IE: 419.225.084.113
MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU

DADOS FORNECEDOR

END: RUA GUARANTÃ, 1176, VILA MAFALDA, LINS/SP, CEP 16.400-521:

CELULAR: (14) 99860-2431

EMAIL: VERIDIANA FOHOTMAIL.COM

DADOS BANCÁRIOS
BANCO DOBRASIL
AGENCIA: 6600-1
CONTA CORRENTE: 33.665-3

REPRESENTANTE DA EMPRESA PARA A ASSINATURA
NOME: VERIDIANA FRIZZI
NACIONALIDADE: BRASILEIRA
ESTADO CIVIL: SOLTEIRA
RG: 41.126.176-9 ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSP/SP
CPF: 320.971.218-29
ENDEFEÇO: RUA GUARANTÃ, 1176, VILA MAFALDA, LINSISP
CARGO: EMPRESÁRIA INDIVIDUAL

1. PROPOMOS FORNECER, PELOS PREÇOS A SEGUIR INDICADOS, OS PRODUTOS ABAIXO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO EDITAL SUPRACITADODESSA UNIDADE GESTORA:

mem DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE MARCA QUANTRAD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

SMART TV HQ 50" UHD TELA SEM
13 BORDAS SISTEMA ANDROID DESIGN SLIM 1 HQ 1 R$ 2.200,00 R$ 2.200,00

HQS50NKHM

nd
TOTAL: R$ 2.200,00 (DOIS MIL E DUZENTOS REIAS)
2. OS PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAIS FORAM EXPRESSOS COM DUAS CASAS DECIMAIS, EM MOEDA CORRENTE NACIONAL, EXPRESSOS EM ALGARISMOS E COM OTOTAL POR EXTENSO, PREVALECENDO ESTE ULTIMO, EM CASO DE DISCORDÂNCIA.
3. NOS PREÇOS ESTÃO INCLUÍDOS TODOS OS CUSTOS QUE SE FIZEREM INDISPENSÁVEIS A PERFEITA EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO.
4. ESTÃO COMPUTADOS NOS PREÇOS TODOS OS TRIBUTOS INCIDENTES SOBRE OS PRODUTOS A SEREM FORNECIDOS, BEM COMO OS CUSTOS REFERENTES AUTILIZAÇÃO DE MATERIAIS, REMUNERAÇÃO DOS EMPREGADOS E TODOS OS TRIBUTOS EMPREGATÍCIOS, CORRENDO TAIS OPERAÇÕES ÚNICA EEXCLUSIVAMENTE POR CONTA, RISCO E RESPONSABILIDADE DA LICITANTE VENCEDORA.
5. PRAZO DE GARANTIA DO PRODUTO CONFORME EDITAL E SEUS ANEXOS.
6. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA E DE 60 (SESSENTA ) DIAS, CONTADOS DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.
7. DECLARAMOS QUE O PRAZO DE ENTREGA DO MATERIAL OFERTADO ACIMA É DE 30 (TRINTA) DIAS, CONTADO DA EMISSÃO DA ORDEM DE FORNECIMENTOFORMALIZADA PELO CONTRATANTE, EM QUANTITATIVO ESPECIFICADO PELO CONTRATANTE.
8. DECLARAMOS QUE CONCORDAMOS COM AS CLÁUSULAS DISPOSTAS NO EDITAL, TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS, REFERENTES À PRESENTEAQUISIÇÃO.
9. A EMPRESA SE ENQUADRA NO CONCEITO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, NOS TERMOS DA LEICOMPLEMENTAR 123/06 PARA EFEITO DE PREFERÊNCIA NOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO PÚBLICA?

NÃO () SIM (X)/ MICROEMPRESA INDIVIDUAL - MEI
FICAMOS A DISPOSIÇÃO PARA QUALQUER ESCLARECIMENTO,

LINS - SP, 06 DE OUTUBRO DE 2025.

VERIDIANA FRIZZ!
MIDROEMPRESÁRIA INDIVIDUAL (14) 99860-2431

CPF: 320.971.219-29 RUA GUARANTÃ, 1176 - CIDADE LINS/SP



VERIDIANA
FRIZZI
CNPJ 55.404.851/0001-91
IE: 419.225.084.113

Especificações do Painel
Tipo de tela
Proporção de tela
Resolução
Britno
Contraste
Anguio de visão
Cores máximas
Tempo de resposta
Vida útá da retrotuminação
Taxa de quadros (2)

Sistema de recepção de TV
Sistema de cores
Sistema de som

Máx de canais aemazentvos
impedância da antena

Conectores
Entrada USE
Entrada av
E)

a Entrada RF
Sada óptica
Saida para fone de ouvido
Rss

Acessórios na caixa
Controte remeto
Bateria para o controle remoto
Marcal do utuário
Suporte/base

HQ

FICHA
TÉCNICA

Sistema e recursos

Idioma do menu na teia (050)

Fatro em pente
Nica
Estérec Ay

Closed Caption (Legendas ocuttas)
Controis de temperatura de cor
Modo ampio
Correção de gama

Contrate remoto infravermelho
Blu-ray

Audio
Saida máxima de âudio
Numero de alto-falantes

Áudio surround
Gravação USB ou disco rigido externo

Focmato de suporte para fimes
Formato de suporte para smagens
Formato de suporte para musa

VERIDIANA FRIZZI
MIDROEMPRESÁRIA INDIVIDUAL

CPF: 320.971.219-29

NETFLIX

Requisitos de energia
Tensão de entrada
Adaptador regulador de energia
Maca de circuito impresso
Funcionalidade inteligente
Consumo de energia ligado
Consumo em modo de espéra

Medidas do produto
Unidade principai (LPA) com suporte
Caixa de papelão
Peso liquido (Net Weight)
Padrão VESA

Outros Recursos
Carregamento usa
Montagem (Parede é Suporte)
Atende normas de eficiência energética
Bluetooth
wi-+1
Armazenamento
Capacidade de memoria

(14) 99860-2431
RUA GUARANTÃ, 1176 - CIDADE LINS/SP



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

RESUMO DA PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2025
Processo Administrativo Nº 227/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

Data de Publicação: 17/09/2025 15:53:54

TOTAL DO PROCESSO: 2.713,03
CARVALHO ACESSORIOS PARA MOVEIS LTDA 49.704.499/0002-98 2.713,03
LOTE 2 Quant.: 1 Num: 705 Total: 2.713,03
tem 1 Unidade: UN Marca: PHILCO Modelo: PTV 50VA4REGB E
Descrição: TELEVISOR SMART TV 50 POLEGADAS UHD 4K LED
Quantidade: 1 Val. Ref.: 2.713,03 Valor Unit.: 2.713,03 Total Item: 2.713,03

DOCUMENTOS ANEXADOS
Horário: 03/10/2025 16:22 Documento: Atestado de Capacidade Técnica
Endereço: nitp:laneeeletronico.blob.core.windows.netiparticipantdocuments/aBfe5s3ofeed4ee7900667200522635% po
Horário: 03/10/2025 16:22 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)
Endereço: http:lllanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c98bf5551 1e0436dbe9e6bac3401ac7d.pdf
Horário: 03/10/2025 16:22 Documento: Cadastro de CNPJ
Endereço: http:lllanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ec3561 1c3dde47658665dd30c4cf78aB. pdf
Horário: 03/10/2025 16:22 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios
Endereço: hitpilanceeletronico blob.core.windows.netiparticipantdocuments/2315fc9c3bc942fbbb8be2d0a0a344e pdf
Horário: 03/10/2025 16:22 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais
Endereço: hitp:llaneeeletronico.blob.core windows. netiparticipantdocuments/f3a792901ed64955afb2bfbeb 1601499 par
Horário: 03/10/2025 16:22 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual
Endereço: tpsilanceelotronico.blob.core.windows.netiparticipantdocuments/e2cddada2bb342fabf7cdebdcas47fe. pdf
Horário: 03/10/2025 16:22 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal
Endereço: htp:llaneeeletronico. blob.core.windows.net/participantdocuments/070a5267a9464acha2f35eB6cac04a89 pdf
Horário: 03/10/2025 16:22 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)Endereço: http:/anceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/4ad6313769c1 49fabee5b719a11681cc.pdf
Horário: 03/10/2025 16:22 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)
Endereço: htip:llanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d67eSdfcefac44a99ec3960336421061 paf
Horário: 03/10/2025 16:22 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata
Endereço: hitpsilanceeletronico.blob.core.windows.netiparticipantdocuments/8504ad87e6a24a7badfcBadt25185878.pdt
Horário: 03/10/2025 16:22 Documento: Declaração de Conhecimento às Normas de Prevenção à Corrupção
Endereço: nttp:!anceeletronico.blob.core windows. netiparticipantdocuments/42ebf3a2fbOb4Gbab56e9a9dBc21562e pdf
Horário: 03/10/2025 16:22 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP
Endereço: htip:llanceeletronico blob.core.windows.net/participantdocuments/37875bae70054e248bd7ef047759 1512 pdf
Horário: 03/10/2025 16:22 Documento: Declaração de Fornecimento, Garantia e Assistência Técnica
Endereço: http:/lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/22ad4f7750d 14b9c944008f7 dec60165.pdf

Gerado em: 03/10/2025 16:22:47 1 de2



|t RIO BONITO DO IGUAÇU. !
MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU o

RIO BONITO DO IGUAÇU-PR (2
4
OUHorário: 03/10/2025 16:22 Documento: Declaração Unificada

Endereço: http:/llanceeletronico.blob.core.windows.netiparticipantdocuments/0d4a 1a2879fc45ac91d33453ca5e39ea pdf
Horário: 03/10/2025 16:22 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ
Endereço: tip:/lanceeletronico.blob.core.windows.netiparticipantdocuments/09C0289319b949898a305e4da4c38660.pdf

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS
Lote Item Endereço

Gerado em: 03/10/2025 16:22:47 2de2
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61.061.506 RILDO GULLIT DE ANDRADE GUIMARAES RUA DOUTOR PA
AMERICO FIGUEIREDO, 7401 - CONJUNTO HABITACIONAL JULIO DE 470), )

MESQUITA FILHO Ng “
CEP. 18053-000 .

SOROCABA/SP — FONE 15 98144-4667 / 15 98144-4667

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA
Razão Social da empresa: CNPJ: |61.061.506 RILDO GULLIT DE ANDRADE 61.061.506/0001-03
GUIMARAES
Endereço:
RUA DOUTOR AMERICO FIGUEIREDO, 7401 Conjunto habitacional julio de mesquita filho CEP:18053-000
E-mail pessoal: rildo- E-mail
guimaraesQhotmail.com institucional/corporativo: rildo-

guimaraes(Dhotmail.com
Telefone: Dados bancários
(15) 98144-4667 | Banco:260 Agência:0001 Conta Corrente:671951191-9

do Valor totalITEM ESPECIFICAÇÃO Quant. | Unid. unitário o
(R$) Rs]

1 TELEVISOR SMART TV 1 UN R$2.700,00 | R$2.700,00
50 POLEGADAS UHD 4K/

LED

TOTAL R$2.700,00

A distribuição e execução dos serviços correrão conforme disposto no Edital deDispensa de Licitação e seus anexos. No valor ofertado estão incluídas todas asdespesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusivetributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais ecomerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento e outros necessários aocumprimento integral do objeto da contratação.
Validade da proposta: 60 (Sessenta) dias
Prazo de entrega: conforme edital
Condição de pagamento: conforme edital
Nome completo do responsável: Rildo Gullit de Andrade GuimaraesIdentificação do responsável (CPF): 414.832.888-54

Sorocaba, 04 de Outubro de 2025
Documento assinado digitalmente

ub RILDO GULLIT DE ANDRADE GUIMARAES
Verifique em https://validar iti.gov.br

Rildo Gullit de Andrade Guimaraes



PREFEITURA

AD | 000242 |
MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU TO

RIO BONITO DO IGUAÇU-PR N RIO BONITO DO IGUAÇU-ER,

VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2025
Processo Administrativo Nº 227/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

Data de Publicação: 17/09/2025 15:53:54

TOTAL DO PROCESSO: 23.349,99

VALE COMERCIO DE MOTOS LTDA 12.939.753/0001-46 21.150,00
LOTE 1 Quant.: 1 Num: 637 Lance: 21.150,00 Total: 21.150,00
Item: 1 Unidade: UN Marca: YAMAHA Modelo: FACTOR 150 ED UBS -= 2025/2025
Descrição: MOTOCICLETA NOVA O KM MOTOCICLETA NOVA 0 KM ANOMODELO no minimo 20252025 Motocicleta
nova O km com as seguintes especificacoes minimas Anomodelo minimo 20252025 motor 4 tempos potencia minima 11
cv cilindrada minima 125cc injecao eletronica combustivel gasolinaetanol e ou flex cambio minimo de 5 velocidades
sistema de freios UBS painel digital garantia minima de 3 tres anos de garantia.
Quantidade: 1 Val. Ref.: 21.163,33 Valor Unit.: 21.150,00 Total Item: 21.150,00
MICRON ATACADO LTDA 44.133.337/0001-42 2.199,99
LOTE 2 Quant.: 1 Num: 508 Lance: 2.199,99 Total: 2.199,99
Item: 1 Unidade: UN Marca: HQ Modelo: HQS50
Descrição: TELEVISOR SMART TV 50 POLEGADAS UHD 4K LED
Quantidade: 1 Val. Ref.: 2.713,03 Valor Unit.: 2.199,99 Total Item: 2.199,99

a

1 de2Gerado em: 07/10/2025 08:11:05



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

iPREFE!

000243

PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

EQUIPE DE APOIO RANGEL HENRIQUE KADES

EQUIPE DE APOIO ANDREIA DE FATIMA DEMENECH

Gerado em: 07/10/2025 08:11:05

MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO GISELE GUILMAN

2de2
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i RIO BONITO DO IGUAÇU-P:?;MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU

RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

ATA DE SESSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2025
Processo Administrativo Nº 227/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

Data de Publicação: 17/09/2025 15:53:54

MOVIMENTOS DO PROCESSO

30/09/2025 17:09:39 CADASTRO DE PROPOSTA VALE COMERCIO DE MOTOS LTDA

03/10/2025 09:07:14 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA VALE COMERCIO DE MOTOS LTDA

03/10/2025 16:22:44 CADASTRO DE PROPOSTA CARVALHO ACESSÓRIOS PARA MOVEIS LTDA

03/10/2025 16:23:45 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA CARVALHO ACESSORIOS PARA MOVEIS LTDA

04/10/2025 19:47:14 CADASTRO DE PROPOSTA 61.061.506 RILDO GULLIT DE ANDRADE GUIMARAES

05/10/2025 08:22:55 CADASTRO DE PROPOSTA  MICRON ATACADO LTDA

05/10/2025 08:35:47 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA  MICRON ATACADO LTDA

06/10/2025 12:10:17 TADASTRO DE PROPOSTA LL MOTORS LTDA

06/10/2025 13:38:55 CADASTRO DE PROPOSTA 55.404.851 VERIDIANA FRIZZI

06/10/2025 14:03:26
Boa tarde

MENSAGEM PREGOEIRO

06/10/2025 14:05:26 MENSAGEM PREGOEIRO

A disputa iniciará em 5 minutos
06/10/2025 14:26:11 MENSAGEM PREGOEIRO

O condutor ativou o anexo de documentos complementares.

06/10/2025 14:35:00 MENSAGEM PREGOEIRO

O participante LL MOTORS LTDA adicionou o arquivo 9897d785fabf4cd591229832a5227aTT.pdf aos documentos complementares.

06/10/2025 14:46:33 MENSAGEM PREGOEIRO

O participante MICRON ATACADO LTDA adicionou o arquivo ead0eaf6389d479c87b3c5c228cc9c6T7 pdf aos documentos

complementares.
06/10/2025 14:47:16 MENSAGEM PREGOEIRO

O participante MICRON ATACADO LTDA adicionou o arquivo d9a7a9d32335427da9b2378fc18154c5.pdf aos documentos

complementares.
06/10/2025 14:57:35
O participante VALE COMERCIO DE MOTOS LTDA adicionou o arquivo

complementares.

MENSAGEM PREGOEIRO
4125016c63d44215b64e4418a57f593€.pdf aos documentos

06/10/2025 15:17:28 MENSAGEM PREGOEIRO

Fornecedores, após a Habilitação das proponentes vencedoras, está aberto prazo para intenção de recursos

06/10/2025 15:17:40 MENSAGEM PREGOEIRO

Lembrando que é vedado a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório mediante a utilização de recursos

ou de meios meramente protelatórios, está ocorrência poderá ser interpretada como tentativa de frustrar ou atrasar o andamento do

certame, sujeitando-se o autor às sanções legais e administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e no Código Penal

Brasileiro. — — — — —

LOTE 1 - ADJUDICADO
Lote 001

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item: 1 Unidade: UN Marca: YAMAHA Modelo: FACTOR 150 ED UBS -

Descrição: MOTOCICLETA NOVA 0 KM MOTOCICLETA NOVA 0
2025/2025

KM ANOMODELO no minimo 20252025 Motocicleta nova O km

com as seguintes especificacoes minimas Anomodelo minimo 20252025 motor 4 tempos potencia minima 11 cv cilindrada minima

125cc injecao eletronica combustivel gasolinaetanol e ou flex cambio minimo de 5 velocidades sistema de freios UBS painel digital

garantia minima de 3 tres anos de garantia.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 21.150,00 Valor Total: 21.150,00

Gerado em: 10/10/2025 08:00:35
1 de 4
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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif(%) ME

1 VALE COMERCIO DE MOTOS LTDA 637 12.939.753/0001-46 21.150,00 21.150,00 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif(%) ME

LL MOTORS LTDA 446 55.503.503/0001-71 21.163,00 21.100,00 Não

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dit(%) ME |

MOVIMENTOS DO LOTE

17/09/2025 15:53:54 PUBLICADO

22/09/2025 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

06/10/2025 14:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

06/10/2025 14:11:15 DISPUTA

06/10/2025 14:11:15 LANCE LL MOTORS LTDA (PARTICIPANTE 446) 21.163,00

06/10/2025 14:11:15 LANCE VALE COMERCIO DE MOTOS LTDA (PARTICIPANTE 637) 21.150,00

06/10/2025 14:12:34 LANCE LL MOTORS LTDA (PARTICIPANTE 446) 21.100,00

06/10/2025 14:21:16 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é LL MOTORS LTDA
06/10/2025 14:21:16 HABILITAÇÃO

06/10/2025 14:28:57 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 446: Fornecedor, favor anexar o Catálogo do Modelo ofertado, a fim de comprovar as caraterísticas exigidas.
Anexar em Documentos Complementares (pós-disputa)
06/10/2025 14:47:21 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é VALE COMERCIO DE MOTOS LTDA
06/10/2025 14:47:22 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
LL MOTORS LTDA desclassificado. Motivo: Fornecedor, apresentou o manual da Modelo ofertado, no entanto não consta freios com
sistema "UBS". Sendo verificado no site do fabricante, em sua Ficha Técnica no endereço eletrônico:
https:/Awww shineray.com.br/produto/free-150-efi/fitensdeserie, conforme previsto no Item 8.6.1 do edital, consta somente Freio
dianteiro à disco, e não "sistema de freios UBS", como exigido.
06/10/2025 14:48:21 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 637: Fornecedor, favor anexar o Catálogo do Modelo ofertado, a fim de comprovar as caraterísticas exigidas.
Anexar em Documentos Complementares (pós-disputa)
06/10/2025 15:17:05 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

06/10/2025 15:30:01 RECURSO MANIFESTADO LL MOTORS LTDA
sem intenção de recursos, o momento correto ja passou, pedimos a desconsideração da intenção.
06/10/2025 15:47:05 INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

07/10/2025 08:59:25 RECURSO REGISTRADO LL MOTORS LTDA
sem intenção de recursos, o momento correto ja passou, pedimos a desconsideração da intenção.
10/10/2025 00:00:09 RECEPÇÃO DE CONTRARRAZÕES

10/10/2025 07:56:34 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O condutor finalizou o recebimento de contrarrazões para o lote 1.
10/10/2025 07:56:35 JULGAMENTO DE RECURSOS

10/10/2025 07:58:13 RECURSO JULGADO PREGOEIRO
A empresa LL MOTTORS LTDA, manifestou intenção de recursos, porém logo declinou do recurso
10/10/2025 08:00:23 EM ADJUDICAÇÃO
10/10/2025 08:00:35  ADJUDICADO

Gerado em: 10/10/2025 08:00:35 2de4



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

LOTE 2 - ADJUDICADO
Lote 002

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

000246 |
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Item: 1 Unidade: UN Marca: HQ Modelo: HQS50

Descrição: TELEVISOR SMART TV 50 POLEGADAS UHD 4K LED

Quantidade: 1 Valor Unit.: 2.199,99 Valor Total: 2.199,99

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif(%) ME

1 MICRON ATACADO LTDA 508 44.133.337/0001-42 2.700,00 2.199,99 Sim

2 55.404.851 VERIDIANA FRIZZI 014 55.404.851/0001-91 2.200,00 2.200,00 0,00 Sim

“3 CARVALHO ACESSORIOS PARA MOVEIS 705 49.704.499/0002-98 2.713,03 2.699,53 22.11 sim |

“4 61.061.506 RILDO GULLIT DE ANDRADE 689 61.061.506/0001-03 2.700,00 2.700,00 0,02 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif(%) ME |

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif(%) ME |

MOVIMENTOS DO LOTE

17/09/2025 15:53:54 PUBLICADO

22/09/2025 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

06/10/2025 14:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

06/10/2025 14:11:16 DISPUTA

06/10/2025 14:11:16 LANCE CARVALHO ACESSORIOS PARA MOVEIS LTDA (PARTICIPANTE 705) 2.713,03

06/10/2025 14:11:16 LANCE 61.061.506 RILDO GULLIT DE ANDRADE GUIMARAES (PARTICIPANTE 689) 2.700,00

06/10/2025 14:11:16 LANCE MICRON ATACADO LTDA (PARTICIPANTE 508) 2.700,00

06/10/2025 14:11:16 LANCE 55.404.851 VERIDIANA FRIZZI (PARTICIPANTE 014) 2.200,00

06/10/2025 14:12:08 LANCE CARVALHO ACESSORIOS PARA MOVEIS LTDA (PARTICIPANTE 705) 2.699,53

2.199,9906/10/2025 14:19:35 LANCE MICRON ATACADO LTDA (PARTICIPANTE 508)

06/10/2025 14:19:35 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
06/10/2025 14:21:36 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é MICRON ATACADO LTDA

06/10/2025 14:21:36 HABILITAÇÃO
06/10/2025 14:29:07 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 508: Fornecedor, favor anexar o Catálogo do Modelo ofertado, a fim de comprovar as caraterísticas exigidas.

Anexar em Documentos Complementares (pós-disputa)
06/10/2025 15:17:05 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

06/10/2025 15:47:06 EM ADJUDICAÇÃO
10/10/2025 08:00:03 ADJUDICADO

Gerado em: 10/10/2025 08:00:35 3de4



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

EQUIPE DE APOIO RANGEL HENRIQUE KADES

EQUIPE DE APOIO ANDREIA DE FATIMA DEMENECH

MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO GISELE GUILMAN

Gerado em: 10/10/2025 08:00:35 4de4
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VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2025
Processo Administrativo Nº 227/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

Data de Publicação: 17/09/2025 15:53:54

TOTAL DO PROCESSO: 23.349,99

VALE COMERCIO DE MOTOS LTDA 12.939.753/0001-46 21.150,00

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 637 Lance: 21.150,00 Total: 21.150,00

Item: 1 Unidade: UN Marca: YAMAHA Modelo: FACTOR 150 ED UBS -
2025/2025

Descrição: MOTOCICLETA NOVA O KM MOTOCICLETA NOVA 0 KM ANOMODELO no minimo 20252025 Motocicleta
nova O km com as seguintes especificacoes minimas Anomodelo minimo 20252025 motor 4 tempos potencia minima 11
cv cilindrada minima 125cc injecao eletronica combustivel gasolinaetanol e ou flex cambio minimo de 5 velocidades
sistema de freios UBS painel digital garantia minima de 3 tres anos de garantia.

Quantidade: 1 Val. Ref.: 21.163,33 Valor Unit.: 21.150,00 Total Item: 21.150,00

MICRON ATACADO LTDA 44.133.337/0001-42 2.199,99

LOTE 2 Quant.: 1 Num: 508 Lance: 2.199,99 Total: 2.199,99

Item: 1 Unidade: UN Marca: HQ Modelo: HQS50

Descrição: TELEVISOR SMART TV 50 POLEGADAS UHD 4K LED

Quantidade: 1 Val. Ref.: 2.713,03 Valor Unit.: 2.199,99 Total Item: 2.199,99

Gerado em: 10/10/2025 08:00:35 1 de2
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PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

EQUIPE DE APOIO RANGEL HENRIQUE KADES

EQUIPE DE APOIO ANDREIA DE FATIMA DEMENECH

Gerado em: 10/10/2025 08:00:35

MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO GISELE GUILMAN
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MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR
CNPJ 95.587.770/0001-99

Rua 7 de Setenbro, 720 - Centro
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraQriobonito.pr.gov.br

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

|
Pregão | UUUZ

Nr.: 70/2025 jo Berro n

Processo Adm.: 227/2025
Data do Processo: 17/09/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissãode Licitações, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar o presente Processo nestes termos:

a) Nr. Processo 227/2025
b) Nr. Licitação 70/2025
c) Modalidade Pregão
d) Data de Homologação 10/10/2025
e) Objeto da Licitação

2025/2025 (OU SUPERIOR) E UM TELEVISOR
AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) MOTOCICLETA NOVA, O KM, ANO/MODELO

SMART TV 50 POLEGADAS, EMATENDIMENTO A LEI MUNICIPAL DE Nº 1.530/2025, DE 09 DE SETEMBRO DE2025, QUE CONTRIBUI COM A PREMIAÇÃO DA CAMPANHA DE NATAL "NATALPREMIADO ACERBI 2025"

Empresa(s) vencedora(s):

MICRON ATACADO LTDA - CNPJ 44.133.337/0001-42
Lote | Item |Produto/Serviço Marca Modelo Un Quant Preço Preço total2 1 |TELEVISOR SMART Tv 50 |HQ

POLEGADAS, UHD, 4K, LED
HQS50 UN 1,00] 2.199,99 2.199,99

TOTAL
2.199,99VALE COMERCIO DE MOTOS LTDA - CNPJ 12.939.753/0001-46

Lote | Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Quant Preço Preço total1 1 |MOTOCICLETA NOVA 0 KM |YAMAHA FACTOR UNMOTOCICLETA NOVA, 0 KM, 150 ED UBS
ANO/MODELO no mínimo - 2025/2025
2025/2025: Motocicleta nova
O km com as seguintes
especificações mínimas:
Ano/modelo mínimo:
2025/2025, motor 4 tempos,
potência mínima: 11 cv,
cilindrada mínima: 125cc,
injeção eletrônica,
combustível: gasolina/etanol
e ou flex, câmbio mínimo de
5 velocidades, sistema de
freios UBS, painel digital,
garantia mínima de 3 (três)
anos de garantia.

1,00| 21.150,00 21.150,00

TOTAL 21.150,00

R$ 23.349,99 (Vinte e Três Mil, Trezentos e Quarenta e Nove Reais e Noventa e Nove Centavos).
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Rio Bonito do Iguaçu/PR, 10 de outubro de 2025. e
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BOVINO:33348170

Prefeito Municipal
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de:

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

CONTRATO Nº 125/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 227/2025

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica

de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,

localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo

Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da

cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESPIPR, e MICRON INFORMATICA LTDA, pessoa

jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 39.791.096/0001-99, com sede na Rua Nidolfo

Carlos Matje, 616, Centro, CEP 89.874-000, Maravilha, SC, doravante designado CONTRATADO,

neste ato representado pela Sr. ANA CAROLINE PHILIPPSEN CRUZ, inscrita no CPF sob o nº.

099.140.149-25, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 227/2025 e em

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável,

resolvem celebrar o presente contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 70/2025, mediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO (art. 92, le Il)

Constitui objeto deste contrato, a aquisição de 01 (uma) Motocicleta Nova, O KM, ano/modelo

2025/2025 (ou superior) e um Televisor Smart TV 50 polegadas, em atendimento a Lei

Municipal de nº 1.530/2025, de 09 de setembro de 2025, que contribui com a premiação da

Campanha de Natal “Natal Premiado ACERBI 2025”, conforme características, quantitativos e

demais exigências a seguir.

8 1º Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

|- o edital do Pregão Eletrônico nº 70/2025;

Il- o termo de referência do edital;

III - contrato nº 125/2025;

IV - a proposta do CONTRATADO;

V - eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA |
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A vigência deste contrato é de 90 (noventa) dias contados da data da sua assinatura.

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento único e imediato, e deverá ser fornecido mediante

emissão de Requisição de Compra/Ordem de Empenho, podendo ser prorrogado.

CLÁUSULA TERCEIRA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7 Página 1 de 15
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0*+*42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PREÇO (art. 92, V)

Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado até o valor global de até R$ 2.199,99

(dois mil cento e noventa e nove reais e noventa e nove centavos), em moeda corrente nacional, de

acordo com as características, preços unitários, e marcas a seguir e em compatibilidade com os

quantitativos efetivamente fornecidos:

MICRON ATACADO LTDA - CNPJ 44.133.337/0001-42

Lote | Item [Produto/Serviço Marca Modelo |Un|Quant| Preço |Preço total

2 1 |TELEVISOR SMART TV 50 [HQ Hos5o [UN] 1,00] 2.199,99] 2.199,99

POLEGADAS, UHD, 4K, LED
TOTAL

2.199,99

CLÁUSULA QUARTA
DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, V e XI)

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da

realização do certame.

$ 1º Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua

exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos

pelo contratado.

8 2º A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referencia (30 dias) será aplicada tendo

como base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior.

|- A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,

contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e

todas as evidências capazes.

$ 3º Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão

competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

- CLÁUSULA QUINTA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados

na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios do Município,

nas seguintes funcionais programáticas:

Exercício da Despesa | Funcional Programática Conta | Fonte de Recurso Natureza da Despesa

2025 22.661.0013.2067 6260 000 3.3.90.31.00.00

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2625 Página 2 de 15



CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0:*42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

CLÁUSULA SEXTA
DA SUBCONTRATAÇÃO

É expressamente vedado a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de rescisão do

contrato e aplicação e outras penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

O objeto contratado será fornecido após emissão de ordem de empenho emitido pela Secretaria e

Compras do município.

CLÁUSULA OITAVA
MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 92, VII)

Prazo, local e condições de execução:

O(s) produto(s), objeto desta licitação, deverão ser entregue(s) rigorosamente de acordo com os

descritivos constantes no ANEXO | - Termo de Referência.

8 1º A entrega e a instalação dos itens deveram ser efetuadas em uma única parcela.

8 2º Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias contados a partir da entrega

da respectiva requisição de empenho e/ou nota de empenho ao fornecedor.

$ 3º O local de entrega será na sede da Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, rua 7 de

setembro, nº 720 - Centro, CEP: 85340-000, cidade de Rio Bonito do Iguaçu/PR. Sendo de

responsabilidade da empresa prestadora a entrega dos mesmos.

$ 4º A entrega deverá ser realizada de Segunda à Sexta-feira das 08h00min às 11h00min e das

13h00min à 16h00min.

$ 5º O produto deverá ser novo, livre de defeitos, avarias e/ou imperfeições que impeçam ou reduzam

o seu uso, observando rigorosamente as características especificadas neste Termo de Referência,

com garantia mínima de 01 (um) ano ou garantia com tempo maior estabelecida pelo fabricante,

devendo cobrir todo e qualquer defeito apresentado, incluindo fornecimento e a substituição de peças

e/ou componentes, reparos e demais correções necessárias, a qual prevalecerá, a contar da entrega

e emissão da nota fiscal, fornecidos em embalagem original dos equipamentos.

$ 6 A entrega deverá ser realizada conforme a requisição de empenho e nota de empenho, devendo

ser entregue na sua totalidade e quantidade, sob pena de devolução de produto.

8 7º Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo

com avarias ou defeito de fabricação, ou que não atender as especificações do edital.
3de 15
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

L

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

CLÁUSULA NONA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

|- supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais;

Il - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição;

|Il - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato;

IV - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

- CLÁUSULA DÉCIMA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)

O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de
referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;

Il - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;

III - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código

civil e do código de defesa e proteção do consumidor;

IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de

imprudência ou imperícia ou inabilidade;

V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus

funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo

fornecimento de produtos inadequados ou adulterados;

VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus

funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar;

VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2025 Página 4 de 15
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU '

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax ( 0:*42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

vIIl - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo

pelas consequências da inexecução;

IX - disponibilizar profissionais capacitados para O atendimento com agilidade e qualidade;

X - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de multas

decorrentes da inobservância;

XI - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato;

XII - a CONTRATADA deverá quando se enquadrar nas normas em atender a aplicação do(s)

convênios ICMS CONFAZ ou de outras normas que impliquem na desoneração tributária, de modo a

assegurar a isonomia entre os participantes;

XIll - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendo

prontamente a todas as reclamações;

XIV - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do Município,

encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes

forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

º CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Recebimento do Objeto

As condições de entrega do(s) objeto(s) deve(m) obedecer ao disposto no Edital de Licitação, Termo

de Referência e art. 92 da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021.

8 1º O(s) objeto(s) entregue(s) serão recebido(s) provisoriamente pelos técnicos, a serem designados

para tanto, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações

constantes do termo de referência e contrato.

8 2º A emissão da nota fiscal correspondente, cujo faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO

ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme determinação da secretaria requisitante.

8 3º O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, na

eventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o termo de referência ou

contrato ou ainda:

| - O fornecimento que não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a

autorização e o fornecimento dos produtos;
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Il - O(s) produto(s) somente serão recebido(s) definitivamente depois de certificados pelos técnicos a

serem designados para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as

especificações contidas no respectivo instrumento convocatório.

$ 4º O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por

comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato,

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

Garantia, Manutenção e Assistência Técnica

85º Garantia:

LA CONTRATADA ficará obrigada a garantir a qualidade dos equipamentos contra defeitos

mecânicos pelo período mínimo de 36 (trinta e seis) meses, fornecendo os respectivos

termos e/ou declaração dessa garantia. Ainda, caso haja previsão nas características

técnicas do objeto, deverá oferecer treinamento para operação do equipamento;

Il. — Durante o prazo de garantia de 36 (trinta e seis) meses, caso não seja possível à solução do

problema no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de

transporte para oficina própria da proponente, fica sob responsabilidade da CONTRATADA

todo ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros que porventura se

fizerem necessários à perfeita solução do problema;

ll. Após o período de garantia de 36 (trinta e seis) meses, a proponente fica obrigada, às

expensas do Município, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar oficina de

manutenção e assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a

disponibilização, se necessário, de peças. Se a Assistência Técnica for realizada por terceiro

a proponente deverá apresentar, juntamente com a documentação técnica, termo de

compromisso assinado pelo fabricante do equipamento, indicando quem fará a assistência

técnica.

Liquidação

8 6º Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.

8 7º Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, e

referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número da

medição.

$ 8º Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação, sem ônus ao contratante.

Prazo de Pagamento
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8 9º O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da

entrega/fornecimento do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura e documentos

pertinentes.

$ 10º No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido de

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou

6% (seis por cento) ao ano.

Forma de Pagamento

$ 11º O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

As partes deverão cumprir a, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão da

licitação ou deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

$ 1º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

$ 2º É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em

Lei.

$ 3º O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

$ 4º Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

8 5º É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

8 6º O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

8 7º O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

$ 8º O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.
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$ 9º Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,

desvios ou abusos.

| - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir

a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

8 10º O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII)

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial.

$ 1º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila.

8 2º A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

8 3º A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal o(a) Sr(a). EDER

MARCELO MORH.

8 4º O fiscal acompanhará a execução do contrato, nos termos do para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.

8 5º No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

$ 6º O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à

renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.
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8 7º Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

$ 8º O gestor deste contrato será o secretário responsável pela pasta da Secretaria de Administração,

o(a) Sr(a). VALDECIR VALICKI, ou outro que vier à substituí-lo(a), que terá a função de administrar o

contrato, desde sua concepção até a finalização.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

|- der causa à inexecução parcial do contrato;

Il - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao contratante ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - der causa à inexecução total do contrato;

IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

V - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

VI- praticar ato fraudulento na execução do contrato;

vil - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

viIl - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

$ 1º Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

| - advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

Il - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos Ii le IV

do caput, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº

14.133, de 2021);

III - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos

incisos V, VI, VII e VIII do caput, bem como nos incisos Il, Ill e IV, que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, 8 5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
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IV - multa:

a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 30 (trinta) dias;

b) compensatória, para as infrações descritas nos incisos V ao VIII do caput, de 1% a 10% do valor

do contrato;

c) compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso III do caput, de 0.5% a 5% do

valor do contrato;

d) para infração descrita nos demais inciso do caput, a multa será de 0.5% a 3% do valor do contrato.

8 2º A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, 8 9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

8 3º Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

8 4º Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do contratado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

8 5º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de

2021).

58 6º Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

8 7º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e

a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8 8º Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

|- a natureza e a gravidade da infração cometida;

Il - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para o contratante.
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8 9º A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de

fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, O contraditório, a ampla defesa

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

& 10º As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

8 11º Os débitos do contratado para com o contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo contratante decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua com contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

O contrato será extinto de ofício, na data prevista na sua cláusula segunda.

$ 1º O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se

também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

$ 2º A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

| - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.

$ 3º O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

| - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

II - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Ill - indenizações e multas.

$ 4º A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro. hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do

contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº

14.133, de 2021.

8 1º O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

$ 2º As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

8 3º Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

- CLÁUSULA DÉCIMA NONA
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS (art. 92, III)

A legislação aplicável à execução deste contrato, inclusive quanto aos casos omissos serão decididos

pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA |
COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei

Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus

sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas

contratados.
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8 1º - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo

o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

|- Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de

contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução

do contrato;

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Il - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,

inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de

contratos financiados pelo organismo se, em qualquer

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas

corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução

um contrato financiado pelo organismo.

|ll - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,

permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar

o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e

à execução do contrato.

$ 2º - Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e

máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

$ 3º - A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:
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a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes

públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou

entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou

direcionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis

anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de

dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho

escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as

normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos

que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da

CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou

indiretamente à (CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí

decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que

sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da

CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

8 4º - A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de

lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a

Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

8 5º - A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome

conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por

um de seus colaboradores ou terceiros por estar contratados.

8 6º - A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a

rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem

prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades

previstas no presente instrumento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
PUBLICAÇÃO

Após assinatura das partes, o extrato deste contrato será publicado no Diário Oficial do Município

Jornal Xagu e disponibilizado e no sítio oficial da Prefeitura https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-

licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=.

Parágrafo único. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial

na internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n.
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12.527, de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista

no art. 94 clc art. 176 da Lei 14.133, de 2021. ferereir

000256

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA [po ponto Do iouacite:

FORO (art. 92, 8 1º)

Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme

art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas)

vias de igual teor e forma.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 15 de outubro de 2025.
SEZAR AUGUSTO grsgssasaaemecsmaree

BOVINO:333481709%.
e DE

15 E o
SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal MICRON Assinado de forma

ATACADO arado
LTDA:44133337 LTDA:44133337000142

Dados: 2025.10.15
000142 15:11:58 -0300'

ANA CAROLINE PHILIPPSEN CRUZ
Contratada
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CONTRATO Nº 126/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 227/2025

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica

de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,

localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo

Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da

cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, e VALE COMERCIO DE MOTOS LTDA,

pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 12.939.753/0001-46, com sede na Av.

Nove de Maio, 498, Módulo 01, Centro, CEP 78320-000, Juína, MT, doravante designado

CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr. VALDINEY EPIFÂNIO DE SOUZA, inscrito no CPF

sob o nº. 795.240.289-72 e portador da cédula de identidade nº. 5.614.292-4 SSP/PR, tendo em vista

o que consta no Processo Administrativo nº 227/2025 e em observância às disposições da Lei nº

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico nº 70/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO (art. 92, le II)

Constitui objeto deste contrato, a aquisição de 01 (uma) Motocicleta Nova, O KM, ano/modelo

2025/2025 (ou superior) e um Televisor Smart TV 50 polegadas, em atendimento a Lei

Municipal de nº 1.530/2025, de 09 de setembro de 2025, que contribui com a premiação da

Campanha de Natal “Natal Premiado ACERBI 2025”, conforme características, quantitativos e

demais exigências a seguir.

$ 1º Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

|- o edital do Pregão Eletrônico nº 70/2025;

Il - o termo de referência do edital;

Ill - contrato nº 126/2025;

IV - a proposta do CONTRATADO;

V - eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA |
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A vigência deste contrato é de 90 (noventa) dias contados da data da sua assinatura.

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento único e imediato, e deverá ser fornecido mediante

emissão de Requisição de Compra/Ordem de Empenho, podendo ser prorrogado.

CLÁUSULA TERCEIRA
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PREÇO (art. 92, V)

Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado até o valor global de até R$ 21.150,00

(vinte e um mil cento e cinquenta reais), em moeda corrente nacional, de acordo com as

características, preços unitários, e marcas a seguir e em compatibilidade com os quantitativos

efetivamente fornecidos:

VALE COMERCIO DE MOTOS LTDA - CNPJ 12.939.753/0001-46

Lote | Item [Produto/Serviço Marca Modelo Un |Quant| Preço | Preço total

1 1 |MOTOCICLETA NOVA O KM [YAMAHA |FACTOR 150 UN | 1,00] 21.150,00] 21.150,00

MOTOCICLETA NOVA, O ED UBS -
KM, ANO/MODELO no 2025/2025
mínimo 2025/2025:
Motocicleta nova O km com as
seguintes especificações
mínimas: Ano/modelo
mínimo: 2025/2025, motor 4
tempos, potência mínima: 11
cv, cilindrada mínima: 125cc,
injeção eletrônica,
combustível: gasolina/etanol e
ou flex, câmbio mínimo de 5
velocidades, sistema de freios
UBS, painel digital, garantia
mínima de 3 (três) anos de
garantia.

TOTAL 21.150,00

CLÁUSULA QUARTA
DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, V e XI)

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da

realização do certame.

$ 1º Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua

exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos

pelo contratado.

$ 2º A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referencia (30 dias) será aplicada tendo

como base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior.

|- A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,

contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e

todas as evidências capazes.

$ 3º Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão

competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.
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CLÁUSULA QUINTA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados

na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios do Município,

nas seguintes funcionais programáticas:

Exercício da Despesa | Funcional Programática | Conta | Fonte de Recurso Natureza da Despesa

2025 22.661.0013.2067 6260 000 3.3.90.31.00.00

CLÁUSULA SEXTA.
DA SUBCONTRATAÇÃO

É expressamente vedado a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de rescisão do

contrato e aplicação e outras penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

O objeto contratado será fornecido após emissão de ordem de empenho emitido pela Secretaria e

Compras do município.

CLÁUSULA OITAVA
MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 92, VII)

Prazo, local e condições de execução:

O(s) produto(s), objeto desta licitação, deverão ser entregue(s) rigorosamente de acordo com os

descritivos constantes no ANEXO | - Termo de Referência.

$ 1º A entrega e a instalação dos itens deveram ser efetuadas em uma única parcela.

8 2º Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias contados a partir da entrega

da respectiva requisição de empenho e/ou nota de empenho ao fornecedor.

83º O local de entrega será na sede da Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, rua 7 de

setembro, nº 720 - Centro, CEP: 85340-000, cidade de Rio Bonito do Iguaçu/PR. Sendo de

responsabilidade da empresa prestadora a entrega dos mesmos.

8 4º A entrega deverá ser realizada de Segunda à Sexta-feira das 08h00min às 11h00min e das

13h00min à 16h00min.
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8 5º O produto deverá ser novo, livre de defeitos, avarias e/ou imperfeições que impeçam ou reduzam

o seu uso, observando rigorosamente as características especificadas neste Termo de Referência,

com garantia mínima de 01 (um) ano ou garantia com tempo maior estabelecida pelo fabricante,

devendo cobrir todo e qualquer defeito apresentado, incluindo fornecimento e a substituição de peças

e/ou componentes, reparos e demais correções necessárias, a qual prevalecerá, a contar da entrega

e emissão da nota fiscal, fornecidos em embalagem original dos equipamentos.

$ 6 A entrega deverá ser realizada conforme a requisição de empenho e nota de empenho, devendo

ser entregue na sua totalidade e quantidade, sob pena de devolução de produto.

8 7º Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo

com avarias ou defeito de fabricação, ou que não atender as especificações do edital.

"CLÁUSULA NONA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

| - supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais;

Il - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição;

III - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato;

IV - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)

O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de

referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;

Il- apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;

II - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código

civil e do código de defesa e proteção do consumidor;
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IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de
imprudência ou imperícia ou inabilidade;

V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus
funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo
fornecimento de produtos inadequados ou adulterados;

VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus

funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar;

VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;

VIII - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo

pelas consequências da inexecução;

IX - disponibilizar profissionais capacitados para o atendimento com agilidade e qualidade;

X- se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de multas
decorrentes da inobservância;

XI - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato;

XIl - a CONTRATADA deverá quando se enquadrar nas normas em atender a aplicação do(s)
convênios ICMS CONFAZ ou de outras normas que impliquem na desoneração tributária, de modo a
assegurar a isonomia entre os participantes;

xIll - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendo
prontamente a todas as reclamações;

XIV - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do Município,

encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes
forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Recebimento do Objeto

As condições de entrega do(s) objeto(s) deve(m) obedecer ao disposto no Edital de Licitação, Termo

de Referência e art. 92 da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021.

8 1º O(s) objeto(s) entregue(s) serão recebido(s) provisoriamente pelos técnicos, a serem designados
para tanto, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes do termo de referência e contrato.
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8 2º A emissão da nota fiscal correspondente, cujo faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO

ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme determinação da secretaria requisitante.

8 3º O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, na
eventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o termo de referência ou
contrato ou ainda:

| - O fornecimento que não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a
autorização e o fornecimento dos produtos;

Il - O(s) produto(s) somente serão recebido(s) definitivamente depois de certificados pelos técnicos a
serem designados para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as
especificações contidas no respectivo instrumento convocatório.

8 4º O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por
comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

Garantia, Manutenção e Assistência Técnica

85º Garantia:

LA CONTRATADA ficará obrigada a garantir a qualidade dos equipamentos contra defeitos

mecânicos pelo período mínimo de 36 (trinta e seis) meses, fornecendo os respectivos

termos e/ou declaração dessa garantia. Ainda, caso haja previsão nas características
técnicas do objeto, deverá oferecer treinamento para operação do equipamento;

H. Durante o prazo de garantia de 36 (trinta e seis) meses, caso não seja possível à solução do
problema no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de
transporte para oficina própria da proponente, fica sob responsabilidade da CONTRATADA

todo ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros que porventura se
fizerem necessários à perfeita solução do problema;

Hl. Após o período de garantia de 36 (trinta e seis) meses, a proponente fica obrigada, às

expensas do Município, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar oficina de

manutenção e assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a
disponibilização, se necessário, de peças. Se a Assistência Técnica for realizada por terceiro

a proponente deverá apresentar, juntamente com a documentação técnica, termo de
compromisso assinado pelo fabricante do equipamento, indicando quem fará a assistência
técnica.

Liquidação

8 6º Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.

00272
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$ 7º Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, e
referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número da
medição.

$ 8º Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante.

Prazo de Pagamento

8 9º O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da
entrega/fornecimento do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura e documentos
pertinentes.

8 10º No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou
6% (seis por cento) ao ano.

Forma de Pagamento

$ 11º O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

As partes deverão cumprir a, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão da
licitação ou deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

8 1º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

$ 2º É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

$ 3º O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

$ 4º Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

S 5º É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
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8 6º O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

8 7º O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

8 8º O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

$ 9º Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

|- Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir
a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

$ 10º O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII)

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial.

8 1º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

$ 2º A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

5 3º A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal o(a) Sr(a). EDER
MARCELO MORH.
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8 4º O fiscal acompanhará a execução do contrato, nos termos do para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

8 5º No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

8 6º O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à

renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

$ 7º Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

8 8º O gestor deste contrato será o secretário responsável pela pasta da Secretaria de Administração,
o(a) Sr(a). VALDECIR VALICKI, ou outro que vier à substituí-lo(a), que terá a função de administrar o

contrato, desde sua concepção até a finalização.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

| - der causa à inexecução parcial do contrato;

Il - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao contratante ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Ill - der causa à inexecução total do contrato;

IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

V - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

VI - praticar ato fraudulento na execução do contrato;

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

$ 1º Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
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| - advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

Il - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos Il, Ill e IV

do caput, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº

14.133, de 2021);

Il - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos

incisos V, VI, VII e VIII do caput, bem como nos incisos II, Ill e IV, que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, 8 5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

Iv - multa:

a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 30 (trinta) dias;

b) compensatória, para as infrações descritas nos incisos V ao VIII do caput, de 1% a 10% do valor

do contrato;

c) compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso HI do caput, de 0.5% a 5% do

valor do contrato;

d) para infração descrita nos demais inciso do caput, a multa será de 0.5% a 3% do valor do contrato.

8 2º A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, 8 9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

8 3º Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

8 4º Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do contratado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

S 5º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de

2021).

8 6º Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

8 7º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e

a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
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8 8º Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

I- a natureza e a gravidade da infração cometida;

Il - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para o contratante.

8 9º A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de

fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

8 10º As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

8 11º Os débitos do contratado para com o contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo contratante decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua com contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

O contrato será extinto de ofício, na data prevista na sua cláusula segunda.

8 1º O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se

também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

8 2º A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

| - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.

$ 3º O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

| - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
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|| - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

III - indenizações e multas.

$ 4º A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do

contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº

14.133, de 2021.

8 1º O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

8 2º As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

8 3º Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

- CLÁUSULA DÉCIMA NONA
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS (art. 92, III)

A legislação aplicável à execução deste contrato, inclusive quanto aos casos omissos serão decididos

pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA
Página 12 de 15



COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei

Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus

sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas

contratados.

8 1º - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo

o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

|- Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de

contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”. causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução

do contrato;

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Il - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,

inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de

contratos financiados pelo organismo se, em qualquer

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas

corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução

um contrato financiado pelo organismo.

Ill - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,

permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar

025 Página 13 de 15

000279 |

CNPJ 95 587 770/0001-99 fe a isusganadl

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122 ar |
|

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná ú J



fe

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0:*42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e

à execução do contrato.

$ 2º - Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e

máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

83º - A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes
públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou

direcionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho
escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as

normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos

que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da

CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou

indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí

decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que

sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da

CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

8 4º - A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de

lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a

Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

8 5º - A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome

conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por

um de seus colaboradores ou terceiros por estar contratados.

$ 6º - A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem
prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades
previstas no presente instrumento.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
PUBLICAÇÃO

Após assinatura das partes, o extrato deste contrato será publicado no Diário Oficial do Município

Jornal Xagu e disponibilizado e no sítio oficial da Prefeitura https://riobonito. pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=.

Parágrafo único. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial

na internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n.

12.527, de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista

no art. 94 c/c art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA
FORO (art. 92, 8 1º)

Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas)
vias de igual teor e forma.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 15 de outubro de 2025.

SEZAR AUGUSTO EZ
BOVINO:33348170915E caia

nã PO Rendas Versão202520

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

Assinado de forma digital
VALDINEY EPIFANIO DE por VALDINEY EPIFANIO DE
SOUZA:79524028972 couza:79524028972

VALDINEY EPIFÂNIO DE SOUZA
Contratada
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PREFEITU

| 000283
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU ones

CNPJ 95 587 770/0001-99 a.

A Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122 IJ

) 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

EXTRATO DO CONTRATO Nº 125/2024-PMRBI
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2024-PMRBI

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,

inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal, localizada na Rua 7 de

Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO

BOVINO.

Contratada: MICRON INFORMATICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº

39.791.096/0001-99, com sede na Rua Nidolfo Carlos Matje, 616, Centro, CEP 89.874-000, Maravilha, SC,

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pela Sr?. ANA CAROLINE PHILIPPSEN CRUZ,

inscrita no CPF sob o nº.

DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente Contrato é a aquisição de 01 (uma) Motocicleta

Nova, 0 KM, ano/modelo 2025/2025 (ou superior) e um Televisor Smart TV 50 polegadas, em atendimento

a Lei Municipal de nº 1.530/2025, de 09 de setembro de 2025, que contribui com a premiação da Campanha

de Natal “Natal Premiado ACERBI 2025”

MICRON ATACADO LTDA - CNPJ 44.133.337/0001-42

Lote | Item |Produto/Serviço Marca Modelo Un | Quant Preço | Preço total

2 1 |TELEVISOR SMART TV 50 HQ HQS50 UN 1,00] 2.199,99] 2.199,99

POLEGADAS, UHD, 4K, LED

TOTAL
2.199,99

DO VALOR DO CONTRATO:
O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ 2.199,99 (dois mil cento e noventa e

nove reais e noventa e nove centavos), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Os Recursos destinados ao pagamento dos serviços/produtos de que trata O presente Edital estão

descritos no orçamento vigente:

| Exercício da Despesa | Funcional Programática Conta | Fonte de Recurso Natureza da Despesa

| 2025 22.661.0013.2067 6260 000 3.3.90.31.00.00

DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:

A vigência deste contrato é de 15 de outubro de 2025 até 14 de janeiro de 2026.

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado

sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº

14.133, de 2021.

O FORO:

Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.
Rio Bonito do Iguaçu - PR, 15 de outubro de 2024.



presen
IPREI

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU | 000284

jpmem o nasonpce
CNPJ 95 587 770/0001-99 L
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 126/2024-PMRBI
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2024-PMRBI

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,

inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal, localizada na Rua 7 de

Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO

BOVINO.

Contratada: VALE COMERCIO DE MOTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o

nº 12.939.753/0001-46, com sede na Av. Nove de Maio, 498, Módulo 01, Centro, CEP 78320-000, Juína, MT,

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr. VALDINEY EPIFÂNIO DE SOUZA,

inscrito no CPF sob o nº. MME e portador da cédula de identidade nº. |

DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente Contrato é a aquisição de 01 (uma) Motocicleta

Nova, 0 KM, ano/modelo 2025/2025 (ou superior) e um Televisor Smart TV 50 polegadas, em atendimento

a Lei Municipal de nº 1.530/2025, de 09 de setembro de 2025, que contribui com a premiação da Campanha

de Natal “Natal Premiado ACERBI 2025”

VALE COMERCIO DE MOTOS LTDA - CNPJ 12.939.753/0001-46

Lote | Item |Produto/Serviço Marca Modelo Un |Quant| Preço Preço total

1 1 |IMOTOCICLETA NOVA O KM YAMAHA |FACTOR 150 UN 1,00] 21.150,00) 21.150,00

MOTOCICLETA NOVA, O KM, ED UBS -
ANO/MODELO no mínimo 2025/2025
2025/2025: Motocicleta nova O
km com as seguintes
especificações mínimas:
|Ano/modelo mínimo: 2025/2025,
motor 4 tempos, potência
mínima: 11 cv, cilindrada
mínima: 125cc, injeção
eletrônica, combustível:
gasolina/etanol e ou flex, câmbio
mínimo de 5 velocidades,
sistema de freios UBS, painel
digital, garantia mínima de 3
(três) anos de garantia.

TOTAL
21.150,00

DO VALOR DO CONTRATO:
O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$21.150,00 (vinte e um mil cento e

cinquenta reais), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Os Recursos destinados ao pagamento dos serviços/produtos de que trata O presente Edital estão

descritos no orçamento vigente:

Exercício da Despesa | Funcional Programática | Conta | Fonte de Recurso Natureza da Despesa

2025 22.661.0013.2067 6260 000 3.3.90.31.00.00
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DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:
A vigência deste contrato é de 15 de outubro de 2025 até 14 de janeiro de 2026.

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº
14.133, de 2021.

O FORO:

Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.
Rio Bonito do Iguaçu - PR, 15 de outubro de 2024.

CNPJ 95 587 770/0001-99 Do amES
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